


PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 

COMUNICAÇÃO INTERNA N°. 126/2020/GMS/ADM 

NaviraUMS, 26 de Maio de 2020.  

De: Welligton de Mattos Santussi Gerente de Saúde 

Para: Sérgio Henrique dos Santos Gerente de Finanças 

Assunto: CONTRATAÇÃO EMPRESA  UT!.  

Senhor Gerente, 

Venho por meia desta, solicitar a contratação de empresa com profissionais, 
responsáveis técnicos e administrador, conforme termo de referência, para atender 
novos leitos do hospital municipal de Naviraf - ief 13.979/2020 e decreto municipal n° 
34/2020. 

Justificativa: Se faz necessário para enfrentarnento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavirus.  

Sera  indicado como fiscal/gestora do contrato de registro de preço, o servidor: 
Danilo Dias Pereira — matricula de n°. 8342-9, Suplente: trica Cristina dos 
Santos  Maximo  matricula de h". 8058-6. 

DESPESA: D' 

FONTE: :104" ' 
RECURSO: k 

Atenciosamente:  

Welliaton de Mattos Santussi 
Gerente de Saúde 

Avenda Arrt,filia Fukuda, - EP T9950-000 -- Fore: (067) 3924-4067 
saftie:dlnav4rai.ms goy  br  
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PEDIDOS DE COMPRAS 

Obras e Serviços 

Pedido de Compras N° : 622/2020 

Órgão requisitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Cod. Do Almoxarifado: 

Detalhamento da Despesa: 
Fonte de Recursos: 
Detalhamento da Fonte: 

Códig 
0 

Item 
Descrição Unid. Qtde. 

9079 1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
TÉCNICOS PROFISSIONAL, NO ATENDIMENTO AS 
PESSOAS QUE DELES NECESSITAREM, CONFORME 
TERMO DE REFENCIA. 

MÊS 6,00 

Emitido por: RODRIGO 

Navirai — MS: 22/05/20 

Welligton de Mattos Santussi 
Gerente Ordenador de Despesas. 
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TERMO DE REFERÊNCIA — LEITOS  UT!  

OBJETO: 

Contratação de empresa com profissionais e responsáveis técnicos, conforme termo de 
referência, para atender novos leitos do hospital municipal de Navirai - lei 13.979/2020 e decreto 
municipal n° 34/2020, conforme especificações da planilha abaixo: 

DESCRIÇÃO DA DESPESA UNIDADE QTDADE 
Médico RT Profissional 01 
Médico plantonista semanal - 12h Plantão 45 
Médico plantonista F.D. S. - 12h Plantão 17 
Enfermeiros - diurnos Profissional 02 
Enfermeiros - noturnos Profissional 02 
Tec. Enf. - diurno Profissional 06 
Tec. Enf. - noturno Profissional 06 
Gerente -  ADM  Profissional 01 
Fisioterapeuta Profissional 03 
Tabela 01 — Equipe completa para administração de  UT!.  

PROFISSIONAIS POR 
PLANTÃO 

QTDADE 

Médico i 01 
Enfermeiro 01 
Técnico de Enfermagem 03 
Fisioterapeuta 101 

Tabela 02 — Composição da  equine  por plantão/turno. 

JUSTIFICATIVA: 

Em dezembro de 2019, o Centro de Controle e Prevenção de Doenças  (CDC)  da China 
identificou um surto de doença respiratória em trabalhadores de um mercado de alimentos de  
Wuhan,  capital da província de  Hubei.  Posteriormente, identificou-se como causador da doença um 
novo coronavirus, denominado SARS-CoV-2, posterionnente classificado como COVID-19. 0  
virus  pertence A. família Coronaviridae e provoca uma doença respiratória. A doença disseminou-se 
rapidamente na província de  Hubei  e, desde então, atingiu mais de 100 países dos cinco continentes. 
A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou a Covid-19 uma pandemia em 11 de março de 
2020. 

Em decorrência desta situação epidemiológica de escala global ocasionada pela infecção 
humana do novo Coronavirus, o Ministério da Saúde declarou que o Brasil entrou em situação de 
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional e orientou que estados e municípios estejam 
preparados para uma possível chegada da doença a seus territórios. 

Os Coronavirus (CoV) compõem uma grande família de  virus,  conhecidos desde meados da 
década de 1960. Podem causar desde um resfriado comum até síndromes respiratórias graves, como 
a síndrome respiratória aguda grave (SARS -  Severe Acute Respiratory Syndrome)  e a síndrome 
respiratória do Oriente Médio (MERS -  Middle East Respiratory Syndrome).  Os casos identificados 
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estão relacionados a uma nova variante do Coronavirus. denominada 2019-nCoV, até então não 
identificada em humanos. 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional em razão da disseminação do coronavirus, após reunido 
com especialistas. Naquele momento, havia 7,7 mil casos confirmados e 170 óbitos na China, 
principal local de disseminação do  virus,  e 98 casos em outros 18 países. 

No Brasil, o Ministério da Saúde declarou, em 03 de fevereiro de 2020, Emergência de 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo 
Coronavirus (2019-nCoV), por meio da Portaria MS n° 188, em conformidade com a normativa do 
Decreto n°7.616, de 17 de novembro de 2011. 

Até 1° de março de 2020, foram confirmados 87.137 casos do novo coronavirus em todo 
mundo. Do total de casos, 79.968 foram notificados na China, com 2.873 óbitos. Outros 7.169 casos 
foram notificados em 58  'Daises,  com 104 óbitos. No Brasil, dados atualizados em 26/04/2020 pelo  
site  http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/,  foram confirmados 61.888 casos e 27.531 
casos suspeitos, sendo que no estado do Mato Grosso do Sul são 234 casos confirmados. 

Em âmbito nacional, foi publicada a Lei Federal n° 13.979/2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do "coronavirus", como 
também, publicado o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, e as Portarias n° 188, de 
3 de fevereiro de 2020, e 356, de 11 de  maw()  de 2020, ambas do Ministério da Saúde, que dispõe, 
respectivamente, sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavirus (2019-nCoV) e as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus. 

No âmbito estadual, o governo do Estado de Mato Grosso do Sul publicou o Decreto n° 
15.396, de 19 de  maw()  de 2020, que dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas, no âmbito 
da Administração Pública do Estado do Mato Grosso do Sul, para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. Em seu artigo 3°, prevê a 
contratação de bens ou serviços para tratamento, prevenção, isolamento ou quarentena, com, até 
mesmo dispensa de processo seletivo, no caso de Organização Social de Saúde, com a instrução da 
contratação com a devida justificativa e parecer do órgão de assessoria jurídica. 

Constatou-se que a contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, atende aos 
preceitos constitucionais da prestação dos serviços de assistência à saúde, pela previsão do  art.  197 
da Constituição Federal, a permitir que a Administração Pública, dentro da sua obrigação de prestar 
esses serviços, valha-se de terceiros por ela contratados. 

DO LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Os serviços descritos serão prestados no Hospital Municipal localizado na Rua Pelotas n°133 

ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO INTENSIVISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO DA UTI: 

• Prestar assistência médica a todos os pacientes internados na unidade; 
• Ajudar o plantonista a realizar evolução dos pacientes internados na unidade durante seu 

turno de trabalho; 
• Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de trabalho; 
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• Coordenar as visitas médicas e multidisciplinares que acontecem na UTI diariamente, bem 
como liderar as discussões e as decisões tomadas; 

• Garantir o adequado preenchimento do prontuário do paciente, também registrando todos os 
procedimentos realizados e todas as decisões tomadas; 

• Cumprir com seu turno de trabalho conforme acerto prévio com a Diretoria Técnica da 
unidade hospitalar; 

• Acompanhar o desempenho das equipes médicas da unidade; 
• Acompanhar a execução das atividades médica, assistencial e operacional da unidade; 
• Assessorar a Direção do Hospital nos assuntos referentes A sua área de atuação; 
• Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno da instituição. atendendo As políticas de 

qualidade; 
• Zelar pelo cumprimento das normas reguladores do CFM, CRM-PR, ANVISA e Ministério 

da Saúde; 
• Gerar os indicadores de gestão da unidade, analisá-los, e desenvolver planos de ação 

baseados nesses resultados; 
• Realizar e coordenar reuniões administrativas e clinicas periodicamente para capacitação e 

atualização cientifica e técnica, e convocar a equipe para participação nas mesmas; 
• Fornecer informações sobre o quadro clínicos dos pacientes aos seus familiares; 
• Elaborar pareceres técnicos quando solicitado; 
• Planejar, implementar e garantir a qualidade nos processos; 
• Elaborar e revisar normas e rotinas técnicas; 
• Coordenar as atividades multidisciplinares na condução do paciente; 
• Impedir a delegação de atos médicos a outros profissionais de saúde; 
• Construir e informar escala de plantão da unidade A direção da unidade hospitalar; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO PLANTONISTA: 

• Prestar atendimento na Unidade de Terapia Intensiva a pacientes internados; 
• Integrar a equipe multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no 

aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; 
• Contatar a Central de Regulação Médica para colaborar com a organização e regulação do 

sistema de atenção a urgências; 
• Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-cientifico na área intensiva; 
• Promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação medico-

paciente e observando preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades de trabalho; 
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

ATRIBUIÇÕES DO ENFERMEIRO: 

• Organizar prontuários  corn  registros das observações, tratamentos executados e ocorrências 
verificadas em relação ao paciente; 

• Participar da prevenção, do controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 
transmissíveis em geral; 
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• Atuar quando da ocorrência do óbito, executando e orientando os procedimentos 
necessários, bem como prestando apoio aos familiares; 

• Verificar o funcionamento de aparelhos utilizados na área de enfermagem, solicitando 
reparos e/ ou substituições; 

• Participar das medidas de biossegurança, realizando treinamentos em procedimentos que 
venham assegurar e minimizar os acidentes de trabalho; 

• Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização e manuseio de materiais 
no âmbito hospitalar e no ambulatório; 

• Apoiar as atividades de pesquisa e extensão; 
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 

quando da execução dos serviços; 
• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 

materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 
• Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 

atuação e das necessidades do setor; 
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 

• Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e orientação das atividades de 
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem em estado grave, na prevenção e no 
controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e controle de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde; 

• Executar atividades de assistência de enfermagem na saúde do paciente critico, excetuadas 
as privativas do Enfermeiro; 

• Executar atividades de desinfecção e esterilização; 
• Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; 
• Trabalhar em conformidade ás boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança: 
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 
• Executar a limpeza, desinfecção e esterilização de materiais e equipamentos; 
• Colaborar com a avaliação da qualidade dos instrumentos e equipamentos; 
• Auxiliar na conservação e no controle do patrimônio da unidade; 
• Colaborar com os Cuidados de Higiene e Conforto; 
• Transporte; 
• Verificar e zelar pelo posicionamento de drenos, cânulas e vias de acesso no cliente; 
• Registro dos cuidados realizados; 
• Participar de programa de educação permanente, contemplando, no mínimo: normas e 

rotinas técnicas desenvolvidas no serviço; 
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos; 
• Auxiliar na elaboração de escala de tarefas; 
• Auxiliar no controle e no uso racional de roupas, materiais utilizados pela enfermagem e 

pela equipe multiprofissional; 
• Seguir as normas de biossegurança; 
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• Executar ações de assistência de enfermagem ao paciente critico de forma segura, 
humanizada e individualizada; Realizar demais atividades inerentes ao cargo; 

• Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

ATRIBUIÇÕES DO GERENTE ADMINISTRATIVO: 

• Planejar, organizar, controlar e assessorar o serviço nas  areas  de gestão de pessoas, 
patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; 

• Implementar programas e projetos; 
• Elaborar planejamento organizacional; 
• Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho do serviço; 
• Prestar auditoria interna de qualidade seguindo metodologia adotada pela Empresa; 
• Colaborar com a assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

ATRIBUIÇÕES DO FISIOTERAPEUTA: 

• Realizar consulta fisioterapêutica, anamnese, solicitar e realizar interconsulta 
encaminhamento; 

• Realizar avaliação física e cinesio-funcional especifica do paciente critico ou potencialmente 
critico; 

• Realizar avaliação e monitorização da via aérea natural e artificial do paciente critico ou 
potencialmente critico; 

• Solicitar, aplicar e interpretar escalas, questionários e testes funcionais; 
• Solicitar, realizar e interpretar exames complementares como espirometria e outras provas 

de função pulmonar, eletromiografia de superficie, entre outros; 
• Determinar diagnóstico e prognóstico fisioterapêutico; 
• Planejar e executar medidas de prevenção, redução de risco e descondicionamento 

cardiorrespiratório do paciente critico ou potencialmente critico; 
• Prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratória e neuro-músculo-esquelética 

do paciente critico ou potencialmente critico; 
• Prescrever, confeccionar e gerenciar órteses, próteses e tecnologia assistiva; 
• Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão pulmonar, remoção de secreção, 

fortalecimento muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório do paciente 
critico ou potencialmente critico; 

• Utilizar recursos de ação isolada ou concomitante de agente cinésio-mecanoterapêutico, 
termoterapêutico, crioterapêutico, hidroterapêutico, fototerapêutico, eletroterapêutico, 
sonidoterap8utico, entre outros; 

• Aplicar medidas de controle de infecção hospitalar; 
• Realizar posicionamento no leito, sedestação, ortostatismo, deambulação, além de planejar e 

executar estratégias de adaptação, readaptação, orientação e capacitação dos 
clientes/pacientes/usuários, visando a maior funcionalidade do paciente critico ou potencialmente 
critico; 

• Avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de 
deslocamento do paciente critico ou potencialmente critico; 
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• Avaliar a instituição do suporte de ventilação não invasiva; 
• Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva; 
• Avaliar a condição de saúde do paciente critico ou potencialmente critico para a retirada do 

suporte ventilatório invasivo e não invasivo; 
• Realizar o desmame e extubação do paciente em ventilação mecânica; 
• Manter a funcionalidade e gerenciamento da via aérea natural e artificial; 
• Avaliar e realizar a titulação da oxigenoterapia e inaloterapia; 
• Determinar as condições de alta fisioterapêutica e prescrever a alta; 
• Registrar no prontuário consulta, avaliação, diagnóstico, prognóstico, tratamento, evolução, 

interconsulta, intercorrência e alta fisioterapêutica; 
• Emitir laudos, pareceres, atestados fisioterapêuticos; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

FORMA DE LICITAÇÃO: 

Conforme previsto na Lei 13.979/2020. 

VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO; 

A vigência é de 180 dias contados das assinaturas do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a critério da Administração. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Os serviços deverão ser prestados sete dias por semana. vinte e quatro horas por dia (7x24). de 
forma integral e ininterruptamente, respeitada a carga horária estabelecida em lei, para atuação do 
profissional médico, não sendo aceito excesso de jornada. 

A prestação dos serviços deverá atender as disposições previstas na Portaria MS n° 3.432 de 
12/08/98, na Resolução da ANVISA RDC n°. 7 de 24102/2010 e na Norma Regulamentadora n032. 
incluindo outras que vierem alterá-las ou substitui-las naquilo que se aplica ao objeto do presente 
instrumento. 

Cumprir fielmente com as clausulas contratuais. 

Fornecer todos os EPI's - Equipamentos de Proteção Individual necessários aos seus colaboradores 
dentro da Unidade de Terapia Intensiva (UTI). 

Realizar os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e cumprir com as 
determinações DA CONTRATANTE e em conformidade com a necessidade do município, durante 
o período da vigência contratual. 

Arcar com as despesas e encargos de qualquer natureza como os colaboradores envolvidos na 
realização dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista. previdencidria, 
fiscal, de acidente de trabalho e outras, conforme o caso. 
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Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente os reparos ou indenização cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

Manter, durante a vigência contratual a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, na qual decorreu o presente ajuste. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do serviço contratado. 

Emitir relatórios mensais das consultas, cirurgias, atendimentos, coletas e exames e demais serviços 
realizados. 

Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos 
relacionados ou não com a prestação dos serviços/produtos deste contrato. 

Atender as ordens de serviços emitidas no prazo de vigência contratual, quando a conclusão dos 
mesmos venha ocorrer em data posterior a do seu vencimento. 

Executar os serviços em conformidade com as especificações do edital. 

Utilizar todos os equipamentos de EPI necessários à execução dos serviços contratados e fornecidos 
pela CONTRATADA. 

Permitir que os profissionais que executarão os serviços estejam devidamente identificados. 

Permitir o acompanhamento da execução e fiscalização da execução contratual. 

Apresentar a nota de prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês anterior ao do pagamento. 

Apresentar a nota referente ao abastecimento farmacêutico. 

Realizar capacitações da equipe (educação continuada) e implantação de protocolos de acordo com 
a necessidade DA CONTRATANTE. 

Organizar as escalas de plantão garantindo a prestação continua dos atendimentos 

Controlar os estoques de materiais, medicamentos, insumos e nutrição enteral/parenteral garantindo 
o abastecimento adequado para prestação do serviço. 

No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido 
ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos quantitativos e 
especialidades correspondentes, sem que disso resulte para A CONTRATADA direito a qualquer 
reclamação. 
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Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e cumprimento 
da proposta. 

Cuidar da regularidade obrigacional derivada do vinculo e subordinação com o pessoal envolvido 
direta e indiretamente na execução deste Contrato, adimplindo com toda e qualquer obrigação fiscal 
e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus cooperados/funcionários, principalmente 
no que tange a ISS, PIS, COFINS, FGTS e INSS. 

Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser reconhecida 
judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou fiscalização. 

Deverá garantir a continua e integral prestação do servigo, independente de férias, faltas ao serviço, 
feriados, finais de semana, greves de qualquer natureza ou espécie. obrigando-se no cumprimento 
incondicional do contrato sob as penas da lei. 

• Seri  de total responsabilidade da CONTRATADA o abastecimento de insumos  
médico-hospitalares, medicamentos, dietas enterais e parenterais, bem como todos e 
Qualquer material usado para a execução dos serviços com eficiência, no tratamento 
das enfermidades do  virus  COVID-19.  

• São de total responsabilidade da CONTRATADA, o recolhimento dos impostos, tais 
como, ISS, PIS,  CORNS,  INSS, IR, CSLL., e outros que possam incidir sobre as 
contratações dos recursos humanos, bem  corm)  as despesas operacionais 
administrativas para deslocamentos, combustíveis, insumos, medicamentos, 
hospedagens, refeições e eventuais manutenções emergeneiais que possam ser 
demandadas para continuidade da prestação do serviço. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Emitir a autorização/ requisição/ agendamento referente aos serviços prestados. 

Aplicar as penalidades cabíveis. 

Proporcionar a empresa fornecedora, todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 
dentro das normas estabelecidas no edital no Hospital Municipal de Navirai. 

Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços prestados no prazo de 10(dez) dias úteis do 
inicio do mês subsequente A. prestação de serviços, condicionada à apresentação da nota fiscal de 
prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês anterior. 

Proceder ao acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive d. aplicação das sanções previstas neste 
edital. 

Em decorrência do contrato de trabalho, o empregador & também responsável pelos atos praticados 
por seus empregados, corno determina o artigo 932. 111. do Código Civil, que afirma ser também 



• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 
GMS 

Saude 

responsável pela reparação civil "o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçal e 
prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele-. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

0 acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da entrega mensal do 
Relatório de Prestação de Contas contendo os anexos: 

a. Demonstrativo de Despesas; 
b. Demonstrativo de Folha de Pagamento; 
c. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica; 
d. Balancete Financeiro; 
Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios trimestrais previstos, 

de acordo com regulamentação da Gerência Municipal de Saúde de na periodicidade por ela 
estabelecida, especialmente sobre: 

a. Relação com identificação dos atendimentos realizados, devidamente segmentados pela 
sua natureza; 

b. Estatísticas de óbitos; 
c. Interação com a rede pública de atenção à saúde e com os complexos reguladores, 

estadual e municipal, especialmente quanto aos problemas envolvendo remoção e transferência de 
usuários; 

d. Quaisquer outras informações que a Gerência Municipal de Saúde julgar relevantes sobre 
as prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade hospitalar. 

Apresentar à Gerência Municipal de Saúde, mensalmente, relatório contendo todos os 
procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos termos indicados e segundo 
a metodologia adotada pelo Sistema de Informação Ambulatorial - SIA-SUS; 

Apresentar à Gerência Municipal de Saúde, mensalmente, folha de pagamento de salários, 
em que constem os pagamentos aos profissionais estabelecidos neste Anexo, apólices de seguro 
contra acidentes, acidentes de trabalho e comprovantes de quitação de suas obrigações trabalhistas e 
previdencidrias relativas aos empregados que prestam ou prestaram serviços no âmbito do Contrato 
de Gestão; 

Informar à Gerência Municipal de Saúde durante todo o Prazo do Contrato de Gestão, os 
seguintes itens: 

a. Estatísticas mensais dos atendimentos; 
b. Relação dos serviços oferecidos e dos profissionais de saúde responsáveis pelo 

atendimento dos usuários, devidamente habilitados nos conselhos profissionais do estado do Mato 
Grosso do Sul; 

c. Informações de contato (telefone, endereço de correio eletrônico, formulário eletrônico, 
endereço de correspondência) para recebimento de reclamações, sugestões e esclarecimento de 
dúvidas dos usuários. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

1 prestar com pontualidade os serviços solicitados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 
.k.GMS 

de Saide 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo 
fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

III  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e fiscal do 
contrato, objeto da presente licitação. 

IV Manter todas as condições de habi1itaq5o, exigidas na presente licitação: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Contrato.  

III  Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

DAS PENALIDADES: 

Nos termos do  art.  86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades nos termos do  art.  87 da 
Lei n. 8.666/93: 

I - advertência; 

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  

III  — suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 

As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

DO PAGAMENTO: 

0 pagamento dos serviços executados será realizado pela CONTRATANTE, mensalmente. 
conforme a apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo Setor competente. 

Parágrafo Primeiro - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços prestados no prazo de 
10(dez) dias úteis do inicio do mês subsequente à prestação de serviços, condicionada 
apresentação da nota fiscal de prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês anterior. 

Parágrafo Segundo - E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo 
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento não se encontrem com 
incorreções. Caso haja alguma incorreção, o pagamento só será realizado após estas estarem 
devidamente sanadas. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

Parágrafo Quarto - Emitir nota do serviço de abastecimento farmacêutico. 

Parágrafo Quinto - Fica estabelecido que a CONTRATANTE, a seu critério, poderá descontar do 
valor a ser pago à CONTRATADA, os eventuais danos causados por culpa ou dolo comprovados 
nos equipamentos da CONTRATANTE, que foram colocados à disposição da CONTRATADA, 
bem como os eventuais desperdícios provocados pelo mau uso de insumos nos procedimentos em 
geral que utilizem medicamentos, reagentes. contrastes, materiais descartáveis entre outros. 
conforme tabelas de preços praticados pelo mercado. 

Parágrafo Sexto - As glosas resultantes da inobservância técnica nas anotações, evoluções ou 
prescrições produzidas pelos profissionais da CONTRATADA, serão descontadas do pagamento 
devido, vencidos os recursos administrativos adequados a cada convênio. 

Welligton Mattos Santussi 
Gerente de Saúde e 

Ordenador de despesa Conforme Decreto n° 065/2018 
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COMPRAS SAÚDE NAVIRAl-MS <naviraicompra@gmail.com> 

RES: COTAÇÃO EMPRESA UTI 
1 mensagem 

avive.senr.med@gmail.com  <avNe.serv.med@gmail.com> 
Para: COMPRAS SAÚDE NAVIRAl-MS <naviraicompra@gmail.com> 

Alda/Cristina 

Bom dia! 

26 de maio de 2020 07:55 

Segue em anexo  now  Orçamento para a UTI. 

Favor confirme o recebimento, se precisar de alguma adequação estarei a ‘,ossa disposição. 

Atenciosamente 

Thiago de Castro Silveira 

Avive Gstão de Serviços Médicos LTDA 

De: COMPRAS SAÚDE NAVIRAi-MS <naviraicompra@gmail.com> 
Enviada em: segunda-feira, 25 de maio de 2020 10:47 
Para: avive.serv.med@gmail.com  
Assunto: COTAÇÃO EMPRESA UTI 

BOM DIA, 0 VALOR ORÇADO DEVERA CONTER 0 VALOR CORRESPONDENTE AO RECURSOS HUMANOS, 
MEDICAMENTOS, INSUMOS, EPI'S E EQUIPE DE PROFISSIONAIS. 

Wes
Quanti  UNID. Descrição da Despesa 

1 Profissional Medico Responsável Técnico 

62 Plantão Médico Plantonista 

2 Profissional 
ENFERMEIRO ASSISTENCIAL REGIME 12X36 
HORAS - Noturno 

2 Profissional 
ENFERMEIRO ASSISTENCIAL REGIME 40 
HORAS SEMANAIS 

6 Profissional 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGME 12 X 
36 - Noturno 

6 Profissional TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGIME 12 X 

https://mail.google.comimail/u/0?ik=54e12580a1&view--pt&search=ali&permthid=t7.esc-  3P-J-234989209597131K85°/07Cmsg-f%3A16677539671580393... if% 



26/05/2020 - EMPRESA UT1 

36 - Diurno 

1 Profissional Gerente Administrativo 

3 Profissional Fisioterapeuta 

Gerência de  Sande  de Navirai - MS 

Setor Administrativo 

3924 - 4070 / 3924 - 4069 

Av  Amelia  Fukuda, n° 100, Centro. 

Alda / Cristina 

Livre  de virus. wwvv.avast.com.  

Orçamento Navirai26052020. pdf 
124K 

https://mail.google.com/mail/u/0?i  k=54e12580a1 sm.= pt&searct r= all &per mthi d=thread- a%3Ar2849892095971318565°/o7C ms g -f%3A1 6677539671580063 .. 2/: 



"gos Medicos Eirell. 
11- Sala 1110-11°  andar-  Centro Ernpreserial  Jardim  Sul - Glebe Pelham,  Londrina  - PR, 86050-460 

26, e-mail: avive.serwmedagmall.com  

Avhre G 
Rua Joao 
Pone: 043 

#1 1 7  

ORCAMENTO 

Ao Departamento de Licitações do Município Navirai - MS 

A empresa Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA, inscrita no CNPJ 33.458.003/0001-

22 sediada na Av.  Joao  Wyclif, 111 sala 1110, Londrina PR, por intermédio de aeu Sócio 
Administrador, vem por meio desta apresentar orçamento de serviços de equipe multid

i
isciplinar, 

insumos e medicamentos para  former  UTI no Hospital Municipal de Navirai - MS. 

• ,, .. 
. 

17.045,45 17.045,45 
• 

1021272,73 1 Profissional , Medico Responsável Técnico 

62 Plantão Medico Plantonista 1.363,64 84.545 45 
i 

5071272,73 

ENFERMEIRO 12X36 I 

2 Profissional HORAS - Noturno 8.138,60 16.277,20 97.663,19 
ENFERMEIRO 40 HORAS.. 

, i 

2 Profissional SEMANAIS - DiurnO ' ' .- 7.257,70 14.515,39 87.092,34 
TECNICO DE i 
ENFERMAGEM 12 X.36 - ' 

6 Profissional Noturno '. • 4.488,56 26.931,35 16t 588,07 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 12 X 36 - 

6 Profissional Diurno . 3.96386 23.783,15 142.698,91 
I 

1 Profissional . Gerente.AdminIstrativo 7.556,82 7.556,82 45l340,91 
i 

3 Profissional FisiOterapeuta 8.636,36 25.909,09 158.454,55 

1 Lote de EPI Lote de Material de EPI 8.863,64 8.863,64 53.181,82 
Lote de Insumo e 
Medicamentos p. UTI Por 

5 Insumos/ Leito Leito 9.000,00 45.000,00 270.000,00 

Total 270.427,54 1.642.565,25 

Valor Total Mensal R$ 270.427,54. (duzentos e setenta mil, quatrocentos e vinte e set'e reais s e 
cinquenta e quatro centavos). : 
Valor Total Semestral R$ 1:622.565,25 (Um milhão seiscentos e vinte e dois mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

Londrina 26 'de ma o de 2020 

  

AVIVE GSTAo DE SERVIÇOS  
MEDICOS  L-rotA. 

CNPJ: 33.458.003/0001-22 
R. JoSo Wycitf, N2 111  -SL  1110 

.AN DAR 11. GLEBA FAZ_ PALHANO 
CEP 85.85a450 LONDR INA/PR 

 

Thiago de veira  
Sócio  Ad 
CPF 022 72 1 
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Gmail - RE: O. LEITOS UTI 

'na 
COMPRAS SAÚDE NAVIRAi-MS <naviraicompra@gmail.com> 

RE: COTAÇÃO LEITOS UTI 
1 mensagem 

  

Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 
Para: COMPRAS SAÚDE NAVIRAi-MS <naviraicompra@gmail.com> 

Bom Dia 

Segue orçamento conforme solicitado... 

MRM65 GESTÃO DE SAÚDE 

CNRI: 19.209.889/0001-40 

 

25 de maio de 2020 09:21 

De: COMPRAS SAÚDE NAVIRAf-MS <naviraicompre&amail.com> 

Enviado: sexta-feira, 22 de maio de 2020 11:52 

Para: mrm65servicosadm@hotmail.com  <ITIrm65servicosacim@hotmaii.com> 

Assunto: COTAÇÃO LEITOS UTI 

Bom dia, 

Cotação de empresa com profissionais, responsáveis técnicos e administrador para atender a quantidade de 5 

(cinco) novos leitos de UTI, no hospital municipal de Navirai-MS.  

Aft,  

Gerência de Saúde de Navirai - MS 
Setor Administrativo 
3924 - 4070 / 3924 - 4069 

Amélia Fukuda, n° 100, Centro.  
Aida  / Cristina 

Proposta MRM 23-05-2020.pdf 
264K 

https://mail.google.corn/mail/u/0?ik=54-e12580el&view=pt&searcn=a11&perrnthid=chread-e/03Ar7919802214679279966c707Cmsg-f%3A16676687829934919... 1/1 



9  
CNP): 19.209.889/0001-40 

Presidente Prudente, 23 de Maio 2020. 

Ilmo. Senhor;  
Wellington  Santussi. 

Secretário Municipal de Saúde de Navirai. 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Naviraf, Mato Grosso do Sul. 

A empresa MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LIDA, empresa privada 

devidamente inscrita no CNPJ sob o número 19.209.889/0001-40, sediada à Rua  Takao  Harada, n2  79F, no Parque 

Cedral na cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, voltada para a administração e gestão de serviços 

de saúde e Educação Permanente para saúde, vem respeitosamente apresentar sua proposta ao Município de 

Navirai, através da Secretaria Municipal de Saúde p.-a a estruturação e gestão de 05 leitos de UTI nos termos 

abaixo apresentados. 

 

'oiturro 

        

         

         

 

, 

       

         

         

Contratação de empresa para estruturar e gerenciar 05 Leitos de UTIs no Hospital Municipal de Naviraf 

disponibilizando e gerenciando os recursos humanos, insumos e equipamentos necessários para o atendimento 

dos pacientes internados. 

FOR PROT pE SE.RVIÇOS 

Os serviços descritos serão prestados no Hospital Municipal localizado na Rua Pelotas n° 133 

ITEMONMENT PREStiaareseRvigos 

       

       

       

       

-..'"""EST'AOCIS LEITOS DE U.T.I. - PLANO DE TRABALHO 

MRM - SERVIÇOS APOIO ADMINISTRATIVO 

VALOR UNITÁRIO 
VI Total 

Item Descrição da Despesa Unid Qtd. Salário CLT Noturno VI  Unit.  

01 
Médico lntensivista e RT (PJ) Profissional 01 7.000,00 7.000,00 7.000,00 

02 
Médico Plantonista Semanal 
(Plantão 12 Horas - RI) 

Plantão 45 1.550,00 1.550,00 69.750,00 

03 
Médico Plantonista FDS (Plantão 
12 Horas - PJ) 

Plantão 17 1.550,00 1.550,00 26.350,00 

04 
Enfermeiro Diurno (Plantão 12/36 
-CLT) 

Profissional 02 4.103,75 2.735,83 6.839,58 13.679,17 

05 
Enfermeiro Noturno (Plantão 
12/36 - CLT) 

Profissional 02 4.103,75 2.735,83 1.133,87 7.973,45 15.946,90 

06 
Técnico Enfermagem Diurno 
(Plantão 6/18 - CLT) 

Profissional 06 1.993,25 1.328,83 3.322,08 19.932,50 

07 
Técnico Enfermagem Noturno 
(Plantão 6/18 - CLT) 

Profissional 06 2.345,00 1.563,33 647,92 4.556,26 27.337,54 

08 
Gerente Administrativo Profissional 01 4.103,75 4.103,75 4.103,75 

09 
Serviço Fisioterapia PJ Profissional 03 5.500,00 5.500,00 16.500,00 

10 
Materiais e Medicamentos 
(Dia/Leito) 

Por Leito 05 6.000,00 6.000,00 30.000,00 

11 
Alimentação Paciente e 
Colaborador (Dia/Leito) 

Por Leito 05 2.000,00 2.000,00 10.000,00 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA 240.599,80 

MR11465 — Serviços de Apoio Administrativo Ltda 
Rua  Takao  Harada, 79 F — CEP: 19.067-140 — Presidente Prudente/SP. 



RUA TAKAO 
HARADA, 79 - DO_Si  

PARQUE CEDRAL - CEP: 19.067-i40  

PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

209. 8 -4 
airt. 

•stwes IMO 

MRN165,,,,ÃO 

CNN: 19.209.889/0001-40 

VALOR TO14LPOR LEITO -  

Prazo Para Inicio dos Serviços: 30 (trinta) dias; 

Vigência dos Serviços: 180 (canto e oitenta dias); 

Validade da Proposta: 05 (cinco) dias úteis. 

Li 

NIRM65 - Serviços de Apoio Administrativo 1..tda 
Rua  Takao  Harada. 79 E - CEP: 19.067-340 -Presidente Prudente/SP. 
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Gmail COMPRAS SAÚDE NAVIRAI-MS <naviraicompraggrnail.corn> 

PROPOSTA COMERCIAL PARA GESTÃO LEITOS UTI HOSP MUNICIPAL 
1 mensagem 

Márcia da cruz <marcia.radiare@hotmail.com> 25 de maio de 2020 10:03 

Para: COMPRAS SAÚDE NAVIRAi-MS <naviraicompra@gmail.com> 

Prezado(s) Senhor(es): 

Venho mui respeitosamente, através deste, encaminhar proposta comercial para Gestão 

de 05 leitos de UTI, no Hospital Municipal. 

Sendo o que se apresenta para o momento e à disposição. 

Marcia Aparecida da Cruz 
• Administradora 

RADIARE Diagn. Médicos e Gestão em Saúde 
F. (11)96731-8759  

     

 

in  Proposta  Navirai.PDF 
805K 

 

https://mai  I .g cog I e.com/mai /u10?i  k=54e125E30al&vi ewr- pt&sear c h= al I &per.  d reed-f%3A1667671445792455246%7C ms g 4%3A166767144579245524. . 1/1 
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MARCIA APARECIDA DA CRUZ SERVICOS DE IMAGENS E GEST,i0 DE SACDE — ME 

.RADIARE - Diagnelaicos  Medicos  e Gestão em Saúde 

CNPi n" 31.882.461/0001-69 

COMPROWSSO ÉTICA E RESPONSABILIDADE SOCIAL GERAM BOAS PARCERIAS! 

  

DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

Item. Demielio Unid Qtd. Valor  Unit  ' RS CLT RS Adle  Not f RS Total , 

01 Medico IntensivistafResp. 

Técnico— Pf 

Profissional i 7.500,00 
l 

1 7.500,00 7.500,00 I 

02 Medico Planton sta  
Semanal (12H -- Pi) 

Nandi(' I 45 1.750.00 1 1.750,00 78.750,00 

03 Medico Plantonista FDS 
(121-1) — PJ 

Profissional ! 12 1.750,00 1.750,00 29.750,00 ; 

04 Enfermeiro Diurno (12136 

.CLT) 

Profissional 1 02 4.350,00 2.900,00 7.250,00 14.500.00 

05 Enfenneiro  Not  (12/36 - 
CLT) 

Profissional 0.2 4.350,00 2.900,00 1.201,91 8.451,91 16.903.81 

06 Técnico EnfemtDiumo 
I (6/18-CLT) 

Profissional i 06 
I 

2.250,00 1 .500,00 I 3.750,00 22.500,00 1 

07 Técnico Enfermagem  Not  
(6/18 - CLT) 

Profissional 
1  
! 06 3.545,00 2.363,33 979,48 6.887,82 41.326.90 I 

08 Gerente Administrativo Profissional 01 4.500,00 4.500,00 4.500,00 

09 Serviço Fisioterapia 
(CLT) 

Profissional 03 • 6.000,00 , 6.000,00 18.000,00 

10 Materiais e Medicamentos 
(Dia/Leito)  

Leito 6.100,00 6.100,00 30.500,001 

11 

. 
Alimentação Paciente e 

Colaborador (Dia/Leito) 
Leito , 05 2.150,00 1 2.150,00 

II 
1 10.750,00 

:,..T.tital  Fails  Pngto+SerVicos Apoio+MatfMed,-,› .  ..,. 
433;33 Z181,39 274.9 ,11.  

VALOR TOTAL/DIA POR LEITO RS1.833,20 

  

Vigência dos Serviços: 180 (cento e oitenta) dias. 

Validade da Proposta: 10 (dez) dias.  

Pram  para inicio das serviços: 30 (trinta) dias 

São Roque, 25 de maio de 2020. 

MARCIA APARECIDA DA CRUZ SER VIÇOS DEIMAGENS E GEST.40 DE SAUDE — ME 
CNPJ n" 31.882.461/0001-69 

Rua  Leôncio  de Toledo, 654 Mailasky Cep: 18.143-600 - Sao Roque — SP, Tel. 11 96731-8759 
Email: marcia.ractiare(ii;hotrnail.com  



62 99844-6335 
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Gma I  COMPRAS SAÚDE NAVIRAl-MS <naviraicompra@gmail.com> 

Re: COTAÇÃO LEITOS UTI 
1 mensagem 

Financeiro <financeiro@grupolifecare.com.br> 25 de maio de 2020 10:25 

Para: COMPRAS SAÚDE NAVIRAi-MS <naviraicompra@gmail.com>  
Cc:  saude@navirai.ms.govbr 

bom dia, 

envio cotação para empresa comprofissionais, responsáveis técnicos e administrador para atender a quantidade de 5 (cinco) 

novos leitos de UTI, no hospital municipal de Navirai-MS. 

Att. 
Ilson Lara 

Em  sex.,  22 de mai. de 2020 as 09:49, COMPRAS SAÚDE NAVIRA1-MS <naviraicompra@grnail.com> escreveu: 

Bom dia, 

Cotação de empresa com profissionais, responsáveis técnicos e administrador para atender a quantidade de 5 
(cinco) novos leitos de UTI, no hospital municipal de Navirai-MS. 

Att, 

Gerência de  Sande  de Navirai - MS 
• Setor Administrativo 

3924 - 4070 / 3924 - 4069 
. Av.  Amelia  Fukuda, n° 100, Centro. 

Alda / Cristina 

Atenciosamente 
Cássio G. Favoreto - Gerente Financeiro 

Rua João de Abreu, n° 192, Qd. F-8,  Lt.  49E, Sala 41A, Setor Oeste,  Goiania  — GO. CEP: 74.120-110  

in  Proposta - Gestão de 5 Leitos de UTI - Navirai-MS - LiFECARE.pdf 
398K 

https://mail.goog  le.com/mail/u/O?ik=54e12580a18Mew--  pt&searc h= all &per mthid= thread- ra-A3Ar-56830830980146ra937%7C msg -f%3A1667672375247225... 1/' 
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LifeCe e  

PROPOSTA DE PRECO  

rrEm.  DEscRiao " UNID .. QTI)E: : VI  UNIT 1 CLT . • AMC. NOT  • VL  UNIT  VI TOTAL 

1 Médico Intensivista e RT (PJ) Profissicna I 1 RS 7.330,00 R$ 7.330,00 RS 7.330,00 

2 Medico Plantonista Semanal (Plantão 12 Horas - P1) Plantão 45 RS 1.710.00 R$ 1.710,00 R$ 76.950,00 

3 Médico Plantonista PDS (Plantão 12 Horas - P1) Piantão 37 RS 1.735,00 R$ 1.735.00 RS 29.495,00 

4 Enfermeiro Diurno (Plantão 12/36 - CLT) Profissional 2 RS 4.200.00 RS 2.800,00 R$ 7.000.00 RS 14.000.00 

5 Enfermeiro Noturno (Plantão 12/36 - CLT) Profissional 2 R$ 4.200.00 RS 2.800,00 R$ 1.160,46 R$ 8.160,46 RS 16.320,92 

6 Técnico Enfermagem Diurno (Plantão 6/18 - CLT) Profissional 6 R$ 2.200.00 RS 1.466,67 ; R$ 3.666,67 RS 22.000.00 

7 Técnico Enfermagem Noturno (Plantão 6/18 - CLT) Profissional 6 PS 3.420,00 RS 2.280,00 R$ 944,95 RS 6.64L,95 RS 39.869,68 

8 Gerente-  ADM  Profissional 1 RS 4.400,00 R$ 4.400,00 R$ 4.400,00 

9 Serviço Fisioterapia - P1 Profissional 3 R$ 5.950,00 RS 5.950,00 RS 17.850,00 

10 Materiais e Medicamentos (Dia/Leito) Por Leito 5 RS 6.035.00 R$ 6.035,00 R$ 30.175,00 

11 Alimentação Paciente e Colaborador (Dia/Leito) Por Leito 5 R$ 2.070,00 RS 2.070,00 RS 10.350.00 

.....:,...:::.]:igM::. ' ': '' i: ' •.:.:. ' : ' :. 
: : TOM R$ . 268,740,60 

VALORTDThL POR LEITO (05 LEITOS) • R$ 1.791,60  

Desde já agradecemos a oportunidade a nos concedida, e nos colocamos a disposição para 
quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

GiFavoreto 
M 

CRM-GO 11128 

Dr.  Otavio Guimarães Favoreto 
Diretor Técnico 

(062) 98238-0002 

Rua Jogo de Abreu, n2  192, Sala 41A,  Ed  Aton  Business Style,  Setor Oeste - (62) 98238-0002 



27/05/2020 Gmai I - RE: jtj5-,:,:. CATIVA LEITOS 

M Gmail  COMPRAS SAÚDE NAVIRAI-MS <naviraicompra@gmail.com> 

    

RE: JUSTIFICATIVA LEITOS 
1 mensagem 

Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 
Para: COMPRAS SAÚDE NAVIRAI-MS <naviraicompra@gmail.com>  
Cc:  "cariocamendonca@hotmail.com" <cariocamendonca@hotmail.com> 

Prezados (as) Senhores (as); 

  

 

27 de maio de 2020 14:11 

Apresentamos a primeira estimativa de pregos em 27/04/2020 apenas com os valores da mão de obra 

(serviços em UTI), insumos e alimentação, além dos custos de locação dos equipamentos a serem 
utilizados em 05 leitos de UTI. 

Deste modo entendemos que haveria a remuneração da gestão dos serviços como um pagamento 
parte. 

Qual não foi nossa surpresa quando o Edital do certame apresentava como objeto a contratação de 
empresa para a prestação dos serviços e não contemplava os valores referentes a gestão dos mesmos. 

Diante disso não demonstramos interesse no referido certame haja vista que não seria possível 

apresentar uma proposta abaixo do preço que estimamos anteriormente uma vez que os custos 
operacionais (deslocamentos, combustiveis, treinamentos, outros), encargos sociais (FGTS, INSS, 

outros) e impostos (ISS, PIS, CONFIS, IRPJ, e/ou SIMPLES) não poderiam ser cobertos. 

No orçamento atual apresentamos todos os custos de remuneração dos profissionais, insumos, 
alimentação, encargos sociais (FGTS, INSS, outros), impostos (ISS, PIS, CONFIS, IRPJ, e/ou SIMPLES) 
juntamente com os custos mão de obra, insumos e alimentação, por isso a diferença dos valores do 
orçamento do dia 27/04/2020 para o que foi apresentado em 23/05/2020. 

o que temos a esclarecer. 

Atenciosamente, 

• MRMR65 SERVIÇOS DE GESTÃO EM SAÚDE 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 

De: COMPRAS SAÚDE NAVIRAf-MS <naviraicom prafEDgmaiLcorr> 
Enviado: quarta-feira, 27 de maio de 2020 11:05 
Para: rnrm65servicosadm@hotmail.com  <mrrn65servicosadm@hotmail.00rn> 
Assunto: JUSTIFICATIVA LEITOS 

Bom dia, 

Cumprimentando-os cordialmente, solicito-vos com a finalidade de autorizar a publicação do edital de licitação 

referente à contratação do serviço de gestão de leitos UTI, que nos enviem a justificativa do motivo pelo qual 

houve alteração nos valores cotados do primeiro edital (fracassado), para a segunda tomada de preços, uma vez 

que a composição do termo de referência não sofreu alterações significativas. 

At, 

Gerência de Saúde de N'avirai - MS 

https://mail .g  cog  le.com/mail/u/0?i  k=54e12580al&vievP pt&search=  al  i &permtlic=thread-a%3/2T-665187852064054690%7Cmsg-f%3A1(3678682210215834'.. 112 
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27/05/2020 Grnaii - RE: -UST LEITOS 
1)/5 

M Grnail  COMPRAS SAÚDE NAVIRAI-MS <naviraicompra@gmail.com> 

RE: JUSTIFICATIVA LEITOS 
1 mensagem 

Márcia da cruz <marciasadiare@hotmail.com> 27 de maio de 2020 16:24 
Para: COMPRAS SAÚDE NAVIRAI-MS <naviraicompra@gmail.com> 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para informar que os valores apresentados na 
estimativa anterior (27/04/20), não constavam os custos da gestão do serviço, pois em contato com a 
Secretaria da Saúde, foi-me informado que na contratação do serviço seria tratada uma Taxa de Gestão. 
Deste modo, no orçamento enviado no Ultimo dia 25, foram inseridos todos os custos referentes ao 
serviço e à gestão da unidade de  UT!  com 5 leitos. 

Sendo o que se apresentava para o momento e à disposição, 

Márcia Aparecida da Cruz 

Administradora 
RADIARE Diagn. Médicos e Gestão em Saúde 
F. (11)96731-8759 
---------.-- 

De: COMPRAS SAÚDE NAVIRAf-MS <naviraicom pra@gmaii.corn> 
Enviado: quarta-feira, 27 de maio de 2020 11:04 
Para: marcia.radiare©hotmall.com  <marcia.radiare@hotmail.com> 

Assunto: JUSTIFICATIVA LEITOS 

Bom dia, 

Cumprimentando-os cordialmente, solicito-vos com a finalidade de autorizar a publicação do edital de licitação 
referente à contratação do serviço de gestão de leitos UTI, que nos enviem a justificativa do motivo pelo qual 
houve alteração nos valores cotados do primeiro edital (fracassado), para a segunda tomada de preços, uma vez 
que a composição do termo de referência não sofreu alterações significativas. 

An, 
Gerencia de  Sande  de Navirai - MS 
Setor Administrativo 
3924 - 4070 / 3924 - 4069 
Av. Amélia Fukuda, n°100, Centro. 
Alda / Cristina 

https://mail.goog  le.corn/mail /u/0?i k= 54e12580a1&À ew= pt&search= all &per mthi d= thre,ad-a%3Ar-7006314021195526F,34%7C msg -f%3A16678765883493552... 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PÇ PREFEITO EUCLIDES A FABRIS, CENTRO, NAVIRAf - MS 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Requisição de Compras n° 581/2020 - Pesquisa Gerada sem almoxarifado, Pedido de Compra número 622/2020, através do 

PRONIM CM 

Lote: 1 I Item: 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES E TÉCNIC 

Fornecedor 

19.209.889/0001-40 - MRM65 - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

19.352.206/0001-09 - LIFECARE - EXCELENCIA EM SERVICOS DE SAUDE S/S 

33.458.003/0001-22 - AVIVE GESTAO DE SERVICOS  MEDICOS  LTDA. 
31.882.461/0001-69 - MARCIA APARECIDA DA CRUZ SERVIÇOS DE IMAGEN E 

GESTÃO DE SAÚDE - ME 

Prego Médio 

Sugestão pelo menor preço: 

Valor pelos  preps  médios:  

Quantidade 

Valor Unitário 

RS 240.599,86 

R$ 268.740,60 

R$ 270.427,54 

R$ 274.980,71 

R$ 263.687,18 

R$ 1.443.599,16 

R$ 1.582.123,08 

6,00 

Valor Total 

R$ 1.443.599,16 

R$ 1.612.443,60 

R$ 1.622.565,24 

R$ 1.649.884,26 

R$ 1.582.123,08 

Emitido em: 26/05/2020, terça-feira às 13:38:22 



, 
Viviane ilib-eiroSogariM  Cap-  HE 

Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 
Conforme Portaria n°. 245/2017 

 

PREFEITURA MUNICI2AL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

  

ENCAMINHAMENTO 

N.° 093/2020 

Navirai/MS, 27 de maio de 2020. 

Encaminhamos anexa a Comunicações Internas n° 

126/2020/GMS/ADM a qual solicitam a realização de um processo licitatório objetivando a 

contratação de EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE  UT!,  conforme o Pedido de Compra n° 

622/2020. 

Segue também anexo o Mapa Comparativo de Preços — Requisição 

de Compra n° 581/2020, baseado em pesquisas de mercado realizadas pelo setor requisitante, 

onde constam: 

- a Sugestão de compra pelo menor preço: 

- e o Valor da compra pelos preços médios: 

R$ 1.443.599,16; 

R$ 1.582.123,08  

Praça Prefeito Euclicles Antônio Fabris, 343 — telefone (67) 3409 - 1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  
pregaonavirai(imail.corn  



PREFEITURA MUN1Ci2AL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

INDICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO N° 093/2020 

Solicitante: GERÊNCIA DE SAÚDE 
Solicitação: Comunicação Interna n° 126/2020/GMS/ADM 

jeto:  Ob 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES 
NA ÁREA DE UTI, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAi/MS. 
SOLICITACÃO GERÊNCIA DE SAÚDE — PEDIDO DE 
SERVIÇO N° 622/2020 — LEI 13.979/2020 E DECRETO 
MUNICIPAL N° 034/2020 

Pesquisas: 
Pesquisa de preço de mercado 

Responsável pela veracidade das cotações: 
• Rodrigo Jardim. 

Preço Médio Apurado: 

Mapa Comparativo de Preços — Requisições de Compra n°. 581/2020 

* Menor Prego: R$ 1.443.599,16 (um milhão quatrocentos e 

quarenta e três mil quinhentos noventa e nove reais e dezesseis 

centavos); 

* Preço Médio: R$ 1.582.123,08 (um milhão quinhentos e oitenta 

e dois mil cento e vinte e três reais e oito centavos). 

Nos termos do § 2° do artigo 10  do Decreto Federal n° 5.504, de 05 de agosto de 2005, apresenta-se 
justificativa para não utilização do Pregão, na sua forma Eletrônica, optando-se pela forma Presencial, 
as disposições do  art.  49 da Portaria Interministerial 424/16, além exige que se colacionem as 
disposições das Leis Complementares 123, de 14 de dezembro 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014 
observe-se: 

Considerando que o supramencionado Decreto estabelece a obrigatoriedade da utilização da 
modalidade de licitação Pregão, nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados 
voluntariamente pela Unido; 

Considerando que o mesmo Decreto estabelece, também, a preferência pela utilização da modalidade 
Pregão na sua forma Eletrônica, não estabelecendo, contudo, sua obrigatoriedade, frise-se, mas, tão 
somente, a obrigatoriedade da modalidade Pregão; 

Considerando, que a Portaria compila os dispositivos legais, e deixa evidente que ao Pregão poderá ser 
na forma presencial; 

Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico demanda a necessidade da via de internet de uso e 
acesso especifica; 

Considerando que a utilização da internet de uso e acesso especifico necessita de uma mElé lógica 
completa e eficiente, bem como maquindrio da mesma forma; 

Praça Prefeito Enclides Antônio Fabris, 343 — telefone (67) 3409 - 1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  
pregaonavirai(gginail.com   
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PREFEITURA MLINLC.L_: AL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

'130  

Considerando, ainda, que é sabido, e notório, que a realização do Pregão, na forma Eletrônica, tem 
acarretado alguns sérios problemas para os órgãos públicos de menor porte, a exemplo de algumas 
Prefeituras, especialmente no que tange ao cumprimento contratual, em grande parte, pela falta de 
comprometimento licitantes, decorre que, existe morosidade para todas as fases procedimentais, além 
das dificuldades de contato, o que causa prejuízo, em diversos aspectos econômico, material e temporal, 
para o órgão, o mesmo não ocorrendo com Pregão na sua forma Presencial, haja vista um maior 
comprometimento de participantes, assegurando, geralmente, uma contratação mais eficiente; 

Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial decorre da prerrogativa de escolha que 
possui a Administração, já que, como dito anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão 
Eletrônico, pois essa é uma alternativa do contratante quando o objeto for comum o bastante para ser 
completamente definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva; 

Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em lugar do Eletrônico, fomenta o comercio local 
e regional e oferece a igual transparência, haja vista que os editais são publicados em todos os veículos 
de impressa estabelecidos em Lei além de estar disponível em formado de fácil acesso na rede mundial 

de computadores; 

Considerando, por fim, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, 
previsto no Decreto n° 5.504/05, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua 
forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja 
vista que o Decreto predito apenas estabelece a preferencia pela forma Eletrônica, e não sua 
obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e 
acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja é de garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam 
aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão 
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e 
aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a 
inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela 
utilização do Pregão Presencial. 

Pelo exposto, encaminho para abertura de Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial,. 

Navirai — MS 27 de maio de 2020. 

VivianeItibeiro Bogarlin 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — telefone (67) 3409 - 1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  
pregaonavirai@gmail.com  
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PREFEITURA MUNIQPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNRT 03.155.934/0001-90 

ESPACHO 

Analisando o pedido e os documentos apresentados para o procedimento, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE NAVIRAVMS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE - PEDIDO DE SERVIÇO 
N° 622/2020 — LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 034/2020 Manifesto 
concordância com o prosseguimento do procedimento de compra, na modalidade Pregão Presencial. 

Navirai — MSL, de ,7  de 2020. 
•  

Sérgio love  dos Santos 
Gerente de FiR rme Decreto n°. 042/2018. 

Apreciando todos os documentos em anexo e considerando as pertinentes justificativas para o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE UTI, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE NAVIRAVMS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE. - PEDIDO DE 
SERVIÇO N° 622/2020 — LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 034/2020 
Estando tudo em conformidade com as determinações legais, autorizo a abertura do processo 
licitatório, na modalidade cabível. 

( 
Navirai — MS,  - de de 2020. 

Jose kauri de Macedo 
Prefeito Municipal 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — telefone (67) 3409 - 1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  
pregaonaviraia-i.gmail.com   
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Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura de despesas para 
a realização de Processo de licitação abaixo especificado: 

  

Navirai - MS, 27 de maio de 2020. 

 

— 

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra, encontra-se devidamente reservada neste órgão, 
aguardando os tramites finais. 

Navirai - MS, 27 de maio de 2020.  

ON-DE MCITOANTUSSI 
Gerente de  Sail  e e--Orider a Despesas 

Conforme Decreto n° 065/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERENCIA DE FINANÇAS 

RESERVA DE RECURSO N°. 1103 

I — SOLICITAÇÃO 

H - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Órgão :FMS  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE 
Órgão/Uni 
dade 

Funça  
o 

Sub  
Função 

Progra 
ma 

Desti 
no 

Projeto/Ativ 
idade 

Elemento de Despesa  Cod.  Reduzido 

1001 10 302 504 2 35 33.903.39.99.00.00 1093 

- VALOR DA RESERVA 
Reduzido da Despesa Valor Reservado 

1093 1.582.123,08 (um milhão quinhentos e oitenta e dois mil cento e vinte e  
tees  reais e oito centavos). 

IV — PROCESSO 
Processo n° 099/2020—Pregão Presencial n°. 042/2020 
N° Requisição (Pesquisa de Pregos): 581/2020.  
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAi/MS. SOLICITAÇÃO 
GERÊNCIA DE SAÚDE. — PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 — LEI 13.979/2020 E DECRETO 
MUNICIPAL N° 034/2020. 

V -  TERMO DE RESERVA 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Teiefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacao(knaviraians.gov.137 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAt 
PROCURADORIA ADJUNTA 

PARECER JURÍDICO 

Processo Licitatório n° 099/2020 
Pregão Presencial n° 042/2020 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria 
Adjunta, nos termos do Parágrafo Único artigo 38 da Lei 8.666/93, na qual se requer 
a análise jurídica da legalidade do texto da Minuta do edital de Pregão 
Presencial e seus anexos, contendo volume I, de fls. 02 à 103, análise esta que 
será feita da fase preparatória da licitação. 

Tem o Pregão Presencial por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-
HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
NAVIRAI/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE — PEDIDO DE SERVIÇO N° 
598/2020 — LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 034/2020. 

A contratação estimada poderá ser levada a efeito pela 
modalidade escolhida, ou seja, pregão presencial, do tipo menor preço unitário ao 
amparo da Lei n. 10.520/2002. 

Assim, examinando os autos restritivamente, na sua fase 
inicial, observou-se o cumprimento dos seguintes aspectos: 

FASE INTERNA Folhas 

1 - Solicitação da Gerência com a devida justificativa, pedido de compra 02/03 

2— Termo de Referência 04/14 

3- Pesquisa de mercado - Cotação - Mapa comparativo 16/27 
4— Indicação do objeto e valor estimado 29/30 
5- Despacho da autoridade competente para abertura de licitação 31 
6— Reserva de Recurso e Dotação Orçamentária 68 
7- Designação do Pregoeiro e equipe de apoio 69/71 

8 - Minuta do edital e anexos I, II,  III,  IV, V, VI, VII, VIII, IX 72/102 

o breve relatório, passo a opinar. 

Por primeiro insta esclarecer que a análise neste parecer 
se restringe a verificação dos requisitos formais para deflagração do processo 

1  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

administrativo licitatório, bem como da apreciação da minuta de edital e seus anexos 
acima mencionados, sendo restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos 
quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários. 

Analisada a minuta do Edital (Preâmbulo), Termo de 
Referência (anexo I), Proposta de Pregos (anexo II), Minuta do Contrato (anexo 
Ill), e demais anexos, temos que atendem aos requisitos constantes 
especificamente no  art.  3° e 4° da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei 
Federal n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 
no 8.666/93, tais como: 

I — Definição do objeto de forma clara e sucinta; 
II — Local a ser retirado o edital; 
Ill — Local, data e horário para abertura da sessão; 
IV — Condições para participação; 
V — Critérios para julgamento; 
VI — Condições de pagamento; 
VII — Prazo e condições para assinatura do contrato; 
VIII — Sanções para o caso de inadimplemento. 

Portanto, sem adentrar no juizo de conveniência do ato 
administrativo, conclui-se que estando em sintonia com a legislação vigente, opina-
se pela regularidade do certame, devendo seguir os autos para prosseguimento dos 
atos licitatórios para que seja adotada a adequação do certame aos princípios 
básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigentes. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e 
face ao exposto no mandamento do  art.  4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, o 
presente edital deverá ser publicado em jornal de grande circulação, imprensa 
oficial do Município, Estado, aviso contendo o resumo do instrumento 
convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado 
pelo Agente Público, respeitando o prazo fixado no artigo 40, inciso V da Lei 
10.520/2002. 

É o parecer. 

Navirai/MS, 27 de Maio de 2020. 

- -  
Gareth-di  'Aguiar 

Procuradora Adjunta 
OAB/MS 13.297 

2  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - se00 3 155N 1677-7069 Ne 101, quinta-feira, 28 de maia de 2020 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE  re  169/2019 

PARTES. MUNICfP10 DE JARAGUARi - MS / PREFEITURA MUNICIPAL, com o CNPJ de n' 

03.501.533/000145 e a empresa:  LINK CARD  ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS  FIRER  

inscrita no CNPJ sob o n°. 12.039.966/0001-11. OBJETO - 0 presente termo aditivo tem 
corno objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por tento) ao valor do Contrato de  rig  

169/2019, firmado entre as partes em 27/09/2019, nos termos previstos na Clausula 

Quarta. 0 valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao contrato 
é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 0 Contrato passa a ter o valor total de RS 

1.000.000,00 (um milhão de reais).FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art.  65, § 1°, da Lei n°  

8.666/93 e demais alterações posteriores correlates. DATA: 05/05/2020 

EXTRATO DO r TERMO ADMVO AO CONTRATO DE N" 58/2019 

PARTES: MUNICfP10 DE JARAGUARI - MS / PREFEITURA MUNICIPAL, com o CNPJ de n'. 

03.501.533/0001-45, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, inscrito no 

CNPJ sob o ng. 14.110.024/0001-08 e a empresa: COMERCIAL K & D LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 17.182.696/0001-17. OBJETO: 0 presente termo aditivo tem como 

objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato ng 58/2019, firmado entre as partes 
em 17/04/2019, nos termos previstos na Clausula Quarta. Fica prorrogado pelo 
presente termo aditivo, a vigência do Contrato Administrativo ng 058/2019, até 
17/12/2020. 0 presente Termo Aditivo terá efeitos a partir de 18/04/2020. DATA: 

17/04/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf 

AVISO DE SUSPENSÃO 
TOMADA DE PREÇOS  NS  5/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI/MS, por meia do Núcleo de Licitações e 

Contratos, torna público, que o recebimento e abertura dos envelopes da TOMADA DE 

PREÇOS, ng 005/2020, cujo 'OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPUAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, 
LOCALIZADO NA RUA PELOTAS  Ng  133, CENTRO DE NAVIRAf/MS - PROGRAMA 

APERFEIÇOAMENTO SISTEMA ONICO DE SAÚDE - CONTRATO DE REPASSE N° 
853046/2017/MS/CAIXA - OPERAÇÃO 1045270-07  - PEDIDO DE COMPRA Ne 572/2020. Fite 

SUSPENSO por tempo indeterminado. 

Navirai, 27 de maio de 2020.  
JOSE  IZAURI DE MACEDO 

Prefeito 

AVISO DE tiaTAcÃo 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 42/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf/MS, por meio do Núcleo de Licitações e 
Contratos, torna público que promovera LICITAÇÃO abaixo relacionada, na modaliciade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, e nos termos da Lei 13.979 de 
06/02/2020 e decreto Municipal 034/2020 de 27/03/2020. PREGÃO ELETRONICO N° 
042/2020.081E70: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÁLIZDA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÉNCIA, 
PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAVMS. SOLICITAÇÃO 

DA GERENCIA DE SAÚDE - PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 - LEI 13.979/2020 E DECRETO  
MUNICIPAL  Ng  034/2020..DATA: A 5es550 acontecera no dia 04/06/2020 as 14h (horário 
local)."0 editai estará disponível para  download  no  site:  www.navirai.ms.gov.br. 

Naviraí, 27 de maio de 2020.  
JOSE  IZAURI DE MACEDO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2020 

Processo Administrativo: 005/2020 - Pregão Presencial: 004/2020 Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, CONFORME REPASSE FUNDO A FUNDO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRO E 0 FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE DE ACORDO COM A PROPOSTA NO 12.144 238000/1170-

03.Vencedores:FABRICIO DA SILVA-EIRELI, inscrita no CNPJ N' 08.704.655/0001-52, 

vencedora do item: 01, no valor de RS 1510,00 (Hum mil quinhentos e dez reais);FAST 
COMERCIO-EIRELI, inscrita no  CNN  N' 30.437.082/0001-05, vencedora do item: 
02,04,05,06, no valor de R$ 6.217,00 (seis mil duzentos e dezessete reais); RODRIGO 

MARQUES NOGUEIRA ME, inscrita no CNPJ N" 33.397.002/0001-60, vencedora das itens: 03 
e 07, totalizando o valor RS 11.465,00 (onze mil quatrocentos e sessenta e cinco reais I. 

Rio Negro/MS 27 de Maio de 2020. 
GEISSY PAULA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 1/2020 

Processo Administrativo ng 041/2020 
A Prefeitura Municipal de Rio Negro-MS, torna público que no dia 18 de Junho 

até as 08:30 horas, estará recebendo, na sala de licitações, no Prédio da Prefeitura sito 
Rua Mitsuo  Ease,  Na 575, Centro, na cidade de Rio Negro-MS, documcntação e proposta 
relativas à licitação TOMADA DE PREÇO N° 001/2020, que  tern  por objeto a Contratação cie 
empresa especializada para execução de obra para construção de Unidade Básica de 
Saúde, visando atender a Proposta n°12144238000113001, celebrado entre o Municipio de 
Rio Negro/MS e o Ministério da Saúde. 0 envelope da documentação  relative  à habilitação 
e o envelope contendo a proposta serão recebidos até as 08:30 horas, do dia 18 de Junho 
de 2020. Cópias do Edital e informações complementares serão obtidas junto a Comissão 

Permanente de Licitações, no endereço acima referido, no horário de 07h:00 as 12h:00 
horas ou pelo telefone (067) 3278-2166,  e-mail:  licitacao.rionegro@gmail.com  e rio  site  da 
prefeitura no link:  
http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_  de_rio_nogro. 

Rio Negro/MS, 27 de Maio de 2020. 
FÁBIO SILVA ASSUNÇÃO 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVÍRIA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 1/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 041/2020. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia civil, para execução 
de obra de Implantação de Pavimentação Asfaltica Urbana em CBUO. (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente), e serviços complementares de meio fio com guia e sarjeta 
conjugados, sinalização horizontal, conforme Projetos, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Cronograma Fisico-Financeiro, integrantes do Edital. O Municipio de 
Selvrria/MS comunica a SUSPENSÃO do procedimento em epigrafe por prazo 
indeterminado. 0 Motivo da suspensão da licitação está relacionado com a queda  
significative  da arrecadação municipal, nos meses de abril e maio de 2020, devido a 
pandemia do C0VI11-19. Nova data para realização do certame  sera  oportunamente 
publicada 

Selvíria-MS, 27 de Maio de 2020.  
JOSE  FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS  NS  1/2020 

A Prefeitura Municipal de Tacuru/MS, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados o seguinte resultado: Processo  Ng:  0036/2020. 
Modalidade/N2: TP  Ng  0001/2020. Objeto: Seleção de proposta mais vantajosa para 
administração de empresa no ramo de engenharia objetivando a execução de obra de 
revitalização da praça do paço municipal, com recursos provenientes do Governo Federal, 
por intermédio do Ministério Das Cidades, através da Caixa Econômica Federal, conforme 
Contrato De Repasse N.° 868081/2018/MCIDADES/CAIXA e contrapartida do Municipio De 
Tacuru/MS. Vencedor: Dalberto Construtora EIREU, no Anexo 1/Lote 0001 item: 1, 
totalizando 115 460.930,61 (quatrocentos e sessenta mil e novecentos e trinta reais e 
sessenta e um centavos). 

Tacuru/MS, 25 de maio de 2020. 
RENAN DOS SANTOS SILVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo retro epigrafado, e diante 
do resultado classificatórios apresentado pela  CPL,  HOMOLOGO o presente certame, 
adjudicando o objeto desta licitação a empresa vencedora supra-relacionada. 

Tacuru/MS, 25 de maio de 2020. 
CARLOS ALBERTO PELEGRINI 

Prefeito 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇUCENA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CREDENCIAMENTO  Ns  3/2020 

PROCESSO N°.21/2020 
A Prefeita Municipal de Açucena, no desempenho de suas atribuições, de 

conformidade com o CREDENCIAMENTO 0.° 003/2020, resolve: RATIFICAR o resultado 
registrado na Ata de Reunião realizada em vinte e seis de maio de dois mil e vinte as 16:00 
is, onde aparece o vencedor do Credenciamento n.° 3/2020 a empresa:  AMANDA  
GU1MARAES DAL  COL  SERVICOS  MEDICOS  EIRELI. 

A chamada pública ora homologada, foi realizada para credenciamento de 
pessoas juridicas interessadas em firmar com a Prefeitura Municipal de Açucena, TERMO 
DE CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços que se habilitarem, com 
disponibilidade de profissional medico, para prestação de serviços médicos na Estratégia de 
Saúde Familia  (ESE),  solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde de Açucena/MG, anexo 
11 ao edital, para atender ao Municipio de Açucena, em conformidade com a oferta de 
serviços do credenciado, o valor global de RS 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil 
reais). 

Açucena-MG, 27 de maio de 2020. 
DARCIRA DE SOUZA PEREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPERCATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 15/2020 

Pregão Plesencial para Registro de Preços ng 15/2020, do tipo menor preço, 
abertura no dia 10/06/2020, as 13h:00min. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual a aquisição de medicamentos e material médico-hospitalar para a Prefeitura 
Municipal. A sessão  sera  na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua João Massoriol, 
n° 55, Bairro Vila Eugenio e o edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal, no 
horario de 08h as 16h. 

VALMIR FARIA DA SILVA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

AVISO 

No EXTRATO DE CONTRATO publicado no DOU de 05/03/2020, seção 3, pagina 
ng 183, acrescenta-se: 0 valor dos contratos são: "Bamaq Bandeirantes Máquinas e 
Equipamentos, valor R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais), Deva Veiculos Ltda., 
valor RS 2.006.195,00 (dois milhões, seis mil e cento e noventa e cinco reais) e  Mason  
Equipamentos Ltda., valor RS 720.000,00 (setecentos e vinte mil reaisl". 

Andradas, 27 de maio de 2020. 
VLADIMIR DA ROCHA 

Gerente da Divisão de Administração e Captação de Recursos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  ANTONIO  DIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 6/2020 

A Prefeitura Municipal de Antônio Dias/MG comunica que abrirá Processo 
Licitatôno n° 049/2020, na modalidade Tomada de Preços n° 006/2020, tipo menor prego 
para Execução das obras de Construção de Muro de Gabião na Rua São Jose. localidade de 
Porteira Grande, zona rural do Municipio de Antônio Dias. A abertura  sera  dia 15/06/2020, 
as 09h00min ria Prefeitura Municipal de Antônio Dias, a Rua Carvalho de Brito, n° 281, 
Centro - Antonio Dias/MG. informações (31) 3843-1331. 

Antônio Dias, 27 de  man:,  de 2020 
LEONARDO BRASILIENSE LIMA 

Presidente  CPL  
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AV/SO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PREVENCIAL No. 042/2020 
A Prefeitura Municipal de Naviraf, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 13.979/2020 e do Decreto Municipal no. 034/2020: 
PREGÃO PRESENCIAL No. 042/2020 
* OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICO-HOSPITALARES NA  
AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE NAVIRAÍ/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE. - PEDIDO DE SERVIÇO No 622/2020 - LEI 13.979/2020 E 
DECRETO MUNICIPAL No 034/2020. 
* DATA: A sessão acontecerá no dia 04/06/2020, as 14h (horário Mato Grosso do Sul) 
* EDITAL: estará disponível para  download  no  site  www.navirai.ms.gov.br. 
Naviraí - MS, 27 de maio de 2020. 

SUSPENSÃO DO TOMADA DE PREÇOS No. 005/2020 
O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que o recebimento 
e abertura dos envelopes do TOMADA DE PREÇOS no. 005/2020 cujo objeto é a CONTRATAÇÂO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, LOCALIZADO NA RUA PELOTAS No 133, CENTRO DO MUNICIPIO DE 
NAVIRAÍ/MS - PROGRAMA APERFEIÇOAMENTO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - CONTRATO DE REPASSE 
N° 853046/2017/MS/CAIXA - OPERAÇÃO 1045270-07 - PEDIDO DE COMPRA No 572/2020, fica 
SUSPENSO por tempo indeterminado. Naviraf - MS, 27 de maio de 2020. 

a munidti  dolt-Ova Alitera# do Sul 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA No. 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 026/2020 
O MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL  torna público, para fins de intimação e ciência aos interessados 
e licitantes que não estavam presentes na sessão de julgamento de habilitação referente à licitação acima 
identificada, cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada para Execução de Obras de Qualificação Viária 
no Município de Nova Alvorada do Sul/MS conformé Carta Consulta 230.24.2408/2017 - Cadastro CAIXA APF no 
502.184-50, sob p no. PVL 02.002123/2019-83 Programa Avançar Cidades - Mobilidade conforme define este 
Edital, que, após o julgamento de habilitação realizado em sessão da  CPL  no dia 25/05/2020 as 09:00 horas, foi 
declarada habilitada a empresa MARACA3U ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, e inabilitadas as empresas 
ISAIAS DIAS DOS SANTOS ENGENHARIA e NORTE ENGENHARIA EIRELI. Ficam, assim, intimados os licitantes não 
presentes para fins do recurso previsto no  art.  109, I, 'a', da Lei 8.666/93. 

Nova Alvorada do Sul/MS, 26 de maio de 2020. 

MARCO AURELIO PEROBELI FREITAS 
PRESIDENTE DA  CPL  

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No. 005/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 045/2020 
O MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL torna público, para fins de intimação e ciência aos interessados 
e licitantes que não estavam presentes na sessão de julgamento de habilitação referente à licitação acima 
identificada, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de Reforma e Ampliação do 
prédio da Prefeitura de Nova Alvorada do Sul-MS, referente ao Programa FINISA, Cadastro Caixa APF 530.531-49 
e PVL 02.009229/2019-16, conforme definido em projeto técnico e demais informações constantes do Memorial 
Descritivo, que, após o julgamento de habilitação realizado em sessão da  CPL  no dia 26/05/2020 as 08:00 horas, 
foi declarada habilitada a empresa ISAIAS DIAS DOS SANTOS ENGENHARIA EPP, e inabilitada a empresa PIMENTEL 
CONSTRUCOES EIRELI. Ficam, assim, intimados os licitantes não presentes para fins do recurso previsto no  art.  
109, I, 'a', da Lei 8.666/93. 

Nova Alvorada do Sul/MS, 26 de maio de 2020. 

MARCO AURELIO PEROBELI FREITAS 
PRESIDENTE DA  CPL  

CHAMADA PÚBLICA No 002/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/2020 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALVORADA DO SUL - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o disposto no  art.  pelo  art.  19 da Lei no 10.696, de 02 de 
julho de 2003, comunica aos interessados que fará realizar CHAMAMENTO PUBLICO. DATA DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 02 - PROPOSTA): as 

  

GOVERNO 
DO ESTADO 

  



• 

0 



• 

ANO XII N°2610 Quinta-feira, 28 de maio de 2020 órgão de divulgação oficial dos municípios 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVIRAI 

Núcleo de Licitações e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No. 042/2020 

A Prefeitura Municipal de Naviraf„ por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará reali- 
zar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 13.979/2020 e do Decreto Municipal no. 034/2020: 

PREGÃO PRESENCIAL No. 042/2020 

* OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  
DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVI-
RAÍ/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE. - PEDIDO DE SERVIÇO No 622/2020 - LEI 13.979/2020 E DECRETO 
MUNICIPAL No 034/2020. 

* DATA: A sessão acontecerá no dia 04/06/2020, às 14h (horário Mato Grosso do Sul) 

* EDITAL: estará disponível para  download  no  site  www.navirai.ms.gov.br. 

Navirai - MS, 27 de maio de 2020. 

Matéria enviada por Sâmia Aparecida Nunes 

Núcleo de Licitações e Contratos 

SUSPENSÃO DO TOMADA DE PREÇOS No. 005/2020 

O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que o recebimento e abertura 
dos envelopes do TOMADA DE PREÇOS no. 005/2020 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SACIDE, LOCALI-
ZADO NA RUA PELOTAS No 133, CENTRO DO MUNICIPIO DE NAVIRAt/MS - PROGRAMA APERFEIÇOAMENTO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - CONTRATO DE REPASSE N° 853046/2017/MS/CAIXA - OPERAÇÃO 1045270-
07 - PEDIDO DE COMPRA No 572/2020, fica SUSPENSO por tempo indeterminado. Naviraf - MS, 27 de maio de 
2020. 

Matéria enviada por  Sarnia  Aparecida Nunes 

Núcleo de Licitações e Contratos 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 
010/2020 

PROCESSO No 031/2020 - PREGÃO PRESENCIAL No 010/2020 

A Prefeitura Municipal de Naviraf - MS, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do Processo supra - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS ESCOLARES, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA, PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, SOLICITAÇÃO DA GERÊN-
CIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO, conforme o Pedido de Compra no 011//2020/GEMED. Em-
presas Vencedoras:  TOP  DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA, com os itens 001, 003 e 005, totalizando 
o valor de R$ 152.200,00 (cento e cinquenta e dois mil e duzentos reais) e MAVI MATERIAL ESCOLAR LTDA - EPP, 
com os itens 002 e 004, totalizando o valor de R$ 48.400,00 (quarenta e oito mil e quatrocentos reais). ADJUDICO o 
resultado proferido ao Processo no 031/2020 referente ao Pregão Presencial no 010/2020 - Sfimia Aparecida Nu-
nes - Pregoeira Oficial/Portaria no 212/2020. HOMOLOGO o resultado proferido ao PROCESSO no 031/2020 referente 
ao Pregão Presencial no 010/2020 -  Caroline  Touro Beluque  Eger,  Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora 
de Despesas conforme Decreto no 084/2018 e Superintendente da Fundação Cultural conforme Decreto no 035/2017. 
Navirai - MS, 27 de maio de 2020. 

Matéria enviada por  Luciano  Gaspar Farias 

Núcleo de Licitações e Contratos 

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 010/2020 

A Prefeitura Municipal de Naviraf, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, informa através 
do Núcleo de Licitações e Contratos, que CONVOCA a empresa abaixo citada, para assinatura da Ata de Registro de 
Pregos no 017/2020, gerada através do PROCESSO no 031/2020 PREGÃO PRESENCIAL no 010/2020. OBJETO: Na-
viral  - MS, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do Processo supra - Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
OBJETIVANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS ESCOLARES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA 
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO MUNICÍPIO, conforme o Pedido de Compra no 011//2020/GEMED. Empresas:  TOP  DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA,  CNPJ 32.835.984/0001-17 e MAVI MATERIAL ESCOLAR LTDA - EPP, CNPJ 
03.896.743/0001-80. Comunicamos que o representante legal das notificadas, terá um prazo de 03 (três) dias úteis, 
prorrogável uma única vez por igual período (conforme itens 11.2 e 11.3 do edital) contados da data da PUBLICAÇA0 
deste ato convocatório, para assinar A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 017/2020, nos termos e condições preconizadas 

www.dianooficialms.com.briassUi-- 186— 
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Prefeitura Municipal de Navirai 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finai-iças 

COMUNICACÃO INTERNA V. 087/2020/NLC 

De: Núcleo de Licitação e Contratos — Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Para: Gerente de Saúde — Welligton de Mattos Santussi 

Sirvo — me da presente, para encaminhar  documentos que fazem parte do 
envelope de proposta do Processo Licitat6rio n° 099/2020 Pregão Presencial n° 042/2020 o qual 
tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE UTI, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE NAVIRAITIVIS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE. - PEDIDO 
DE SERVIÇO N° 622/2020 - LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 034/2020, 
para emissão de laudo técnico, quanto a sua validade e enquadramento com objeto licitado. 

Igualmente esclareço que no Pregão Eletrônico n° 038/2020 foi 
considerado FRACASSADO em 22/05/2020, em função do não atendimento nos mesmos 
documentos. 

Na condição de Pregoeira dos 02 (dois) processos, observando que 
persistiu o equivoco por parte das empresas interessadas em ambos os processos. A luz do 
principio da eficiência, sem que haja qualquer dano patrimonial ou a vida, tomei a decisão de 
suscitar ao processo, técnicos da  area  de saúde com espertiz na  Area  de contratação. Para 
emissão de parecer a respeito da documentação apresentada. A equipe técnica poderá buscar se 
assim desejar informações complementares aos documentos apresentados, para formar sua 
analise. 

Outrossim, esclareço que a continuação da sessão do referido processo 
está agendada para as 10:00 do dia 05 de junho de 2020, na sala de licitação localizada no 
prédio do Paço municipal, sito praça prefeito Euclides Antonio Fabris n° 343 — Navirai/MS, 
CEP: 79.950-000. Seguem anexos: Edital e Atestados de Capacidade Técnicas apresentados 
pelas empresas interessadas. 

Atenciosamente, Navirai - MS, 04 de Junho de 2020. 

VIVIÁLNE RIBEitRO nOGARIIVI 
; 11"--  

Gerente  do Núcleo de Licitações e Contratos 
Conforme Portaria n°. 245/2017 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 344— Centro Navirai/MS 

Teiefone (67) 34091500 
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PREFEITURA lt7JUNIC DE NAVIRAI >‹, 
Estado de Mato Grosso do Sul 4401  

GERÊNCIA MUNICTAL DE SAUDE 
HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAi  HUN  

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 164/2020/HMN/ADM. 

Navirai-MS, 05 de junho de 2020. 

De: Welligton de Mattos Santussi - Gerente de Saúde 

Para: Viviane Ribeiro Bogarim Capilé- Núcleo de Licitações e Contratos 

Assunto: Resposta a  CI  N° 087/2020/NLC 

Em atenção a Cl supracitada, informo-vos que realizamos diligências 
junto aos órgãos citados nos atestados anexos em face dos quais fazemos as 
seguintes observações: 

Ligado na secretária de saúde de Nova Esperança, Rolândia e Terra 
Boa averiguamos que embora a empresa AVIVE Gestão de Serviços Médicos 
seja pretpade serviços, a administra. de 

Em contato  colt  o Instituto  AQUA  Unidade Hospital Regional de Ponta 
Porã, ve1imsque a empresa- MRIM65 Serviços de .Apoio Administrativo 
gete,oS e04' de capacitação profissional e gestão administrativa de todo o 
1.1'4  pitat i&nrØo o.servigo de U T I NO entanto, a contratação do RH ,do 
se olidtterw a-ifftensiva não esta no escopo tia. suas atribuições_ 

'NãstaRte, observamos que a portaria 1424 de 27 de maio de 2020 
autoriza a hatillitação de leitos destinados ao tratmento da COVID-19, pelo 
período de 90 dias, motivo pelo qual recomendamos a alteração no processo 
de contratação, visto que observamos que o objeto desta licitação contrata a 
gestão de leitos COVID por 180 dias, estando dessa forma em desacordo com 
a Legislação. 

Welligton de Mattos Santussi 
Gerente de Saúde 

Hospital "Antonio Augusto dos Santos - Virote" / Hospital Municipal de Navirai - HMN 
Rua Pelotas, 133 — Centro — CEP. 79.950-000 Fone: (67) 3924 -4040 •, 

CNPJ 03.155.934/0001-90 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi XYZ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERENCIA. DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155_9340001-90 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO No: 0099/2020 . PREGÃO PRESENCIAL No: 0042/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO 
HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS 
NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE 
SAÚDE. — PEDIDO DE SERVIÇO No 622/2020 — LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL No 
034/2020. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO: 05/06/2020 HORÁRIO: 10:00 

- Reuniram-se nesta data, em sessão pública, a Pregoeira Sra. Viviane Ribeiro Bogarim Capilé, pregoeira oficial, e o 
Sr.  Luciano  Gaspar Farias, Equipe de Apoio, ambos designados pela portaria 210 de 27 de fevereiro de 2020, para 
apreciar, analisar e julgar a licitação acima descriminada, tendo o Pregoeiro verificado o atendimento pelas 
empresas, das condições preliminares para participação no certame, considerando-as aptas a prosseguir no 
mesmo. 

- A Pregoeira deu inicio à sessão esclarecendo aos presentes a sistemática desta modalidade e seus aspectos 
legais, estabelecendo regras e procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da sessão. 

- A pregoeira deu inicio ao credenciamento das empresas participantes conforme tabela abaixo. 

- A pregoeira diligenciou junto a Procuradoria Adjunta o contrato social de ambas as empresas participantes para 
analise do objeto do contrato social, afim de verificar se o objeto apresentado é compatível com o solicitado em 
edital. 

Fornecedor(es) credenciado(s): 
ME/EPP I CNPJ/CPF  RAZÃO SOCIAL REPRESENTANTE OBSERVAÇÃO 

ME/EPP 33.458.003/0001-22 AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA THIAGO DE CASTRO SILVEIRA  
I.ME/BPPI 19.209.889/0001-40 IMRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ROGERIO BASTOS DE MENDONÇA  
- Após, foi solicitado aos licitantes presentes e devidamente credenciados, a entrega dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os envelopes com as documentações de habilitação. 

- Em seguida, foram abertos os envelopes contendo as Propostas de Pregos, sendo estas analisadas e rubricadas 
pela Pregoeira, Equipe de Apoio e demais licitantes. 

- Após o respectivo exame, a sessão fora suspensa para análise técnica da documentação das propostas. 
Os documentos serão encaminhados para a Gerência de Saúde que deverá analisá-los e emitir documento sob a 
classificação e desclassificação das mesmas. A Gerência deverá devolver o documento até as 09h do dia 
05/06/2020, haja vista que o retorno da sessão fica agendada para as 10h do dia 05/06/2020, sendo os 
representantes já intimados. 

- Após recebimento da  CI  164/2020HMN/ADM com resposta de análise técnica acerca da documentação das 
empresas, a sessão foi considerada FRACASSADA pois as empresas não atendem aos requisitos de edital, conforme 
relatório técnico anexo aos autos. 

- Em seguida, não havendo manifestação de recurso do(s) presente(s), a Pregoeira proclamou a(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s) vencedora(s) do presente Pregão: 

ATA DA SESSÃO - PREGÃO No 0042/2020 Folha 1 de 2 

Praça Prefeito Euclicles Antonio Fabris, 343 — **67) 3409_1300 _Ç "9930-000 
,  licit ac  a o  ::it,  navirai-rn .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155_934./0001-90 

- A Pregoeira encerra a sessão. 

- A Ata segue a, swada poytqclos. 

/ 
VANE  RIBEIRO  BOGARIM CA L&  

EQUIPE DE APOIO 

 

LUCTMOASPAR FARIAS 
MEMBRO / EQUIPE DE APOIO 

ROGERIO BASTOS DE MENDONÇA 
MRM65 SERVIOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

LTDA 

THIAGO DE CARO SILVEIRA 
AVIVE GESTÃO DE SER gos MÉDICOS LIDA 

a 

ATA DA SESSÃO - PREGÃO No 0042/2020 Folha 2 de 2 

Praça Prefeito Euclicies Antonio Fabn-s, 343 — ia (0**67) 3409-1300 — qsp, 79950-000 
licitacao:sknavirai.ms. gov. br 



Diário Oficia 
da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul talimicipartsma. warm, Est-4o tne 

ASSOMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVIRAÍ 

ANO XII N°2617 Segunda-feira, 08 de junho de 2020 Orgão de divulgação oficial dos municípios 

Núcleo de Licitações e Contratos 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No. 042/2020 

PROCESSO N0. 099/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N0. 042/2020. 

A Prefeitura Municipal de Naviraf — MS, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do Processo, cujo objeto 
6: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  
AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MU-
NICIPAL DE NAVIRAI/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE. — PEDIDO DE SERVIÇO N0  622/2020 — LEI 
13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL No 034/2020. Informa que a sessão foi considerada FRACASSADA.  Vivia-
ne Ribeiro Bogarim Capilé - Pregoeira / Portaria no. 210/2020. Navirai - MS, 05 de junho de 2020. 

Matéria enviada por  Sarnia  Aparecida Nunes 

• 
Núcleo de Licitações e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No. 044/2020 

A Prefeitura Municipal de Navirai, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará 
realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, das Leis 
Complementares 123/2006 e 147/2014, da Lei 10.520/02, e dos Decretos Municipais n0. 091/2005: 

PREGÃO PRESENCIAL No. 044/2020 

* OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE TESTES RÁPIDOS DO COVID-19, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GERÊNCIA DE SAÚDE. - SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE 
SAÚDE. - PEDIDO DE COMPRA No 055/2020. 

* DATA: A sessão acontecerá no dia 23/06/2020, as 08h (horário local) 

* EDITAL: estará disponível para  download  no  site  www.navirai.ms.00v.br. 

Navirai — MS, 05 de junho de 2020. 

Matéria enviada por  Sarnia  Aparecida Nunes 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI 

DECRETO N.0  56, DE 05 DE JUNHO DE 2020. 

Altera o Anexo Único do Decreto n.o 48, de 15 de maio de 2020, o qual: "Altera, bem como revoga dispositivos do De- 
creto n.o 34, de 27 de março de 2020; Dispõe sobre novas medidas  temporaries  de prevenção ao contagio COVID-19 

• novo coronavirus) no âmbito do Município de Navirai, e da outras providencias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAt, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, com 
fulcro no artigo 76, inciso VII e artigo 96, inciso I, da Lei Orgânica do Município, 

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas  
necessaries  aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, visando evitar a disseminação do novo coronavirus (COVID-19) no Município 
de Navirai; 

Considerando o disposto no  art.  36 do Decreto n.o 34, de 27 de março de 2020, 

Considerando a decisão do Comitê de Gerenciamento de Crise para Enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional decorrente do COVID-19 (novo coronavirus) no âmbito do Município 
de Navirai, criado pelos Decretos n.o 24 e 26 de março de 2020 e constituído pela Portaria n.o 364, de 20 de março 
de 2020, 

DECRETA:  

Art.  10  Altera o Anexo Único do Decreto n.o 48 de 15 de maio de 2020, que passa a vigorar na forma do Anexo Único 
a este Decreto.  

Art.  20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrario. 

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.0  56, DE 05 DE JUNHO DE 2020. 
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Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

r  

COMUNICACÃO INTERNA 
C. I. N° 088/2020/NLC  

De: Núcleo de Licitação e Contratos — Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
Para: Gerente de Saúde —  Wellington  de Manos Santussi 

Sirvo — me da presente, para Informar a Vossa Senhoria que o 

Processo Licitat6rio 099/2020 Pregão 042/2020 foi considerado FRACASSADO, 

referente ao, o qual se trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE  UT!,  

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAI/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE. 

- PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 - LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 

034/2020. 

Diante do exposto, se ainda houver necessidade da 

CONTRATAÇÃO do serviço em questão, solicitamos que envie a documentação 

novamente para este Núcleo de licitações. 

Atenciosamente, 

Navirai - MS, 05 de junho de 2020. 

Viviane Ribeiro Bogariin Capilé 
Núcleo de Licitação e Contratos 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 344 — Centro Naviraf/MS 

Telefone (67) 34091500 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

comuNicAÇÃo INTERNA 080/2020 

De: Procuradoria Geral Adjunta - Goreth de Aguiar 
Para: Gerência de Saúde -  Wellington  de Matos Santussi. 

URGENTE 

Informo a Vossa Senhoria que o Processo Licitatório n° 
099/2020, Pregão Presencial n° 042/2020, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-
HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
NAVIRAI/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE — PEDIDO DE SERVIÇO N° 
598/2020 — LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 034/2020, foi declarado 
FRACASSADO, conforme ata em anexo. 

Sendo assim, solicito que nos informe no prazo de 24h 
Ivinte e quatro horas), se ainda  hi  interesse em realizar a presente aquisição, 
justificando a urgência e necessidade para a Administração, para que possamos 
tomar as devidas providências. 

Navirai/MS, 08 de Junho de 2020. 

Gore' i\ •e Aguiar 
Procuradora Adjunta 

OAB/MS 13.297 

1 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500 — Navirai —MS — CEP 79950-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 

COMUNICAÇÃO INTERNA N. 224/2020/GESAU 

Navirai/MS, 08 de junho de 2020 

De: Welligton de Mattos Santussi Gerente de Saúde 

Para: Goreth Aguiar Procuradora Jurídica 

Assunto: encaminha resposta ao pregão fracassado UTI 

Cumprimentando-a cordialmente, através desta, informo que o pregão de 

número 042/2020 fracassou por duas vezes, solicito então que seja realizado Processo de 

contratação por dispensa. 

Justificativa: Considerando que o prazo para habilitação se encerra ainda 

no mês de junho e que para tal é necessário que, além dos equipamentos, a equipe esteja 

completa. Solicitamos que a dispensa seja feita  corn maxima  urgência, a fim de que haja 

tempo hábil para finalizar a contratação da equipe. 

Atenciosamente, 

Procur;Clora Geral Paturkta 
OAB/MS-13297  

Welligton de Mattintussi 
Gerente Municipal de Sat:We 

Decreto n. 6512018. 

Avenida Améliafukuda, 100 — Centro — NaviraINS - CEP 79950-000 — Fone: (067) 3924-4067 
saude©navirai.rns.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
PROCURADORIA ADJUNTA 

›. 

PARECER JURÍDICO 

Referencia: Comunicação Interna n. 224/2020/GESAU - Gerência de Saúde. 
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviço médico - 
hospitalares - UTI 
Origem: Processo Licitatório n. 099/2020, Pregão Presencial n. 042/2020. 

Trata-se de pedido apresentado pela Gerência de Saúde, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE NAVIRAI/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE — PEDIDO 

DE SERVIÇO N° 598/2020 — LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 

034/2020. 

Ao analisar o presente autos, verificou-se que a 

Administração tentou realizar a contratação do objeto através do Pregão n. 

042/2020, Processo 099/2020, mas não obteve resultado, tendo sido declarado o 

certame FRACASSADO, pois as empresas que compareceram para o certame não 

atenderam todos os requisitos do edital. 

Contudo, em detrimento ao interesse público, foi enviada 

expediente a Gerência solicitante, para que informe a esta Procuradoria, se ainda 

há interesse em realizar a referida contratação, justificando a urgência e 

necessidade para a Administração. 

Em resposta informou através da Comunicação Interna n. 

224/2020/GESAU, que devido a proximidade do prazo para a habilitação dos 

1 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris. 343, centro. fone: 3409-1500 — Navirai — MS — CEP 79950-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

serviços e equipamento encerrar-se no mês de junho, a contratação dos serviços 

deverão ser implantados com a máxima urgência. 

Requerendo a formalização através de "dispensa", a fim 

de que haja tempo hábil para finalizar a contratação da equipe. 

Ao final foi encaminhado o presente autos a esta 

Procuradoria Adjunta, para devida análise e Parecer Jurídico. 

o breve relatório, passa-se a opinar. 

Por primeiro cabe mencionar que foi aberto Processo 

067/2020, na modalidade de Pregão n. 029/2020, com intuito de contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços médico-hospitalares na área de 

UTI, conforme Termo de Referência, para atender os novos leitos do Hospital 

Municipal de Navirai/MS - lei 13.979/2020 e Decreto Municipal n° 034/2020, mas 

não obteve êxito, com relação a contratação ora em questão, pois o certame foi 

declarado FRACASSADO, não conseguindo alcançar tal interesse público. 

Antes de fazer a presente análise quanto a legalidade da 

presente contratação, se faz necessário relatar que a Administração primeiramente 

fez a tentativa de formalizar a contratação através de Processo Licitatório 

n.087/2020, Pregão Eletrônico  Express  n. 038/2020, mas não obteve êxito, pois 

as empresas interessadas não atenderam os requisitos do edital, tendo sido 

declarado fracassado e arquivado. 

Posterior a isso foi aberto novamente Processo Licitatório 

n. 099/2020, Pregão Presencial  Express,  com o mesmo objeto, mas novamente não 

se alcançou o interesse público, tendo sido declarado pela segunda vez fracassado, 

por não ter atendido os requisitos do instrumento convocatório. 

2 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500- Naviraf — MS — CEP 79950-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

A urgência no fornecimento dos serviços médicos 

hospitalares de UTI é de extrema necessidade para combate do "Coronavirus - 

COVID 19", para atender os novos leitos de UTI do Hospital Municipal. 

Insta esclarecer que até a presente data o Município de 

Navirai possui 27 (vinte e sete) casos positivados e 10 (dez) casos sob investigação, 

conforme boletim em anexo, estando o Município em "estado de alerta", devendo ser 

tomadas todas as medidas necessárias com a máxima urgência para conter o 

avanço e a transmissão do  "virus".  

O Município de Navirai decretou estado de calamidade 

pública e emergencial (Decreto n.046/2020), bem como foi reconhecido estado de 

calamidade pública no Município de Navirai pelo Estado (Decreto n. 635/2020), 

conforme cópias em anexo. 

Sobretudo, diante dos relatos acima mencionados, a 

Administração vem trabalhando incansavelmente para providenciar todos os 

equipamentos, bem como reforma do Hospital para implantar os 05 (cinco) novos 

leitos, estando o mesmos quase que 100% instalados, faltando apenas os serviços 

dos profissionais médico hospitalares na  Area  de UTI. 

Assim, verifica-se que a administração se encontra 

diante de uma situação de dispensa por justificativa, pois o presente contratação é 

de suma importância para a Administração, conforme justificativa constante na 

Comunicação Interna n° 224/2020/GESAU. 

Pois bem. 

Neste sentido vejamos os ensinamentos de Jorge 

Ulisses  Jacoby  Fernandes, na obra Contratação Direta sem Licitação,  Ed. Brasilia  

Jurídica, 5a  Edição, página 289,  in  verbis: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAt 
PROCURADORIA ADJUNTA 

"Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve 

o fato concreto enquadra-se no dispositivo legal, preenchendo 

todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de 

criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de 

licitação dispensável previstas expressamente na lei, 'numerus 

clausus', no jargão jurídico, querendo significar que são 

aquelas hipóteses que o legislador expressamente indicou que 

comportam dispensa de licitação". 

Neste contexto, o artigo 24, os incisos V, da Lei 8.666/93,  

dispõe: 

Art.  24. E dispensável a licitação: 

V- quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 

Administração, mantidas neste caso, todas as condições 

preestabelecidas; 

A respeito desse tema, menciona o Ilustre Doutrinador 

Marçal Justen Filho, vejamos: 

"A hipótese do inc. V se aperfeiçoa pela presença de quatro 

elementos. 

0 primeiro é a realização de licitação anterior, concluída 

infrutiferamente. Pressupõe-se, portanto, portanto, uma situação 

que originariamente comportava licitação, a qual foi 

regularmente processada. 

O peoundo é a ausência de interessados em participar da 

licitação anterior, o que provocou a frustração da disputa. 

0 terceiro é o risco de prejuízos se a licitação vier a ser repetida. 

A administração estaria obrigada a renovar o processo licitatório, 

na sua etapa externa. No entanto, verifica-se a repetição dos atos 

acarretaria prejuízos ao interesse buscado pelo Estado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
PROCURADORIA ADJUNTA 

Por fim, a contratacão tem  cue  ser efetivada em condiodes 

idênticas àquelas da licitacão anterior..."  (Comentários a Lei de 

Licitação e Contratos Administrativos, editora Dialética, pag.297/298, 

12 Edição,  Sao  Paulo 2008). 

Desta feita, observa-se que a própria lei 8.666/93 previu 

situações nas quais o procedimento iicitatório pode ser legalmente dispensado 

como, por exemplo, se não comparecerem interessados à disputa e esta, 

justificadamente, não puder ser repetida.  

Segue abaixo, o entendimento do Tribunal de Contas da 

União, em caso análogo, verbis, segundo o autor Margal Justen Filho, em sua obra 

Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

"14. De outro lado, o fundamento invocado para a contratação 

direta da referida empresa —  art.  24, inciso v, da Lei 8.666/1993, 

somente poderia ser empregado no caso de não acudirem 

interessados à licitação anterior e se o certame, justificadamente, 

não pudesse ser repetido sem prejuízo para a Administração, 

não se vislumbrando dos autos evidencias de que os requisitos 

pertinentes à contratação direta foram observados, sobretudo 

porque não restou demonstrada a inviabilidade da repetição do 

certame nem a potencialidade de eventual prejuízo à 

Administração se ocorresse nova licitação, situação essa que se 

mostra agravada pelo fato de que a publicidade exigida para a 

concorrência, modalidade mais adequada, permitiria ampliar o 

escopo de potenciais licitantes e, muito provavelmente, não 

resultaria deserta como ocorreu o procedimento inicial adotado". 

(Acórdão n° 6.440/2011,  la  C., rel. Min. Augusto  Sherman  

Cavalcanti) 

A titulo de entendimento referencial sobre este critério, o 

Tribunal de Contas da União (TCU) manifestou - se da seguinte forma: 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

"6.6.1.4 somente proceda à realização de processos de 

dispensa de licitação com base no  art.  24,inciso V, da Lei 

n° 8.666/1993, quando, justificadamente, não puder ser 

repetida sem prejuízo para a Administração, mantendo se, 

neste caso, todas as condições pré - estabelecidas" (grifos 

nosso) (TCU. Acórdão 1.151/07. Orgão Julgador: Segunda Câmara. 

Relator: Ministro Ubiratan Aguiar. Data da Sessão: 22/05/07). 

Ainda sobre o tema, a Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas da União já adotou raciocínio em sentido similar no Acórdão n° 4.748/2009 — 
1a  Camara:  

"4.4.3 Exame: Estabelece o  art.  24, inciso V, da Lei 8.666, de 1993, a 

possibilidade de dispensa de licitação pública se satisfeitas 

simultaneamente as seguintes condições: (a) falta em certame 

anterior de proposta reputada válida (interpretação extensiva dada 

por este Tribunal â expressa hipótese de não-comparecimento de 

interessados) e (b) impossibilidade justificada de repetição do 

certame sem que haja prejuízo para a Administração, 'mantidas, 

neste caso, todas as condições pré-estabelecidas". 

Veja-se que estamos diante de um caso onde a licitação 

foi realizada, porém houve ausência de interessados com relação ao objeto. 

Convém registrar que Jorge Ulisses  Jacoby  FERNANDES 

entende que licitação deserta e fracassada são expressões sinônimas. 

Para o doutrinador, licitação deserta/fracassada significa a ocorrência de 

licitação anterior e ausência de interessados. (FERNANDES, Jorge Ulisses  Jacoby.  

Contratação Direta sem Licitação. 9. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 327). 

No caso especifico a administração tentou realizar a 

referida aquisição, mas não obteve êxito, significa então dizer que a realização do 

procedimento licitatório 6 materialmente impossível em face da singularidade e 

urgência do objeto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

Portanto, diante da análise do referido processo 

administrativo, pode-se concluir, sem adentrar no juizo e conveniência do ato 

administrativo, que o processo licitatório revestiu-se das formalidades legais. 

Ante o exposto, analisando o pedido apresentado pela 

Gerência, em consonância com as legislações e doutrinas supra, opina-se 

favoravelmente ao deferimento da contratação de serviços médico hospitalares na  

Area  de UTI, nos termos das Comunicação Interna n. 224/2020/GESAU da Gerência 

de Saúde, por dispensa de licitação por justificativa, com base no artigo 24, inciso V, 

da Lei n. 8666/93.  

Caso este parecer venha ser acatado, sejam 

desentranhados os documentos necessários para instruir um novo processo de 

dispensa por justificativa, e após arquive-se. 

E por final, que seja verificado pelo Núcleo de 

Licitação e Contratos a regularidade fiscal da empresa que ofertou o menor 

prego, bem como seja exigido pelo Núcleo de Licitação e Contratos toda a 

documentação exigida no edital, para instrução e conclusão do Processo de 
Dispensa. 

o parecer, de natureza meramente opinativa, que deve 
ser levado ao conhecimento do Consulente. 

Navirai/MS, 08 de junho de 2020. 

1 

Goretii-de Aguiar 
Procuradora Adjunta 
OAB/MS 13.297 
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Drive-Thru  

Dourados  

Drive-Thru 

Três Lagoas 

Drive-Thru  

Corumbá  

 

111  Total**  

 

GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

SES 
Secnbr4.12asde 

&Sao&  

BOLETIM CORONAV(RUS 
Casos COVID-19 - Mato Grosso do Sul, 2020* 

Casos 
Notificados 

Casos 
Confirmados 

Casos 
Descartados 

Amostras em 
análise no 

LACEN 

Casos sem 

Encerramento 

no sistema 

pelos 

municípios 

MS 

Drive-Thru 

Campo Grande  

12.4S7 755% 372 2,2% 1.3513 - %  

Fonte: SES/MS 
*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde - SIVEP GRIPE e E 
SUS VE gerados as 19hs do dia 07/06/2020 e publicados neste boletim as 10:30hs de 08/06/2020. 
**Dados sujeitos a alteração pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Os dados publicados a partir de 19/05/2020, tem como fonte de dados os sistemas de informações 

oficiais SIVEP GRIPE e E-SUS VE. Os dados informados sao alimentados pelos municípios. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79,031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661— c,oems2020@gmail.com  
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GOVERNO 
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

    

Casos Confirmados COVID-19 

2500 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661-- coems2020@gmail.com  
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Município de residência Atualizações do dia* 

GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

SES 
Yeastatri.* eslaite 

*Mat*  

TOTAL  +71  

*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da  Saida  - SIVEP GRIPE e E 

SUS VE gerados as 19hs do dia 07/06/2020 e publicados neste boletim às 10:30hs de 08/06/2020. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios, nos sistemas de informação oficiais. 
Em caso de diminuição de casos, considerar a correção de inconsistências, por exemplo, duplicidades. 

Para visualizar os casos confirmados detalhados, acessar: 
htps:Jjw.v.sàzde.ms.gov.br/Gera1/vigilancia-saudeJvigitancia-epidemiologi  

cajboletim-epidemiologico/covid-19/  

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco Vil - CEP: 79.031-902 - Campo Grande MS 

Telefones: (67) 33184770 - 3318-1661 —coems2020@gmail.com  



O 

• 



SES 
totniterixOefIst.da 

defatibs 

GOVERNO 
00 ESTADO 

 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em  Wide  

    

Óbitos 

Óbitos Confirmados COVID-19, Mato Grosso do Sul, 2020* 

11111111111111 
ayporã 24/03 31/03 

- Bitaypora' 66 27/03 06/04 

wIPO Grande 71 12/04 12/04 

Ca pci•Zrailde 63 28/03 13/04 

Três  :Was  81 06/04 15/04 

Três Lagoas  2.7 1.3/04 21/04 

Três Lagoas; 76 16/04 23/04 

Paranaiba  76 09fi)4 24/04 
56 23/04 25/04 

Campo Grande  • 74 24103: 03/05 

CaP1P0  Grande 1\4  • 95 , 10X4: 06/05 

Vicenti 62 29/04 01/05 

Bras 58 05/05 12/05 

be:Grande, 38 30/04 14/05 

Lagoas M .53 1245 15/05 
Silandia ift• was:: 17/05 

Ca Po Ptarcte 83 06/os • 20/05 
'teas  Lagoas  78 22/05 24t05 

DOurados  27  , 27105' 29/05 

Cámr;(5'Giatidé IA 61 26/05 30/05 

Can1P0  Grande 51 29/05 04/06 

..1t4P0 63 06/06 06/06 

Pneumopatia crônica 

Hipertensão e diabetes 

Cardiopatia e diabetes  
Cancer  

Hipertensão e diabetes 

Hipertensão e diabetes  
HAS  e  Alzheimer  

peoc 
Nada relatado 

Hipertensão e diabetes 

Senilidade  

Cancer  
Diabetes 

Diabetes, doença cardiovascular crônica e 
obesidade 

Diabetes- 

Hipertensgoe,dial* 

DPOC,  HAS,  Cardiopatia, obesidade 

Pneumopatia crônica 

Nada relatado 

Hipertensão e diabetes 

Nada relatado 

Diabetes e doença cardiovascular crônica 

*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde - SIVEP GRIPE e E 
SUS VE gerados as 19hs do dia 07/06/2020 e publicados neste boletim as 10:30hs de 08/06/2020. Dados 
sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 
**Óbito residente de Dourados ocorreu no Estado do Tocantins. 
***Óbito residente de Vicentina ocorreu no Estado de São Paulo. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros,  Blow  VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande MS 
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18  Púbico  

Privado 09  

10 PC( 

Casos 
confirmados 

Casos novos: 71 

isolarnento 
domiritiar 

Rocapasadryi 

Eli] Privado 

*No contabilizados como casos confirmados de Maio Grosso do Sul 

11 

Eit:11 Leitos 
12-I 

• 

+ 2 internado SP 

29 Leltos 
chrucos 

39  

    

r J 3 SES 
os  Ebb 
as— 

GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

    

Situação Atual dos Casos Confirmados COVID-19 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Taxa de Ocupação de Leitos SUS para COVID-19 

Leitos Clínicos Leitos  UT!  

Adulto Pediátrico Adulto Pediátrico 

Em processo de 
ampliação 

Leitos 
existentes 

Taxa de 
ocupação 

Cálculo da taxa de ocupação = casos suspeitos + casos confirmados de COVID-19  
leitos existentes 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 —coems2O20@gmail.com  
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de  Salida  
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

553 

    

Perfil dos Casos Confirmados COVID-19 

Feminino (1.062) 
, 

Masculino (1.262) 
457%  

54,3% 

<1 ano (12) 

1-9 anos (69) 

10-19 anos (123) 

20-29 anos (518) 

30-39 anos (666) 

40-49 anos (489) 

50-59 anos (280) 

60-69 anos (102) 

70-79 anos (34) 

a 80 anos (31) 

0,00% 10,00% 20,00% 30,00% 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII- CEP: 79.031-902 -- Campo Grande MS 
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GOVERNO 
DO ESTADO 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

   

Distribuição Espacial dos Casos Confirmados de COVID-19 - MS 

Casos confirmados: 2.324 

Municípios com casos confirmados: 52 de 79 

(66%) 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VI -CEP: 79.031-902:- Campo Grande MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — oems2020@grnail.com  
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GOVERNO 
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Gera! de Vigilância em Saúde 

    

Frequência dos Casos Confirmados de COVID-19 - MS 

Dourados (26,33%) 

Campo Grande (17,13%) 

Guia Lopes da Laguna (10,37%) 

Fatima do Sul (7,06%) 

Trfis Lagoas (6,34%) 

Rio BrUhante (4,39%) 

Corumbi (3,7%) 

Douradina (2,97%) 

itapor5 (2,75%) 

Bonito (2,11%) 

Vicentina (2,02%) 

Ponta  Port  (1,72%) 

Jardirn (1,55%) 

Chapattlio do Sul (1,51%) 
Navirai (1,16%) 

Ladirio (0,82%) 
Brasilindia (0,65%) 

Sonora (0,6%) 

GlOrta de Dourados (0,52%) 

Bataguassu (0,47%) 
Nova Andradina (0,47%) 

Ribas do Rio Pardo (0,47%) 

SSo Gabriel do Oeste (0,43%) 

coxim (0,34%) 

Mundo Novo (0,34%) 

Costa Rica (0,3%) 

Paranatba (0,3%) 

Amambai (0,26%) 

Bataypor3 (0,26%) 
Deodapolis (0,26%) 

Ninhema (0,26%)  
Ague  Clara (0,22%) 

Sdrolindia (0,22%) 

Caarapõ (0,17%) 

Paraiso das Aguas (0,13.4) 
Aparecida do Taboado (0,096) 

Bela Vista (0,09%) 

Camapug (0,09%) 

Alcindpoils (0,04%) 

Anasticio (0,04%) 

Aquidauarta (0,04%) 
Corguinho (0,04%) 

itaciu irai (0,04%)  
later  (0,04%) 

Maracalu (0,04%) 

Miranda (0,04%) 

Nova Alvorada do Sul (0,04%) 

Paranhos (0,04%) 

Rio Verde de Mato Grosso (0,04%) 

Setviria (0,04%) 

Tacuru (0,04%) 

Taquarussu (0,04%) 

613  
398 

111.1111.1111111111111111111111111111111111 241 
164 

159 
102 

86 
69 

64 
MIMI 49 
NM 47 
MI 40 
MN 36 
-35 

MN 27 
IM 19  
ai  15 
114 
112 
III 11 
Iii 
Iii 
I 10 
18 

8 
7 
7 
6 
6 
6 
6 
5 
5 

3 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios, nos sistemas de informação oficiais. 

Em caso de diminuição de casos, considerar a correção de inconsistências, por exempla, duplicidades. 
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Gera! de Vigilincia em Saúde 

    

Incidência dos Casos Confirmados de COVID-19 por 100.000/Habitantes* 

Guia Lopes da Laguna 
Douracina 

Fátima do Sul 
Vicentina 
Dourados 

Rio Brilhante 
Itapori 
Bonito 

Chapadio do Sul 
Jardim 

Três Lagoas 
Brasilândia 

Gloria de Dcurados 
tadário 

Corumbá 
Sonora 

Paraíso das Aguas 
Bataybori 

Navirai 
Bataguassu 
Deodipol is 

Ribas do Rio Pardo 
Campo Grande 

Mundo Novo 
Ponta  Pori  

Sio Gabriel do Oeste 
Costa Rica 
Agua Clara 

Taquarussu 
lvinhema 

Jatel 
Coxim 

Nova Andradina 
AJcindpol is 
Corguinho 
Paranaiba 

Aculdauana 
Selviria 

Amambai 
Camapui 
Caarap6 

Sidrolincia 
Tacuru 

Bela Vista 
Aparecida do Taboado 

Paranhos 
Rio Verde de Mato Grosso 

I taquirai 
Nova Alvoracta do Sul 

Anastácio 
Miranda 

Ivlaracaju 

2.435,6 
1.164,8  

854,7 
770,2 

MM. 275,0 
MEN 271,9 
MM. 257,7 
M. 223,0 
MR 138,8 
MS 137,9 
INN 131,0 
MN 126,3 
IN 120,4 
MN 81,4 
al 77,2 
III 72,6 
• 54,0 
II 53,0 
▪ 49,2 
• 47,8 
I 46,4 
▪ 44,7 
• 44,4 
• 43,6 
I 43,2 
• 37,4 
I 33,6 
▪ 32,2 

27,9 
25,9 
24,8 
23,8 
20,2 
18,7 
16,8 
16,6 
16,4 
15,3 
15,2 
14,6 
13,3 
8,7 
8,7 
8,1 
7,8 
7,0 
5,1 
4,7 
4,6 
4,0 
3,6 
2,1  

*Estimativa de população em 2019, IBGE. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros,  Blow  VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande j MS 
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

Casos de SRAG e  SG*  aguardando encerramento no sistema de informação, 

Mato Grosso do Sul, 2020. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

   

„.  

111111111.11Forada' 

111.11111.1111111 adjq  

Fonte: SES/MS 

*SG  em profissionais de saúde, força de segurança, contatos domiciliares de caso confirmados, idosos ou 

portadores de condições de saúde crônicas. 
**Influenza A H1N1, Influenza A H3N2, Influenza 13, Metapneumovirus, Adenovirus, Rinovirus,  Virus  
Sincicial Respiratório, Parainfluenza 1, 2, 3 e COVID-19. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Para mais informações acessar: http://mais.saude.ms.gov.br  

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  



 

MedidasImportantes 

 

• Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada como medida 

não farmacológica, o isolamento domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios e 

das pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos, 

devendo permanecer em isolamento pelo período máximo de 14 (quatorze) dias. 

• Considera-se pessoa com sintomas respiratórios, a apresentação de tosse seca, dor 

de garganta, ou dificuldade respiratória, acompanhada ou não de febre. 

• Os indivíduos com febre e/ou sintomas respiratórios são aconselhados a usar a 

máscara. E importante lavar as mãos com água e sabão ou álcool em gel a 70% antes 

de colocar a máscara facial. Alem disso, deve-se substituir a máscara por uma nova 

limpa e seca, assim que ela se tornar úmida. 

• As pessoas com mais de 60 anos de idade, devem observar o distanciamento social, 

restringindo seus deslocamentos para realização de atividades estritamente 

necessárias, evitando transporte de utilização coletiva, viagens e eventos esportivos, 

artísticos, culturais, científicos, comerciais e religiosos e outros com concentração 

próxima de pessoas. 
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NOTIFICAÇÃO IMEDIATA: Todos os casos devem ser registrados por serviços públicos e 
privados, por meio do preenchimento da ficha de SRAG HOSPITALIZADO - SIVEP 

GRIPE, dentro das primeiras 24 horas a partir da suspeita clinica. 

CAMPO GRANDE, CORUMBÁ, DOURADOS, NAVIRAi, PONTA PORA, TRÊS LAGOAS: 
INSEREM NO SIVEP GRIPE. 

DEMAIS MUNICÍPIOS ENVIAM A FICHA AO CIEVS. 

PLANTÃO CIEVS 24H5 -  98477-3435 

cievs.ms@hotmail.com  

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande! MS 
Telefones: {67) 3318-1770 - 3318-1661-- coems2020@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
Estado de Mato Grosso do Sul 

DECRETO N.' 46., DE 27 ABRIL DE 2020. 
Dispõe sobre o estado de calamidade pública e emergência. 
bem como acrescenta dispositivos ao Decreto  re.  34, de 27 
de março de 2020, que "Dispõe sobre novas medidas 
temporárias de prevenção ao contagio COVID-19 (novo 
coronavírus) no âmbito do Município de Navirai, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAL ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições legais, com  filler°  no artigo 76, inciso VII e artigo 96, inciso I, 
da Lei Orgânica do Mimicipio, 

Considerando que o momento atual 6 complexo, carecendo de um esforço conjunto 
na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos a saúde 
pública, visando evitar a disseminação do novo coronavirus (COV1D49) no Município de 

vitat 
Considerando a necessidade das autoridades publicas adotarem ações imediatas e 

eficazes para enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavirus (COVID-19); 

Considerando, ainda, a confirmação de número alarmante de pessoas infectadas 
pelo Covid-19 em Mato Grosso do Sul, afetando praticamente todas as regiões do Estado; 

Considerando o disposto no  art.  36 do Decreto n.° 34. de 27 de março de 2020. 

Considerando a decisão do Comitê de Gerenciamertto de Crise para 
Ertfrentantento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente 
do COVID-19 (novo coronavirus) no âmbito do Município de Navirat criado pelo Decreto 
n. o 24 e 26 de março de 2020 e constituído pela Portaria m3  364, de 20 de março de 2020 

DECRETA:  

Art.  1° Fica decretado estado de calamidade pública e emergência, no Município de 
Navirai/MS, em razão da emergência em saude pública de importância internacional decorrente 
do surto epidêmico relacionado ao novo coronavírus (COVID-19), de forma excepcional e 
temporária, a fim  de resguardar o interesse da coletividade.  

Art.  20 Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, tomam-se obrigatórias as 

medidas excepcionais  pre-vistas neste Decreto, bem como no Decreto n.° 34, de 27 de março de 

2020. , 

PRAtA PREVErro EUCLIDES A"TOMO FARRIS, 343 - TELEFQN.Ez-14WISTrO - NTRO - CEP- 79950,040 

E-MAIL: admin tracaoeknavirai.nts.gov.br 03.155.934/0 
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Panigratt Único. Determina-se o isolamento social de todos os habitantes do 
Município, só podendo haver circulação de pessoas para providências relativas ao deslocamento 
ao trabalho e para subsistência propria e de suas  families,  para consumo de bens ou serviços 
autorizados a funcionamento na forma deste Decreto e do Decreto n.° 34, de 27 de março de 
2020.  

Art.  30  Acrescenta parágrafo único ao  art. do Decreto no. 34, de 27 de março de 
2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. $* 1.4  

Parágrafo Único. O disposto no caput não se aplica aos estabelecimentos de ensino 
de línguas estrangeiras, bem como àqueles estabelecimentos a cuja prestação de serviço 
relaciona-se com atividades de carciter extracurricular, como os reforços escolares, as quais 
devem observar rigorosamente as medidas elencadas no parágrafo único do  art.  15 e  art,  17 
deste Decreto."  

Art.  4. Acrescenta o  art. let-A, ao Decreto 34 de 27 de março de 2020, o qual 
passa a vigorar com :a seguinte redação:  

"Art.  16-A Após as 22h, os serviços de alimentação descritos no capuz' do  art.  16 
poderão permanecer em fimcionamento, desde que os responsáveis procedam ao recolhimento 
das mesas e cadeiras, ficando proibido, assim, qualquer tipo de atendimento pessoal e 
presencial ao público, a fim de que o toque de recolher seja devidamente respeitado, não 
restando impedido, entretanto, o atendimento na modalidade exclusiveintente  "delivery",  o qual 
fica autorizado até as 00k"  

Art.  5° Acrescenta o  art.  17-A, ao Decreto n°. 34, de 27 de março de 2020, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art  17-A Fica estabelecido o uso obrigatório e massivo de máscaras, para evitar a 
transmissão comunitaria do novo coronavírus (COVID-19). 

§14Serci obrigatório o uso de máscaras, a partir de 01 de maio de 2020: 

I- para embarque no transporte público coletivo e acesso ao terminal; 
II - para uso de táxi ou transporte compartilhado de passageiros: 

para acesso a qualquer estabekcimento público ou privado; 
IV- para o desempenho das atividades em repartições públicas e privadas. 

§.2* Na falta das máscaras comuns comercializadas, permite-se a utilização de 
mascaras em modelos alternative:is, caseiras ou customizadas, desde que estejam de acordo com 
as recomendações da Gerência Municipal de Saúde e sejam aptas ao fim a que se destinam."  

Art.  6' A Gerência Municipal de Educação e Cultura fica autorizada a dispor, 

mediante resolução, aceita da antecipação do recesso escolar. 

RAP&  REFEITO  EUCLIDES ANTONIO  FABRIS.  .543 TELEFCKE: 3409-1. 
E-MAIL: administracateZnavIrsians,izar.0, CNIPJ: 03.155.9 

CENTRO — CEP:-  79950:W4J 
-90 



Navirai-MS, 27 de abril de 2020. 

JOSKIZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NA VIRÁ! 
Estado de Mato Grosso do Sul  
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Art,  7.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Navirai, revogando-se as dispaiçOes ei contrario. 

pRAIA 
PREFEITO EXICISDES A.NTONIO FABRIS. 343 — TELEFONE: 3409-1500 — CENTRO — CEP 79950.000 

E-MA.11-• sdatinistraca .or&navirai.ras.20v.br  — CNP: 03.155.934/0001-90 

afixação no 
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2020, com redação dada pela Medida Provisória n0  926, de 20 
de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 

essenciais definidos nos termos do Decreto Federal n0  10.282, 

de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 

pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 

da situação de calamidade pública devem ser divulgados 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 

termos da Lei Complementar Federal n0  101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal n0  12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  6° Caberá ao Tribunal de Contas e  

Camara  Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 

da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 

Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 

execução.  

Art.  70  Poderá o Ministério Público promover o • acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 

termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 3 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORREA 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N0  634 DE 3 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, para os fins do disposto 

no  art.  65 da Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de 

calamidade pública no Município 

de Guia Lopes da Laguna, nos 

termos da solicitação do Prefeito 

Municipal, encaminhada por meio 

do Oficio n. 140 /2020, de 25 de 

maio de 2020. 

Art.  2° Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no  art.  167, §30, da 
Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal n0  
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 

de dotações por meio de transposição, remanejamento, 

transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal.  

Art.  3° A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 

termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 

situação de calamidade pública.  

Art.  4° A contratação de bens e/ou serviços 

com dispensa de licitação observará os termos previstos nos  
arts.  4° a 4°-I da Lei Federal n0  13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória n0  926, de 20 
de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 

essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 
de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 

pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 

da situação de calamidade pública devem ser divulgados 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal n0  101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  6° Caberá ao Tribunal de Contas e 

Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 

da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução.  

Art.  7° Poderá o Ministério Público promover o 

acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  8° Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 3 de junho de 2020. 
0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais decreta:  

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente para 

os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 

de 2000, o estado de calamidade pública no Município de Guia 

Lopes da Laguna em decorrência da pandemia causada pelo 

COrOTIBVirUS (COvid-19), com efeitos ate 31 de dezembro de 

2020. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento do 

estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 

solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município. 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO  

Deputado PAULO CORREA 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N0  635 DE 3 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, para os fins do 
disposto no  art.  65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no 
Município de Navirai, nos termos 
do Decreto municipal n. 46, de 27 

de abril de 2020. 

  

1.MitATIVA. 
ocumantc assinado digitalmente conforme  MP  n. 2.200-2 de 24/08/2001, 

ue institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais decreta:  

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente 

para os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município de 

Naviraf em decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus 

(Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento do 

estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 

solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.  

Art.  20  Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no  art.  167, §30, da 
Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal no 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal.  

Art.  30  A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 

termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
situação de calamidade pública.  

Art.  40  A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos  
arts.  40  a 4o-I da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, com redação dada pela Medida Provisória no 926, de 20 

de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 
de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 
pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 

termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  6° Caberá ao Tribunal de Contas e  

Camara  Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução.  

Art.  7° Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  8° Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 3 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORRÊA 
Presidente 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 09/06/2020 (TERÇA- 
FEIRAI,  its  9h, 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

2a DISCUSSÃO 

1 - Projeto de Lei no 290119 
Processo no 464/19 

Deputado JOÃO HENRIQUE - Dispõe sobre a proibição de 
cobranças e informações de fraudes ou débitos pendentes de 
contratos anteriores, nas unidades consumidoras, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

2 - Projeto de Lei no 028/20 
Processo n° 034/20 

PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N0  03/2020 - Altera e 
acrescenta dispositivos à Lei no 4.135, de 15 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do  art.  27 da Constituição 
Estadual. 
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA 
COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. OBRAS. TRANSPORTE, 
iNFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO, 

3 - Projeto de Lei no 030/20 
Processo no 036/20 

Deputado LIDIO LOPES - Estabelece diretrizes para política 
de diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto no sistema 
de saúde da rede pública e privada estadual, e institui o dia 
estadual de prevenção e combate à depressão pós-parto e dá 
outras providências. 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10/06/2020 (QUARTA- 
FEIRA). Às 9h, 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

2a DISCUSSÃO 

1 - Projeto de Lei no 159/19 
Processo n° 197/19 

Deputado LUCAS DE LIMA - Dispões sobre a identificação das 
Bacias Hidrográficas nas faturas de agua. 
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA 
COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, OBRAS, TRANSPORTE. 
INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO, 

2 - Projeto de Lei no 011/2020 
Processo no 015/20 

PODER JUDICIÁRIO -  OF  N° 168.0.073.009/2020 - Modi-

fica e acrescenta dispositivos à Lei no 3.310, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

iocurnento assinado digitalmente conforme  MP  ri. 2200-2 de 2410812001.1 
uc ,nsatui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. 
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Prefeitura Municipal de Naviraf 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

7 3  

CERTIDA0 

Certifico a quém possa interessar que, as fls. 002 a 031, 063, 104 a 105B, 169 a 172, 254 a 

259, 262 a 393, do procedimento de dispensa foram extraídos do Processo n° 099/2020 Pregão 

Presencial n° 042/2020 cujo objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES 
NA ÁREA DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS 
NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAVMS. SOLICITAÇÃO 
GERÊNCIA DE SAÚDE - PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 -  ART.  24, V, LEI 
8.666/63" que teve sua sessão FRACASSADA, e por orientação de parecer jurídico foi 

ARQUIVADO. Este documento passa a ser parte integrante da ata. 

Navirai - MS, 16 de Junho de 2020 

/6(J- ( 
Vi&ane Ribeiro bogarim 

Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 
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Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado do Mato Grosso do Sal 

Gerência de Finanças 

Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

  

• TODAS AS CERTIDÕES PODERÃO CONSTA "NEGATIVA, OU POSITIVA COM EFEITO, NEGATIVO'  

Limitados ao exposto 
Atenciosamente,  

0 BOGARIM CAPILÉ 
Núcleo de Licitações e Contrato 

Eu CARIMBO DE CNPJ E ASSINATURA  DC  
Representante Legal da empresa RESPONSÁVEL 

Inscrita CNPJ N.° 
Ratifico os valores por mim ofertados no formulário de 
Cotagao e demonstro interesse em compor o procedimento 
Licitatório de DISPENSA. 

( ) sim ( ) não 

Especificação Unid. Qtdade Valor unitário Valor total 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇO MEDICO- 
HOSPITAL ARES E TÉCNICO PROFISSIONAL. NO 
ATENDIMENTO ÀS PESSOAS QUE DELES 
NECESSITAREM, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA 

MES 03 R$ 239.900,00 R$ 719.700,00 

Informamos que o processo  sera  formalizado como dispensa de Licitação. 

Solicitamos que manifeste se há interesse ou não pelo procedimento de compra 

Existindo interesse a empresa deverá nos encaminhar no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas os seguintes documentos: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Certidão de Regularidade com a Unido 

• Certidão de Regularidade com o Estado; 

• Certidão de Regularidade com o Município sede do licitante; 

• Certidão de Regularidade com FGTS; 

• Certidão de Regularidade com Ministério do Trabalho; 

• Contrato Social 

• Alvará de Licença para Funcionamento, expedido pelo  &go  competente do município 

da empresa licitante, observando sua validade. 

• Atestado (s) de capacidade técnico operacional fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, demonstrando a licitante ter prestado serviços de atividade 

pertinente com o objeto desta licitação. Somente serão aceitos atestados expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. Acompanhado de todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade do atestado, apresentando copia 

do contrato 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 
CNPJ 03.155.934/0001-90 — Tel. (67) 3409-1500 CNPJ 03.155.934/0001-90 — Tel. (67) 3409-1500 

Oficio n°. 110/2020/NLC 

Navirai — MS, 09 de junho de 2020. 

Empresa: MRM65 - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LIDA 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 

Assunto: Interesse 

Senhor Representante, 

Nos termos da Lei Federal 13.979/2020 e Decreto Municipal N° 34/2020, 

comunicamos Vossa Senhoria que de acordo com o Mapa Comparativo de  Prep  n.° 581/2020, o valor 

ofertado pela vossa Empresa foi 6. cotação mais vantajosa (ampla pesquisa de mercado), para os itens: 
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Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 

OFICIO 110/2020 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - SERVIÇOS MÉDICOS-
HOSPITALARES 
6 mensagens 

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 9 de junho de 2020 10:11 
Para: mrm65servicosadm@hotmail.com  

Boa tarde! 
Segue oficio 110/2020/NLC. 
Para manifestar interesse em fornecer SERVIÇOS  MEDICOS.  
Aguardo resposta. 
Caso haja o interesse o documento que segue em anexo deverá ser  preenchido e enviado de volta via digag 
acompanhada dos documentos solicitados.  
Caso não haja interesse, devolver o oficio devidamente preenchido. 

likcleo de Licitações e Contratos 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro - Naviraf/MS CEP 79950-000 

CNP3 03.155.934/0001-90 -  Tel.  (67) 3409-1500 

OFICIO N° 110-2020 - MANIFESTAÇÃO SE  Hit  INTERESSE - MRM65 - SERVIÇOS DE APOIO  ADM.  
LTDA.pdf 
178K 

Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com>  
Cc:  Rildo de Jesus <rildo.assessoria@hotrnail.com>, "cariocamendonca@hotmail.com" 
<cariocamendonca@hotmail.com> 

Boa Tarde Lucas, 

9 de junho de 2020 15:52 

Manifestamos interesse em fornecer Serviços médicos, segue em anexo a documentação solicitada no 
Oficio 1 1 0/2020/NLC. 

Por gentileza confirmar recebimento do  e-mail.  

Atenciosamente, 

MRMR65 SERVIÇOS DE GESTÃO EM SAÚDE 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 

De: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@grnail.corn> 
Enviado: terça-feira, 9 de junho de 2020 11:11 
Para: mrrn65servicosadm@hotmail.corn <mrm65servicosadm@hotmail.corn> 
Assunto: OFICIO 110/2020 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - SERVIÇOS MÉDICOS-HOSPITALARES 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

13 anexos 



'n 01 OFICIO N° 110-2020.pdf 
363K 

37G 

on 02 PROUFtAÇÃO.pdf 
532K 

n 03 CNPJ.pdf 
347K 

in 04  CERTIDÃO  UNIÃO.pdf 
309K 

on 05  CERTIDÃO  ESTADO.pdf 
333K 

in 07  CERTIDÃO  MUNICIPIO.pdf 
281K 

in 08  CERTIDÃO  FGTS.pdf 
260K 

in 09  CERTIDÃO  MINISTERIO DO TRABALHO.pdf 
403K 

in  CONTRATO  SOCIAL 4° ALTERAÇÃO.pdf 
3722K 

Ilk  CONTRATO  SOCIAL.pdf 
5021K 

In  10 ALVARA.pdf 
506K 

in  11 ATESTADO CAPACIDADE TECNICA.pdf 
377K  

in  CONTRATO  SOCIAL 3° ALTERAÇÃO.pdf 
3970K  

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 9 de junho de 2020 17:10 
Para: Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 

Boa tarde, 
Recebido. Verificamos que ainda falta um documento, 
que é o Contrato do Atestado de Capacidade Técnica. 

xto das mensagens anteriores oculto] 

Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com>  
Cc:  Rildo de Jesus <rildo.assessoria@hotmail.com>, "cariocamendonca@hotmail.com" 
<cariocamendonca@hotmail.com> 

Bom Dia, 

Havia esquecido, estou mandando antes do almoço sem falta. 

Atenciosamente, 

MRMR65 SERVIÇOS DE GESTÃO EM SAÚDE 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 

10 de junho de 2020 07:48 
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De: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de junho de 2020 18:10 
Para: Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 

Assunto: Re: OFICIO 110/2020 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - SERVIÇOS MÉDICOS-HOSPITALARES 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com>  
Cc:  Rildo de Jesus <rildo.assessoria@hotmail.com>, "cariocamendonca@hotmail.com" 
<cariocamendonca@hotmail.com> 

Bom Dia, 

10 de junho de 2020 10:41 

Segue anexo Contrato do Atestado de Capacidade Técnica. 

Por gentileza confirmar recebimento do  e-mail.  

enciosamente, 

MRMR65 SERVIÇOS DE GESTÃO EM SAÚDE 

CNPJ: 19.209.889/0001-40 

De: Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 

Enviado: quarta-feira, 10 de junho de 2020 08:48 
Para: Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmaiLcom>  

Cc:  Rildo de Jesus <rildo.assessoria©hotmail.com>; cariocamendonca@hotmail.com  
<cariocamendonca©hotmail.com> 

Assunto: RE: OFICIO 110/2020 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - SERVIÇOS MÉDICOS-HOSPITALARES 

[Texto das mensagens anteriores oculto]  

gm  CONTRATO ATESTADO CAPACIDADE TECNICA.pdf 
3080K 

Núcleo de Pregão <pregaonavirai@gmail.com> 10 de junho de 2020 13:48 
Para: Regina Mendonça <mrm65servicosadm@hotmail.com> 

Boa tarde, 
Recebido. Obrigado. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, com sede em Presidente Prudente, 

SP, à Rua  Takao  Harada, n2  79, Fundos, Parque Cedral, inscrita no CN Pi (MF) sob o n° 
19.209.889/0001-40, neste ato representada pela proprietária a Sra. Maria Regina de 
Mendonça, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada à Avenida Onze de Maio, 

n9  2137, Apto 152, Jardim  Joao  Paulo I, na cidade de Presidente Prudente/SP, portador do 

CPF n9  058.787.038-90 e RG n2  16.452.389-3 SSP/SP, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o Sr. Rogerio Bastos de Mendonça, brasileiro, Cirurgião, portador da cédula de 

identidade RG n9  15453279 SSP/SP e CPF 033.891.128-63, residente e domiciliado na cidade 
de Presidente Prudente, SP, a outorgante confere ao outorgado os poderes a seguir, que 
poderão ser substabelecido a outrem, com reserva de iguais poderes para representar a 
mesma, perante Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, Empresas 
Públicas e Privadas em todas as modalidades de licitações, sendo, Cartas Convites, Tomadas 
de Preços, concorrências Públicas, Pregões Presenciais e dispensa de licitações, com 
poderes para, assinar proposta de prego, declarações, ata de registro de preços, contratos, 

formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertar nas etapas de lances, negociar a redução de prego, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados. Enfim, praticar todos os demais atos 

promitentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Este mandato terá validade até o dia 03/04/2021. 

Presidente Prudente, 03 de Abril de 2020. 

(
M 65 SERV O DE AP 10 A INIST ATIVO LTDA 
Ma ia Regiri e ndon a 
S ia —Administradora 
CPF: 058.787.038-90 
RG: 16.452.389-3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE rnscnigko 
19.20.889/0 9 00014 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06f11/2013 

NOME EMPRESARIAL 
MR/1465 -  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DECOR  

PORTE  
EPP 

cdpieo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
82.19.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7020-4-00 - Atividades de consultor's em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
86.50-7-00 -Atividades de apoio a gestão de saúde 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TAKAO HARADA 

NÚMERO 
79 

COMPLEMENTO 
FUNDOS 

CEP 
19.067-140 

BARROIDISTRITO 
PARQUE CEDRAL 

MUNICTP10 
PRESIDENTE PRUDENTE 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
JAIRBERNARDIIMUOL.COM.BR  

TELEFONE 
(18) 3223-1966 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06111/2013 

MOTIVO  OE  SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
itilr.V..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*ManIninv 

›sa, 

r. ri 11 
U U 

‘... 

Aprovado pela Instri4o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01106/2020 As 10:05:45 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(7;  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DeBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA AMA 
DA UNIÃO 

Nome: MRM65 - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ante federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 61 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:46:26 do dia 02/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/09/2020. 
Código de controle da certidão: D8•11).5A7C.AA94.F3OF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de  Sao  Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ /1E: 19.209.889/0001-40  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de  So  
Paulo de apurar debitos de responsabilidade da pessoa juridica adma 
identificada, e'cenificado que ngo constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrigk na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acim -identificado. 

Certidão n° 20040010364-67 

Data e hora da emissão 02/04/2020 09:53:08 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



01106/2020 Related° de Certidao negabva de  debitas 

 

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 

Coordenadoria Fiscal Tributária 
PRUDENTE 

 

Certidão Negativa de débitos 
Nome Cadastro Validade 

MRM65 SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LIDA 98636 31/07/2020 

Local do Imóvel/estabelecimento Número 
R TAKAO HARADA, 79 FDS -  PARQUE CEDRAL 1-695241-2020 
Referenda cadastral CNP3 Data de Abertura 
2-98636 19209889000140 01/08/2016 
Atividade Principal 
PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMI 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a  Cad.  
Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão. 

segunda-feira, 1 de junho de 2020 

Obs.:  LC  199/2015 -  Art.  258 A Expedição de certidão  negative  não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, as a-éditos  tributaries  que venham a ser apurados 

Certidão emitida pela  Internet,  sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão estd condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet  no endereço 
http://presidenteprudente.sp_gov.br/servico/certiclao/contirma.xhtml 

prudente.sp.gov.briservicostertidoesinegativa.asp 1/1 



v.  

01/06/2020 Consuita Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscrição: 19.209.889/0001-40 
Razão Sociai4Rm65 SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 
Endereço: RUA TAKAO HARADA 79 FUNDOS I PARQUE CEDRAL I PRESIDENTE 

PRUDENTE / SP / 19067-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2020 a 29/06/2020  

Certificação Número: 2020030203550783782305 

Informação obtida em 01/06/2020 11:05:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consuita-of. gembr/consuitacrflpages/consultaF_mpregadotjef 1/1 
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PODER JUDTCIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MR1'T65 - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 
Certidão n': 12612876/2020 
Expedição: 01/06/2020, as 10:11:01 
Validade: 27/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MRM65 - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA (MuaRn E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19,209.889/0001-40, AO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanta as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PI"Iblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Davidas e sugesteo: cmir;t.jut:1.1)1. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DAI 

SOCIEDADE LIMITADA MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LrDA 

CNN: 19.209.889/0001-40 

NIRE: 35229012280  

N. 2020 

Castro - Tu  
labdio Sub  

Ferraz  - 4cr, 
Linares - 

- Escn 
- Escri 

3.111,M11•010.7.0110. 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consoIidaçãc e na 

melhor forma de direito, as partes abaixo qualificados: 

01 --- RAFAEL MENDES ZAUPA, brasileiro, maior, casado sob 

'regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23/02/1979, 

empresário, portador do RG n° 33.690.800-3 SSP/SP, e inscrito no 

CPF sob n° 271.388.428-48, residente e domiciliada na Rua  Takao  

Harada, n° 79, Fundos Parque Cedral, CEP:19067-140. 

02 — MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, maior, casada 

sob regime parcial de bens, nascida em 17/03/1965, empresaria, 

portadora do RG n° 16.452.389-3 SSP/SP, e inscrito no CPF sob 

no 058.787.038-90, residente e domiciliada à Avenida Onze de 

Maio, n° 2137, Apto 152, Jardim  Joao  Paulo I, na cidade de 

Presidente Prudente/SP, CEP:19061-360. 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, que gira sob a denominação social de MRM65 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, constituída por instrumento particular 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo "JUCESP", sob 

NIRE N° 35229012200 em sessão de 16 de junho de 2015, com sede em Presidente 

Prudente/SP, sito à Rua  Takao  Harada, n° 79, Fundos, Parque Cedral, CEP:19067-

140, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n. 

19.209.889/0001-40,  tern  entre si, justo e contratado, alteração do contrato social, 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

rl 
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Cláusula  la)  Altera se o objeto social que era Prestação de serviços especializados de 

apoio administrativo, passando a ser a partir desta data Prestação de serviços 

especializados de apoio administrativo; Atividade de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica especifica; Atividade de apoio  it  gestão de 

saúde. 

Cláusula 2)  Resolvem os sócios quotistas, consolidarem o contrato social da 

sociedade passando o mesmo, a partir da presente data, a vigorar com a seguinte nova 

redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ: 19.209.889/0001-40 

NIRE: 35229012280 

01 -- RAFAEL MENDES ZAUPA, brasileiro, maior, casado sob 

.regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23/02/1979, 

empresário, portador do RG n° 33.690.800-3 SSP/SP, e inscrito no 

CPF sob n° 271.388A28-48, residente e domiciliada na Rua  Takao  

Harada, n° 79, Fundos Parque Cedral, CEP:19067-140 

02 MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, maior, casada 

sob regime parcial de bens, nascida em 17/03/1965, empresaria, 

portadora do RG n° 16.452.389-3 SSP/SP, e inscrito no CPF sob 

n° 058.787.038-90, residente e domiciliada à Avenida Onze de 

Maio, no 2137, Apto 152, Jardim  Joao  Paulo I, na cidade de 

Presidente Prudente/SP, CEP:19061-360. 

jX 
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DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO, E FILIAIS 
4,  

Cláusula 11 A sociedade gira sob a denominação social de MRM65 SERVIÇOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 19.209.889/0001-40 

e na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35229012280 com sede 

e domicilio Rua  Takao  Harada, n° 79, Fundos, Parque Cedral, na cidade de 

Presidente Prudente/SP, CEP:19067-140. 

Cláusula 21 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 31 A sociedade iniciou suas atividades em 23 de outubro de 2013 e tem prazo 

de duração por tempo indeterminado. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 4.) O objeto social da sociedade é Prestação de serviços especializados 

de apoio administrativo; Atividade de consultoria em  gestic,  empresarial, exceto 

consultoria técnica especifica; Atividade de apoio à gestão de saúde. 

CAPITAL SOCIAL  

Cláusula 51 O capital social é de R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 

(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada, totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do País e assim distribuído  antra  os sócios:  
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Quotistas Quotas Valor 0/0  

MARIA REGINA DE MENDON A 19.800 R$ 19.800,00 99% 
RAFAEL MENDES ZALPA 200 R$ 20'0,00 1% 

Total 20.000 R$ 20.000,00 100% 

Parágrafo único) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 6°) Os sócics não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Clausula 7°) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas é venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 84) A administração da sociedade cabe a sécia MARIA REGINA DE 

MENDONÇA, com todos os poderes e atribuições de assinar perante instituições 

financeiras, dirg5os público representação ativa e  passive,  judicial e extrajudiciaimente, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Clausula 94) A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedida 

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou  poi  se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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I. Apresentar 6 Reunião de Sócios, propostas sobre aumentos de capital e 

alteração deste Contrato Social;  

IL Organizer,  dirigir e fiscalizar toda a parte administrativa, financeira e operacional 

da sociedade;  

III.  Apresentar A Reunião de Sócios o orçamento anual de receita, despesa 

investimento na sociedade; e 

IV_  Organizer  e apresentar, anualmente, à Reunião Ordinária de Socios, as 

demonstrações financeiras e o relatório da Diretoria. 

Cláusula 11) Os atos praticados pelos administradores, bem como por procurador ou 

empregado da sociedade, envolvendo qualquer obrigação, responsabilidade referente 

ao negócio, operações outras que não aquelas  necessaries  A realização dos objetivos 

da sociedade, ou ainda aquelas que excedam os limites estabelecidos no Contrato 

Social e Alterações Contratuais são expressamente vedados e sem qualquer efeito em 

relação A sociedade, gerando 6 esta o direito de regresso contra o agente praticante. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS 

Cláusula ir) O sócio que pretender alienar suas quotas ou aceitar proposta de compra 

de terceiros para adquiri-ias, deverá, primeiramente, conceder e assegurar aos demais 

sócios quotistas o direito de preferência para comprá-las, em iguais condições de preço, 

prazo e forma de pagamento. As restrições à livre circulação das quotas constam no 

Contrato Social e Alterações Contratuais. 

RETIRADA DE SÓCIO QUOTISTA 

Cláusula 13a) O sócio que dissentir de qualquer alteração do Contrato Social terá o 

direito de se retirar da sociedade, nos termos do disposto no Contrato Social e 

A1teraçr3es Contratuais. 

Cláusula 10a) Compete ao sócio administrador: 
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FALECIMENTO OU EXTINÇÃO DE SÓCIO QUOTISTA 

Cláusula 141 O falecimento, impedimento, incapacidade, insolvência, faiência ou 

extinção de qualquer sócio, sempre que houver pluralidade de sócios remanescente 

não dissolverá a sociedade, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados em se 

direitos e obrigações, enquanto indiviso o quinhão, devendo ser representados por m 

dentre eles, conforme determinação judicial, observado o disposto no Contrato Soe ai e 

Alterações Contratuais, 

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento de qualquer um dos sôclos, deverá o 

sócio remanescente notificar aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 

cientificando-os da existência do presente contrato. 

Parágrafo segundo: Nos 30 (trinta) dias seguintes ao falecimento, os notificados 

deverão indicar uma pessoa habilitada para em seu nome acompanhar o levantamento 

de um balanço geral, que se procederá dentro de 60 (sessenta)  dies  da data do 

falecimento. 

Parágrafo 'terceiro: Dentro das possibilidades legais, os herdeiros ou sucessores 

poderão suceder ao sócio falecido. Havendo desinteresse das partes na assunção dos 

herdeiros serão pagos aos mesmos os lucros e demais haveres apurados no balanço 

geral, sendo que o pagamento  sera  efetuado em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas 

sem juros, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias após a realização do balanço 

geral. 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS 

Cláusula 154) Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 

adrninistradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de sues quotas, os lucros ou prejuízos apurados. 
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Parágrafo  Calico:  A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 

poderá ser distribuído mensalmente aos sócios quotistas, a titulo de antecipação de 

lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. 

Cláusula 16°) Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

DA RETIRADA  PRO  -LABORE 

Cláusula 171 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 

de "  pro  labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Cláusula 18°) A sociedade entrará em liquidação ou dissolver-se-a, de pleno direito, 

nos casos previstos em lei, ou em decorrência de deliberação da Reunião de Sócios. 

Parágrafo  Calico:  Compete a reunião de sócios, em qualquer caso, estabelecer o modo 

de liquidação, eleger o liquidante e deliberar sobre o funcionamento do Conselho Fiscal 

no período de liquidação, elegendo os respectivos membros e fixando-lhes a 

remuneração. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 19') Os casos omissos no presente contrato serão regidos pela Lei 10.406/CC 

de 10 de janeiro de 2002 e pela legislação complementar atinentes à espécie. 
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Cláusula 201 Para todas as questões ,oriundas deste Contrato Social, fica desde já 

eleito o foro da comarca de Presidente Prudente, Estado de Sâo Paulo, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

instrumento eml 03 (três) vias de igual teor e forma e para um  so  efeito, na presença de 

02 (duas) testemunhas que também assinam. 

Presidente Prudente/SP, 26 de maio de 2020. 

a/1C 
RAMEL  MENDES  OUP  

r 
, 

t.  

MARIA RE9INA DE MEND 

Socia 

NÇA— 

Testemunhas: 

ter-  cyr 
rarnando--Cegáf gat° 

CPF: 110.757.948-11 

RG: 20.798.357-4 SSP/SP 

J4.04.) 0,1fy,to ,r74  

Vitor Message Becegat. 

CPF: 445.195.468-71 

RG: 41.959.240-4 SSP/SP 
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I" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOC1EDADE EMPRESÁRIA -LIMITADA  

MRI1465 - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNP.I:- 19.209.889/0001-40  

Por este  instrument()  particular de  mat-kilo  social: 

RAFAEL vI END ES 'LAU PA, brasileiro, Casado, comunbao parcial de bens, nascido cm 
23/02/1979, empresário. CURG:- 33.690.800-3.-SSP/SP e CPP/M1-7:- 271.338.428-48, residetite e domiciliado 
a Rua Jesuel Pereira da Silva, 1.000-A — Residencial Gramado - CEP:- 19.160-000, na cidade de Alvares 
Machado/SP; 

MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, casada, comunhão parcial de bens, nascida em 
17/03/1965, empresária, Cl'RG:-• 16.452.389-3-SSP/SP e CM:7MP:- 058.737.038-90,  resident::  c domiciliada 

Avenida Onze de Maio. 2.137 Apto 152 — Jardim João Paulo 11 -- CEP:- 19.061-360, na cidade de 
Presidente Prudente/SP; 

Únicos  skim eon  ipanemes da sociadadc empresária limitada que gira sob a denonanacao•social  dc  
MRIVItaiS — SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LIDA., estabelecida a Rua Jesuel Pereira da 
Silva, 1.000-A- Residencial Gramado - CEP.- 19.160-000, na cidade de Alvares Machado, Estado de  Sao  
Paulo,  coin  seu contrato social devidamente arquivado na JUCESP sob MIZE:- 3522901228-0, em sessao de 
11.06.2015, resolvem de comain acordo, alterarem o contrato social, o qual se obriaam mutuamente todos os 
sócios, pelas clausulas e condições seguintes: 

A),Alterar o endereço do sócio RAFAEL MENDES ZAUPA, acima qualificado, passando da Rua 
lestiol Pereira da Silva, 1.000-A -- Residencial Gramado - CEP:- 19.160-000, na cidade de Al.:arcs 
Machado/SP; para: Rua  Takao  Ha rada, 79-Fundos Pa rque Cedral — CEP:- 19.067-14(1— Presidclita  

Pruden  (e/SP; 

13)- Alterar o endereço da sociedade, passando da Rua Jesuel Pereira da Silva, I .000-A Residencial 
Gramado - CEP:- 19.160-000, na Cidade de Alvin:es Machado/SP; para: Rua  Takao  I larada, 79-Fundos --

na Ccdral — CEP:- 19.067-140 — Presideute Prudente/SI'; passando a Clausula Primeira do contrato 
social a tara seguinte la:4.1110o: CLAUSULA PRIMEI RA — DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO:- Sob a 

danaminaçao social de MRM65 SERVIÇOS DE APOIO  ADM  I NISTRATIVO conslituida 

urna sociedade emptiest:111kt limitada,  qua  terá corno sede administrativa e Folio jurídico a cidade de Presidente  

Prude-me. Estado de Silo Paulo. a Rua  Takao  I tarada, 79-Eu lidos — Pa rque Cedral -- CEP:- 19.067-140. 

C)- I iii vii tad,: clas alteraçOes ucunti. consolicat-se contratioisoci.d, coma segue: 

C1...11SUL/1 PR1.111::11?.1.  

1),-1 DEN0:11E44 SEDE  

Sob a denominação social de  all  10165 -- SERVIÇOS DE A  POI  0  ADMEN  ISTRATI VO LTDA ,  

(Ica  constituída urna sociedade mpresária limitada,  qua  lera como sede administrativa e  awn juridic.°  a cidade .  

dc  Presidente Prtiticritc, listado de  Salo  Paulo, a Rua  Takao Hamill,  79-Fundos -• Parque Cedral •-• CEP:-

19.067-140. 

1)0 OBJETO SOCLIL 

E
LO  TABELIXO DE  NOTAS  I 
Atli re-Arm-sign gin rro 
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O ObjetO da sOcicd'Ade é a prestação  dc  serviços especializados de apoio administrativo. 
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O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando-se  ern  23/10/2013. 

CLÁUSULA OUARTA  
DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social, totalmente imeizralizado, é de R$ 20.000,00 (vime mil reais), divididos em quotas 
de RS 1,00 (hum real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

.SOC1OS QUOTAS VALOR EM R$ 
Maria Regina de Mendonça 10.000 10.000,00 
Rafael Mendes Zatipa 10.000 10.000,00 
Total 20.000 - 20.000,00 

§ 1":- A responsabilidade do; sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

§ r:- As quotas são indivisíveis  ern  relação à sociedade e não poderão ser gravadas, caucionadas, 
empenhadas ou oneradas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, exceto mediante autorização de sócios que 
representem maioria absoluia (2/3 dois terços) do capital social. A cessão de quotas obedecerá ao 
procedimento estabelecido na Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA OUINTA  
DA A DMINISTRACÃO 

A sociedade  sera  administrada e t.terenciada pela súcia MARIA REGINA DE MENDONÇA, que 
deterá amplos c ilimitados poderes de gestão dos negócios sociais, assinando isoladamente, podendo praticar 
todos e quaisquer atos e operações, unicamente de interesse da sociedade, inclusive venda de bens de 
quaisquer espécies 

§ Fica vedado aos sócios conceder fianças_ avais ou quaisquer outros altos de favor, em nome da 
sociedade, em negócios estranhos à atividade 

§ 2":- Todos os sócios poderão ter urna retirada mensal, a titulo  dc  "Pro-Eabore", a ser fixada de 
comum acordo, atendendo a capacidade financeira da sociedade e legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA  
DO EXERCÍCIO SOCIAL  

0 exercício social encerrar-se-á em 3 I de dezembro de cada ano, sendo os balanços gerais apurados 
mensalmente. Os lucros ou prejuízos apurados nos balanços mensais, serão distribuídos ou suportados entre 
os socios, proporcionalmente à participação de suas quotas no capital social da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DAS QUOTAS 

As quotas de todos os sócios são gravadas com as cláusulas de...444lienabilidade e impenhorabilidade, 
excetuando-se dessas. condições as operações de alienação e transferência.de quotasentre os próprios sócios 
e seus herdeiros. 

CL, f usuLA 1-1/1  

DA REY' IRA DA DA SOCIEDADE 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos outros Socios, com uma 

anteccancia  minima dc  6 (seis) meses, por escrito, oferecendo-hes suas quotas. 1.1avando concordiincia, os 

haveres scrito regularmente apurados em balanço especia4.oeasião em que  far-se-ft  um acordo de pagamento 
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desses haveres,  eon  forme as condições da empresa ou, no caso  dc  exclusão da sociedade, conforme decisão.  

judicial. 
Não havendo concordancia, øsldziveres do retirante, excluído ou falecido, tambm regularmente 

apurados em ballnço espeeia.1,41.sier-lhev5o lidges em 60 (sessenta) meses, em parcelas mensais, sucessivas e de 

igual valorcorrit4iclas inonettrAnenpetb-indiee que retina a inflação, vencenck»se a primeira, 90 (noventa) 

dias após a retirada, exclusão  Ott  falecimento. 

/1.  US (IL.  NONA  
EXCL1.'S/i0 DE SÓCIO 

Poderá ocorrer a exclusão de qualquer um dos socios, por causa justificada, referida no  Art.  1.030 e 
L085 da Lei 10.406/2.002, por decisão da maioria dos sócios, Seus haveres serão pagos  dc  acordo com a 

Clausula Oitava. 

CLÁUSULA DÉCIAL4  
DO FALECIMENTO DO SOCIO 

O falecimento do sócio não implicará na dissolução da sociedade, que prosseguirá normalmente suas 
atividades. 

CLÁUSULA DIECIMA PRLillEIRA 
inSPOSICOES GERAIS 

Os casos omissos no presente  instrument°,  serão resolvidos de acordo a Lei 10.406/2.007, c 

subsídiariamente pela lei n" 6.4104 /76. 

"Os administradores- declaram, sob as penas da lei. que não estão impedidos de exercer a 

administraoão da sociedade, por lei especial, ou cm virtude  dc  condenação criminal. ou por encontrarem sob 
os ekitos dela, apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar,  

dc  prevaricação, peita ou suborno, coucussilo, peculato, ou contra a uconomia popular. contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência.  coin  as relaçOes de consumo. 1-6 pública, 

ou a propriedade". 

E por estarem assim justos e contratados, lavram o presente instrumento cm três vias de igual icor,  

cue  serão assinadas conjuntamente com duas testemunhas. para que se produzam Os efeitos 
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CNN:— 19.209.889/0001-40  

Por este instrumento particiTIV de contrato social: 

RAFAEL MENDES ZAIJPA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, nascido em 
23/02/1979, empresário,  CMG:-  33.690.800-3-SSP/SP e CPF/MF:- 271.388.428-48, residente e domiciliado 
a Rua  Takao  Harada, 79-Fundos — Parque Cedral — CEP:- 19.067-140, na cidade de Presidente Prudente/SP; 

MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, casada, comunhão parcial de bens, nascida em 
17/03/1965, empresária, C1/RG:- 16A 52.389-3-SSP/SP e CPF/MF:- 058.787.038-90, residente e domiciliada 
a Avenida Onze de Maio, 2.137 — Apto 152 — Jardim  Joao  Paulo 11 - CEP:- 19.061-360, na cidade de 
Presidente Prudente/SP; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob a denominação social de 
IVIRM65 — SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., estabelecida à Rua  Takao  Harada, 79-
Fundos — Parque Cedral — CEP:- 19.067440, na cidade de Presidente Prudente, Estado de  Sao  Paulo, com 
seu contrato social devidamente arquivado na JUCESP sob NIRE:- 3522901228-0, em sessão de 11.06.2015, 
resolvem de comum acordo, alterarem o contrato social, o qual se obrigarn mutuamente todos os sócios, pelas 
cláusulas e condições seguintes. 

Promover a transferência de 9.800 (nove mil e oitocentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo a importancia de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), pertencentes a Rafael Mendes Zaupa, 
acima qualificado, para Maria Regina de Mendonça, também qualificada acima, dando com a presente, plena, 
geral e irrevogável quitação. 

B)- Pm virtude das alterações acima, a Clausula Quarta do contrato social passa a ter a seguinte 
redação: CLAUSULA QUARTA-DO CAPITAL SOCIAL:- 0 capital social, totalmente integralizado, é de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em quotas de R$ 1,00 (hum real) cada tuna, assim distribuidas  antra  
os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM R$ 
Maria Regina de Mendonça 19.800 19.800,00 
Rafael Mendes Zaupa 200 200,00 
Total 20.000 20.000,00 

§ 1°:- A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integral ização do capital social. 

§ 20:- As quotas são indivisíveis em relação á. sociedade e não poderão ser gravadas, caucionadas, 
empenhadas ou oneradas, total ou parcialmente,.a qualquer título, exceto mediante autorização de sócios que 
representem maioria absoluta (2/3' dois .c.§)  do capital social. A cessão de quotas obedecerá ao 
procedimento estabelecido na Cláusula Oitavt 

D)- Diante dessas alterações, consolida-se o contrato social, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DA DENOMINAcÃO,SEDE E FORO 

Sob a denominação social de MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDÁ., 
fica constituída uma sociedade empresária limitada, que terá como sede administrativa e foro  juridic°  a cidade 
de Presidente Prudente, Estado de  Sao  Paulo, à. Rua  Takao  Harada, 79-Fundos — Parque Cedral — CEP:-
19.067-140. 

11111111 11111111111111111  
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CLÁUSULA TERCSIRA  
DA DURACÁO 

0 prazo de duração da soci4dtie é indeterminado, iniciando-se em 23/10/2013. 

CLÁUSULA OU4RTA 
DO CAPITAL SOCIAL  

0 capital social, totalmente integralizado. 6 de R$ 20.000,00 (vinte divididos em quotas 
de R$ 1,00  (bum  real) cada uma, assim distribuídas entre os sécios: 

SOC1OS QUOTAS VALOR EM R$ 
Maria Regina de Mendonça 19.800 19.800,00 
Rafael Mendes Zaupa 200 200,00 
Total 20.000 20.000,00 

§ 1°:- A responsabilidade dos sécios 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

§ As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser gravadas, caucionadas, 
empenhadas ou oneradas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, exceto mediante autorização de sócios que 
representem maioria absoluta (2/3 dois terços) do capital social. A cessão de quotas obedecerá ao 
procedimento estabelecido na Clausula Oitava. 

CLÁUSULA OUINTA  
DA ADMINISTRACA10 

A sociedade será administrada e gerenciada pela sócia MARIA REGINA DE MENDONÇA, que 
deterá amplos e ilimitados poderes de gestão dos negócios sociais, assinando isoladamente, podendo praticar 
todos e quaisquer atos e operações, unicamente de interesse da sociedade, inclusive venda de bens de 
quaisquer espécies 

§ 1°:- Fica vedado aos sócios conceder fianças, avais ou quaisquer outros atos de favor, em nome da 
sociedade, em negócios estranhos à atividade social. 

§ 20:- Todos os sécios poderão ter uma retirada mensal, a titulo de  "Pro-Labore", a ser fixada de 
comum acordo, atendendo a capacidade financeira da sociedade e legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA  
DO EXERCÍCIO SOCIAL  

O 
r  tor  

exercício social encerrar-se-Am 3I de dezembro de cada ano, sendo os balanços gerais apurados 
mensalmente. Os lucros ou prejuízos apur4loi nos balanços mensais, serão distribuídos ou suportados entre 
os sécios, proporcionalmente à participade suas quotas no capital social da empresa. 

CLÁUSULA SÉTiMA  
DAS OUOTAS 

As quotas de todos os sécios são gravadas com as cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidad 
excetuando-se dessas condições as operações de alienação e transferencia de quotas entre os próprios sociers 
e seus herdeiros. 

CLÁUSULA OITAVA  
DA RETIRADA DA SOCIEDADE 

rLo
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O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos.  0111TOS sócios, com uma 
antecedência miniola de% (seisgmesp1, por tacritferecendo-lhes suas quotas. Havendo concordância, os 
haveres serio regllameere apurados  am  balaço pecial, ocasião em que  far-se-i um acordo de pagamento 
desses haveres, ccoaforleas con:diçcA•da eisipses'asju, no caso de exclusão da 'strciedade, conforme decisão 
judicial. 

Não havendo concordância, os haveres do retirante, excluído ou falecido, também regularmente 
apurados em balanço especial, ser-lheiio pagos em 60 (sessenta) meses, em parcelas mensais, sucessivas e de 
igual valor, corrigidas monetariament4pelo índice que reflita a inflação, vencendo-se a primeira, 90 (noventa) 
dias  epos  a retirada, exclusão ou falecimento. 

CLAUSULA NONA 
DA EXCLUSÃO DE SóCIO 

Poderá ocorrer a exclusão de qualquer um dos sócios, por causa justificada, referida no  Art.  1.030 e 
1.085 da Lei 10.406/2.002, por decisão da maioria dos sócios. Seus haveres serão pagos de acordo com a 
Clausula Oitava. 

CLAUSULA DÉCIMA  
DO FALECIMENTO DO SÓCIO 

O falecimento do sócio não implicará na dissolução da sociedade, que prosseguirá normalmente suas 
atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos no presente instrumento, serão resolvidos de acordo a Lei 10.406/2.002, e 
subsidiariamente pela Lei n° 6.404/76. 

"Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé pública, 
ou a propriedade". 

E por estarem assim justos c contratados, lavram o presente instrumento em  tits  vias de igual teor, 
que serão assinadas conjuntamente com duas testemunhas, para que se produzam os efeitos legais. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR 
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

Por este instrumento particular de contrato social: 

RAFAEL MENDES ZAUPA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, nascido em 
23/02/1 979, empresário,  CMG:-  33.6945.800-3-SSP/SP e CPF/MF:- 271338.428-48, residente e domiciliado 

Rua Jesuel Pereira da Silva, 1.000-A — Residencial Gramado - CEP:- 19.160-000, na cidade de Alvares 
Machado/SP, inscrito na Jucesp sob NIRE n° 35129142009, em 06/11/2013 e no CNPJ n° 19.209.889/0001-
40, sob nome empresarial de RAFAEL MENDES ZAUPA, fazendo uso do que permite o § 30  do  Art.  968 da 
Lei 10.406/2002, com redação alterada pelo  Alt  10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu 
registro de ElvtPRESARIO em SOCIEDADE EM PRESÁRI A LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia a 
seguir qualificada: 

MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, casada, comunhão parcial de bens, nascida em 
17/03/1965, empresária,  CMG:-  16.452.389-3-SSP/SP e CPF/MF:- 058.787.038-90, residente e domiciliada 
à Avenida Onze de Maio, 2.137 — Apto 152 — Jardim  Joao  Paulo II — CEP:- 19.061-360, na cidade de 
Presidente Prudente/SP; passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 
assumindo ATIVO e PASSIVO do EMPRESARIO, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL, o qual se obrigam mutuamente todos os sócios, pelas cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO  

Sob a denominação social de MRM65 — SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., 
fica constituída urna sociedade empresária limitada, que terá corno séde administrativa e foro  juridic°  a cidade 
de Alvares Machado, Estado de São Paulo, à Jesuel Pereira da Silva, 1.000-A- Residencial Gramado — CEP:- ei 
19.160-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA  
DO OBJETO SOCIAL  

O objeto da sociedade é a prestação de serviços especializados  dc  apoio administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DA DURAÇÃO  

0 prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando-se em 23/10/2013. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO CAPITAL SOCIAL  

0 capital social, totalmente integralizado, á de R$ 20.000,00 (sete mil reais), divididos em quotas de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, assim distribuídas catre os sócios: 
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SÓCIOS ...• QTAS VALOR EM R$ 
Maria Regina d4ien4onça . _a • : %. 10.000 10.000,00 
Rafael Mendes laupa. • 

. 
. • r • 

• 4 
• 
& 

• 
A 1 O. 0 1 10.000,00 

Total • • •..... • • • • 20.000 1 20.000,00 

§ 1°:- A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçao do çapital social. 

•• • 

§ 2°:- As quotas são indivisiv-eis em relação à sociedade e não poderão ser gravadas, caucionadas, 
empenhadas ou oneradas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto mediante autorização de sócios que 
representem maioria absoluta (2/3 dois terços) do capital social. A cessão de quotas obedecerá ao 
procedimento estabelecido na Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA QUINTA  
DA ADMINISTRA CÁO 

A sociedade  sell  administrada e gerenciada pela sócia MARIA REGINA DE MENDONÇA, que 
deterá amplos e ilimitados poderes de gestão dos negócios sociais, assinando isoladamente, podendo praticar 
todos e quaisquer atos e operações, unicamente de interesse da sociedade, inclusive venda de bens de 
quaisquer espécies 

§ 1°:- Fica vedado aos sócios conceder fianças, avais ou quaisquer outros atos de favor, em nome da 
sociedade, em negócios estranhos à atividade social. 

§ 2°:- Todos os sócios poderão ter uma retirada mensal, a titulo de  "Pro-Labore", a ser fixada de 
comum acordo, atendendo a capacidade financeira da sociedade e legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA  
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exeficicio social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, sendo os balanços gerais apurados 
mensalmente. Os lucros ou prejuízos apurados nos balanços mensais, serão distribuídos ou suportados entre 
os sócios, proporcionalmente à participação de suas quotas no capital social da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DAS QUOTAS 

As TIMM de todos os sócios são gravadas com as clausulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, 
excetuando-se dessas condições as operações de alienação e transferência de quotas entre os próprios sócios 
e seus herdeiros. 

CLÁUSULA OITAVA  
DA RETIRADA DA SOCIEDADE 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos outros sócios, com uma 
antecedência  minima  de 6 (seis) meses, por escrito, oferecendo-lhes suas quotas. Havendo concordância, os 
haveres serão regularmente apurados em balanço especial, ocasião em que far-se-á um acordo de pagamento 
desses haveres, conforme as condições da empresa ou, na caso de exclusão da sociedade, conforme decisão 
judicial. 

Não havendo concordância, os haveres dó retirante, excluído ou falecido, também regularmente 
apurados em balanço especial, ser-lhe-ao pagos em 60 (sessenta) meses, em parcelas mensais, sucessivas e de 
igual valor, corrigidas monetariamente pelo índice que reflita a inflação, vencendo-se a primeira, 90 (noventa) 
dias após a retirada, exclusão ou falecimento. 

CLÁUSULA NONA  
DA EXCLUSÁO DE SóCIO 
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Poderá ocorrer a exclusão  Ile  qualquer um dos sócios, por causa justificada, referida no  Art.  1.030.e 

1.085 da Lei 10.406/2.002, por decisão da maioria dos sócios. Seus haveres serão pesos de acordo com a 
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DO FALECIMENTO DO só cio  

O falecimento do sócio não implicará na dissolução da sociedade, que prosseguirá normalmente suas 
atividades. el.  • 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DISPOSICOES GERAIS 

Os casos omissos no presente instrumento, serão resolvidos de acordo a Lei 10.406/2.002, e 
subsidiariamente pela Lei n° 6A04/76. 

administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempoririamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade". 

por estarem assim justos e contratados, lavram o presente instrumento em  tits  vias de igual teor, 
que serão assinadas conjuntamente com duas testemunhas, para que se produzam os efeitos legais. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 DA 

SOCIEDADE LIMITADA — MRITG5 SERIngos DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA  

CNN': 19.209.889/000140 

NIRE: 35229012280 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação e na 

melhor forma de direito, as partes abaixo qualificados: 

01 — RAFAEL MENDES ZAUPA, brasileiro, maior, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23/02/1979, 

empresário, portador do RG n° 33.690.800-3 SSP/SP, e inscrito no 

CPF sob n° 271.388.428-48, residente e domiciliada na Rua  Takao  

Harada, n° 79, Fundos Parque Cedral, CEP:19067-140. 

02 — MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, maior, casada 

sob regime parcial de bens, nascida em 17/03/1965, empresaria, 

portadora do RG n° 16.452.389-3 SSP/SP, e inscrito no CPF sob 

no 058.787.038-90, residente e domiciliada à Avenida Onze de 

Maio, n° 2137, Apto 152, Jardim  Joao  Paulo I, na cidade de 

Presidente Prudente/SP, CEP:19061-360. 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, que gira sob a denominação social de MRM65 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, constitulda por instrumento particular 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo "JÚCESP", sob 

N1RE N° 35229012280 em sessão de 16 de junho de 2015, com sede em Presidente 

Prudente/SP, sito á Rua  Takao  1-larada, n° 79, Fundos, Parque Cedral, CEP:19067-

140, cevidarnente/1r9ta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n. 

19.20 889/0001 0, temi entre si, justo e contratado, alteração do contrato social, 

te as  con  içães eistabelecidas n cláusulas seguintes: 

0.afae1 Teix 
weige Autorizada 

t Pre<dente Prudente  
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DENOINA 0 SOCIAL, SEDE EFORO, FiLIAIS 

Renata Raftel Teixeira 
Escrevente  Autcirtirada 

4 4  9  

Cláusula Altera se o objeto social que era Prestação de serviços especializados de 

apoio administrativo, passando a ser a partir desta data Prestação de serviços 

especializados de apoio administrativo; Atividade de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

Clausula 2.) Resolvem os sócios quotistas, consolidarem o contrato social da 

sociedade passando o mesmo, a partir da presente data, a vigorar com a seguinte nova 

redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LIDA 

CNPJ: 19.209.889/0001-40 

NIRE: 35229012280 

01 — RAFAEL MENDES ZAUPA, brasileiro, maior, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23/02/1979, 

empresário, portador do RG n° 33.690.800-3 SSP/SP, e inscrito no 

CPF sob n° 271.388.428-48, residente e domiciliada na Rua  Takao  

Harada, n° 79, Fundos Parque Cedral, CEP:19067-140 

02 — MARIA REGINA DE MENDONÇA, brasileira, maior, casada 

sob regime parcial de bens, nascida em 17/03/1965, empresaria, 

portadora do RG n° 16.452.389-3 SSP/SP, e inscrito no CPF sob 

no 058.787.038-90, residente e domiciliada à Avenida Onze de 

Maio, n° 2137, Apto 152, Jardim  Joao  Paulo I, na cidade de 

Presidente Prudente/SP, CEP:19061-360. 
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Cláusula V) A sociedade gira ecb a denominação social de MR11/165 SERVIÇOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 19.209.889/0001-40 

e na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35229012280 com sede 

e domicilio Rua  Takao  Harada, n° 79, Fundos, Parque Cedral, na cidade de 

Presidente Prudente/SP, CEP:19067-140. 

Cláusula 21 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 3°) A sociedade iniciou suas atividades em 23 de outubro de 2013 e tem prazo 

de duração por tempo indeterminado. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 4°) O objeto social da sociedade é Prestação de serviços especializados 

de apoio administrativo; Atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica especifica 

CAPITAL SOCIAL  

Cláusula 5°) 0 capital social é de R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 

(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada, totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do  Pals  e assim distribuído entre os sócios: 

Quotistas Quotas Valor  on,  

MARIA REGINA DE MENDONÇA 19.800 R$ 19.800,00 99% 
RAFAEL  MEND. ,  ZAUPA , 200 R$ 200,00 1% 

/I Total - 20.000 __R$ 20.000,00 100% 
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NOTAS 
COPIA 

Parágrafo Cinico) A responsabillUde de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 6) Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Cláusula r) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas á venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 81 A administração da sociedade cabe a soda MARIA REGINA DE 

MENDONÇA, com todos os poderes e atribuições de assinar perante instituições 

financeiras, órgãos público representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Clausula 9)  A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida 

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 103) Compete ao sócio administrador: 

•-• 
•••••1 
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I. Apresentar à Reunião de Sócios, propostas sobre aumentos de capital e 

alteração deste Contrato social; 

II. Organizar, dirigir e fiscalizar toda a parte administrativa, financeira e operacional 

da sociedade;  

III. Apresentar à Reunião de Sócios o orçamento anual de receita, despesa e 

investimento na sociedade; e 

IV. Organizar e apresentar, anualmente, à Reunião Ordinária de Sócios, as 

demonstrações financeiras e o relatório da Diretoria. 

Cláusula 11°) Os atos praticados pelos administradores, bem como por procurador ou 

empregado da sociedade, envolvendo qualquer obrigação, responsabilidade referente 

ao negócio, operações outras que não aquelas  necessaries  à realização dos objetivos 

da sociedade, ou ainda aquelas que excedam os limites estabelecidos no Contrato 

Social e Alterações Contratuais são expressamente vedados e sem qualquer efeito em 

relação à sociedade, gerando a esta o direito de regresso contra o agente praticante. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS 

Cláusula 1) 0 sócio que pretender alienar suas quotas ou aceitar proposta de compra 

de terceiros para adquiri-las, devera, primeiramente, conceder e assegurar aos demais 

sócios quotistas o direito de preferência para comprá-las, em iguais condições de preço, 

prazo e forma de pagamento. As restrições à livre circulação das quotas constam no 

Contrato Social e Alterações Contratuais. 

RETIRADA DE SÓCIO QUOTISTA 

Cláusula 138) 0 sócio que dissentir de qualquer alteração do Contrato Social terá o 

direito de se retirar da sociedade, nos termos do disposto no Contrato Social e 

Alterações Contratuais. 

JALECIMENTO OLl\EXTINÇÃO DE SÓCIO QUOTISTA 
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Cláusula 145) O falecimento, impedimento, incapacidade, insolvência, falência ou 

extinção de qualquer sócio, semprs que houver pluralidade de sócios remanescentes, 

não dissolverá a sociedade, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados em seus 

direitos e obrigações, enquanto indiviso o quinhão, devendo ser representados por um 

dentre eles, conforme determinação judicial, observado o disposto no Contrato Social e 

Alterações Contratuais. 

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento de qualquer um dos sócios, deverá o 

sócio remanescente notificar aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 

cientificando-os da existência do presente contrato. 

Parágrafo segundo: Nos 30 (trinta) dias seguintes ao falecimento, os notificados 

deverão indicar uma pessoa habilitada para em seu nome acompanhar o levantamento 

de um balanço geral, que se procedera dentro de 60 (sessenta) dias da data do 

falecimento. 

Parágrafo terceiro: Dentro das possibilidades legais, os herdeiros ou sucessores 

poderão suceder ao sócio falecido. Havendo desinteresse das partes na assunção dos 

herdeiros serão pagos aos mesmos os lucros e demais haveres apurados no balanço 

geral, sendo que o pagamento  sera  efetuado em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas 

sem juros, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias após a realização do balanço 

geral. 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS 

Cláusula 151 Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 

administradora prestara contas justificadas de sua administração, procedendo 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. 
( 

; 
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Parágrafo  Calico:  A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores há um ano, e lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 

poderá ser distribuído mensalmente aos sócios quotistas, a titulo de antecipação de 

lucros, proporcionalmente As quotas de capital de cada um. 

Cláusula 16a) Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

DA RETIRADA PRÓ -LABORE 

Cláusula 171 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 

de"  pro  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

LIQUIDAÇÃO E DissoLugÃo 

Cláusula 181 A sociedade entrara em liquidação ou dissolver-se-A, de pleno direito, 

nos casos previstos em lei, ou em decorrência de deliberação da Reunião de Sócios. 

Parágrafo único: Compete A reunião de sócios, em qualquer caso, estabelecer o modo 

de liquidação, eleger o liquidante e deliberar sobre o funcionamento do Conselho Fiscal 

no período de liquidação, elegendo os respectivos membros e fixando-lhes a 

remuneração. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 19°) Os casos omissos no presente contrato serão regidos pela Lei 10.406/CC 

de 10 de janeiro de 2002 e pela legislação complementar atinentes à espécie. 

Cláusula 20a) Para todas as questões oriundas deste Contrato Social, fica desde já 

eleito o foro da combrea de  President  Prudente, Prudente, estado de São Paulo, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e Obriga es  re  ultantes de c66trato. 
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 03 (três)  vies  de igual teor e forma e para  urn  só efeito, na presença de 

02 (duas) testemunhas que também assinam. 

Presidente Prudente/SP, 05 de dezembro de 2019. 

Testemunhas: 
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CPF: 445.196.468-71 

RO: 41.959.240-4 SSP/SP  
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APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

ÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE S 
eoretaria Municipal de Finanças 

LICENÇA DE FUNPIONAMENTO 

De oonfotn)idade  corn  as Leis em vigor deste munlelpid, fica autorizado a exercer sua .  atividades: 

Nome do Contribuinte: MRM65 SERVICOS 

Endereço RUA TAKAO HARADA, 79 FDS 

Salrro PARQUE CEDRAL 

4. 4*.•  
Atividade PRESTACAO DE SERVICOSAVCIAL DE APO ADMNISTRATI 

"ipt - 
CNN: 19,209,889/0001-40 

PreSidenté Prudente, 

"a avta'ritfolOade• desta;.  lloemoa 

Pode ser :Vertn*a-  itOlarits 
leiturp do àd9 QRo1a 
'Oos1,518nt0' (ooOtO ir.lfer)or „ . 

Coordenadoriayiscal e Tributária 

C6d. 

01/08/2016 

3150 

PRESIDENTE PRUDENTE - SP Dt. 



V 

• 



Eduardo Apareddo venre--- 

Sillagn SakS 
' "" 

)
1
;
:a 

 

4  "4 

Lire
ej  

Care  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MRM65 SERVICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita com o CNPJ sob o  rig  19.209.889/0001-40, sediada na Rua  Takao  
Harada, 79, Parque Cedral, Presidente Prudente, SP, CEP 19.067-140, presta serviços de Gestão 
e Contratação do corpo clinico junto a EMPRESA UFECARE EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
S/S, Inscrita com o CNPJ sob o  rig  19.352.206/0001-09, sediada na Rua João de Abreu,. 192, GD 
F-8,  LT  49E, Saia 414, Edif. Aton  Business Style,  Setor Oeste, Goiânia — GO, CEP 74.120-110, em 
prestação de serviço ao HOSPITAL IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU, 
inscrita com o CNPJ sob o ri° 55.559.900/0001-65, estabelecida na Rua Emiliano Vilanova, s/n, 
Centro, Presidente Venceslau — SP — CEP 17.400-000, neste ato representado pelo seu Gerente 
Financeiro, Cassio Guimarães Favoreto, Portador do RG 1.473.240 — SSP-ES, e CPF nP 
092.339.767-18, atestar a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

Registramos que que a empresa MRM65 SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, 
representa e presta serviços para a EMPRESA LIFECARE EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE S/S 
na Contratação e gestão do corpo clínico da Uri do HOSPITAL IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
PRESIDENTE VENCESLAU. 

Informamos ainda que os serviços acima referidos foram prestado com bom 
desempenho operacional, tendo cumprido fielmente com suas obrigag6es, nada constando que 
a desabone sua capacidade técnica, ate a presente data. 

Goiânia, 08 de Junho de 2020. 

e 
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CASSIO G MARA-ES FAVORETO 
Gerente F, aceiro e Administrativo 

LIFECARE EXCELN_CIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE S/S 

I 
CLOTILDE  SOUZA  FRAIJSINO  PEREIRA  

Rua Joo 
1 TabeliS 

i cie Men., 157 - Scam Gast° • 65..i.n..1 CO • Fcne ;62) 3215-8998 
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10:5:05b, 
Em T Vet-dace. Ow' R 

• .7.7:ebroo  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CLAUSULA SEGUNDA II — DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

A empresa LIFECARE Excelência  ern  Serviços de Saúde 5/5, inscrita no CNP.I sob o rie 

19.352.206/0001-09, sediada na Rua João de Abreu, ri9  192, Sala 41A,  Ed  Aton  

Business Style,  Setor Oeste, Godnia - GO, aqui representada pelo seu responsável 

técnico  Dr.  Otavio Guimarães Favoreto, portador do CRM-GO 11128, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro, 

MRM65 - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LIDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no  CNN  sob o n9  19.209.889/0001-40, com sede na Rua R TAKAO 

HARADA, n9 79, Fundos, Parque Cedral, Presidente Prudente / SP, CEP 19.067-140, 

neste ato representada, nos termos de seu Contrato Social, por seus representantes 

legais, MARIA REGINA DE MENDONCA, brasileira, casada, empresário, inscrito no CPF sob o 

n9 058.787.038-90, RG ne 16.452.389-3 SSP/SP, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado, o presente instrumento de que  sera  

regido pelas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GESTÃO E 

CONTRATAÇÃO DO CORPO CLÍNICO JUNTO A EMPRESA UFECARE EXCELÊNCIA EM 

SERVIÇOS DE SAÚDE WS, no Hospital Irmandade da Santa Casa de Presidente 

Venceslau, no município de Presidente Venceslau, SP, estabelecida A Rua Erniliano 

Villanova, s/n9, Centro, representando e prestando todos os serviços necessários 

perfeita execução do presente contrato. 

1.2 - A CONTRATADA, neste ato, expressamente declara que: i) seu objeto social é 

compatível com o grau de especialização técnico necessário para a prestação dos 

serviços ora contratados e que;  ii)  6 idônea financeiramente. 

1.3 - Os serviços  sell()  executados pela CONTRATADA no endereço indicado pela 

CONTRATANTE. 

2.1 - A CONTRATADA realizara a contratação dos profissionais  medicos  que irão 

atender na Unidade de Terapia Intensiva bem como todo o gerenciamento da equipe 

muitidisciplinar que atua nesta unidade. 

• Realizará os treinamentos e capacitações necessárias; 

• Substituição de profissionais quando for o caso de  fake,  demissio ou pedido de 

afastamento em até 24 horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Pelos serviços prestados obriga-se a CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA o 

valor mensal de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

3.2 - O pagamento será efetuado ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente a prestação 

dos serviços. 

3.3 - Os pagamentos à CONTRATADA não estão vinculados ao repasse mensal do Hospital 

Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, devendo a CONTRATANTE pagar as 

suas expensas os valores referentes aos serviços prestados. 

3.5 - São vedadas à CONTRATADA quaisquer cobranças suplementares além do 

estabelecido nesta avença. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENC(A E RESCISÃO DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 

01/134/2019. 

4.1.2 - Vindo a CONTRATADA a lograr êxito no referido processo de contratação, será 

firmado novo instrumento de prestação de serviços. 



4.4 - As partes poderão rescindir o presente instrumento a qualquer tempo, mediante 

aviso prévio, por escrito, de 30  (Uinta)  dias. 

4.5 - O descumprimento Injustificável das obrigações expressamente assumidas neste 

instrumento implicará  ern  multa penal equivalente a 10% do valor mensal do contrato, 

por infração, assim procedendo-se: 

a) Em caso de descumprimento contratual, a parte infratora  sera  

comunicada e poderá apresentar defesa escrita, em 24 horas; 

b) A não apresentação de defesa ou a não demonstração de caso fortuito 

ou força maior para a inadimplência contratual implicará na caracterização 

de descumprimento injustificável. 

4.6- Não haverá incidência de quaisquer multas e penalidades no caso de rescisão  ern  

virtude do término da vigência do Contrato de Gestão de que trata a dáusula primeira. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1- A parte CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos 

termos  (la  legislação vigente; 

5.1.2 - Apresentar Nota Fiscal, mensalmente, como condição de 

pagamento; 

5.1.3 — Dispor de todos os equipamentos (maquinas e ferramentas de 

consumo, escadas para rotina de manutenção preventiva e corretivas) e 

pessoal necessários para a realização do escopo do presente contrato; 

5.1.4 - Providenciar a imediata substituição de todo e qualquer 

equipamento, instrumento, máquina e/ou ferramenta de sua propriedade 

necessário à execução dos serviços que apresente qualquer defeito. 

5.1.4 — Prestar os serviços com pessoal próprio, qualificado e devidamente 

treinado ao desempenho das funções, uniformizados e portando crachá de 

identificação; 

5.1.5 — Responsabilizar-se integralmente por danos eventualmente 

causados em decorrência de atos praticados por seus funcionários ou 

prepostos quando da prestação dos serviços, Inclusive por acidentes 

provocados por seus veículos e equipamentos, dentro ou fora das 

instalações da CONTRATANTE; 

5.1.6 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Lei, apresentando, sempre que 

solicitado: Certidões negativas Municipal, Estadual, Certidão Negativa de 

Débitos Previdenciários, Certificado de Regularidade de FGTS, Certidão 

Negativa Conjunta da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, dentre outras que venham a ser 

solicitadas; 

5.3 - Correrão por conta e responsabilidade exclusiva do CONTRATADO todos os 

encargos tributários e fiscais devidos em decorrência de sua prestação de serviços, tais 

como imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, imposto sobre 

serviços de qualquer natureza, contribuições sociais, bem como outros que incidirem; 

5.3.1 - 0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) deverá 

obrigatoriamente ser recolhido no Município de Presidente Venceslau, SP, local 

da prestação dos serviços objeto deste contrato. 

5.4 - 0 CONTRATADO autoriza, expressamente, o CONTRATANTE a proceder, por 

ocasião do pagamento dos valores avençados, os descontos legais cabíveis, impostos 

pela legislação em vigor e pelo presente contrato; 

5.5 — A parte CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento pelos serviços 

prestados, nos termos do disposto na CLÁUSULA SEGUNDA do presente contrato, e 

ainda: 

5.5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações e instruções por esta 

solicitadas, desde que necessários à execução dos serviços. 

5.5.2 - Efetuar as avaliações e medições dos serviços, indicando a esta, se for o 

caso, os problemas e desconformidades verificadas. 



causuLA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

6.1 - A CONTRATADA será a única e exclusive responsável por todas as obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdencitrias, securitárias e indenizatõrias que incidam sobre os 

empregados destacados para a execução dos Serviços, inclusive e especialmente pela 

contratação de seguros coletivos em favor de seus empregados. 

6.2 - Fica expressamente estabelecido que este Contrato não implica a formação de 

qualquer relação ou vinculo empregaticio entre a CONTRATANTE e os sócios e/ou 

empregados da CONTRATADA, destacados para a execução dos serviços, 

permanecendo a CONTRATANTE livre de qualquer responsabilidade ou obrigação 

trabalhista, previdenciária ou indenizatória, direta ou indireta, com relação 

CONTRATADA e aos empregados destacados para a prestação dos serviços contratados 

nos termos deste instrumento. 

6.3 - A CONTRATADA assume perante a CONTRATANTE como devedora principal e 

solidaria a responsabilidade por todas e quaisquer obrigações,  emus,  deveres, encargos 

e contingências, inclusive, mas não limitadas aquelas de natureza fiscal, previdenciária, 

trabalhista e ambiental, relacionadas ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA strIMA — CONFIDENCIAUDADE 

7.1 - Durante a vigência deste Contrato e pelo período adicional de 5 (cinco) anos após 

o seu termino, a CONTRATADA se compromete a manter  ern  segredo e siglio e a não 

transmitir a ninguém as informações confidenciais que tomar conhecimento nem as 

que receber diretamente da CONTRATANTE, bem como a não usar as informações 

confidenciais para outra finalidade que não a mencionada no Objeto, sendo vedada a 

divulgação, distribuição ou disseminação a terceiros. 

7.2 - Define-se por "informações confidenciais" toda e qualquer informação revelada, 

fornecida ou comunicada, verbalmente ou por escrito, pela CONTRATANTE, com o  

propósito exclusivo para qual foram divulgadas tais como informações técnicas, 

financeiras, comerciais, modelos, nomes de clientes de fato ou potenciais, propostas, 

projetos, relatórios, planejamento, fatos, métodos operacionais, diagramas e planilhas, 

dados, análises, escritos, compilações, comparações, projeções, estudos ou toda e 

qualquer Informação tangível ou intangível de natureza sigilosa, preparada ou usada 

pela CONTRATANTE, por seus sócios, associados, colaboradores, Parceiros,  

prestadores de serviços ou empregados. 

7.3 - Na hipótese da CONTRATANTE tolerar eventual descumprimento da obrigação 

e/ou disposições legais, não aplicando à CONTRATADA qualquer sanção,  ¡SS()  não 

constituirá novação ou renúncia de direitos, nem precedentes a serem futuramente 

invocados peta CONTRATADA, sendo considerada tal tolerância como mera 

liberalidade. 

7.4 - Caso seja infringido o disposto na presente cláusula, a CONTRATANTE deverá 

comunicar previamente a CONTRATADA para prestar esclarecimentos, no prazo de 15 

(quinze) dias. Caso seja apurada a culpa da CONTRATADA, esta responderá pelas 

perdas e danos a que o evento der causa. 

75- As obrigações previstas nesta cláusula, não serão aplicadas as informações que: i) 

por ocasião de sua revelação sejam comprovadamente de domínio público;  ii)  venham 

a se tornar de conhecimento público, através dos meios de comunicação, sem a 

participação da CONTRATADA;  iii)  ao tempo de sua revelação, já sejam, 

comprovadamente, de conhecimento da CONTRATADA e não tenham sido obtidas da 

CONTRATANTE, direta ou indiretamente;  iv)  sejam obtidas legalmente de terceiros e 

sobre as quais nem a CONTRATADA, nem qualquer terceiro estejam obrigados a 

manter sigilo. 

7.6 - Fica estipulado que a CONTRATADA poderá revelar as informações sem o 

consentimento da CONTRATANTE, quando forem solicitadas por força de mandado 

judicial, válida, somente ate a extensão de tais ordens, contanto que a CONTRATADA 

tenha notificado a existência de tal ordem, previamente e por escrito à CONTRATANTE, 
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dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção 8.6-OCONTRATANTE tem direito, a qualquer tempo, de fiscalizar o cumprimento das 

put  julgar cabivel. obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais inerentes exclusivamente a mão de 

obra utilizada na execução do objeto deste contrato. 

CLAUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

8.1 - A CONTRATADA é responsável por todos os atos praticados no exercício de suas 

atribuições, agindo com autonomia e independência técnica-operacional e 

profissional, alinhado com as orientações e políticas de conteúdo e normas de conduta 

da CONTRATANTE. 

8.2 - A CONTRATADA irá arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer 

natureza, causados ao CONTRATANTE, usuários e/ou a terceiros por sua culpa, em 

consequência de erro, negligência ou imperícia, própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade na execução dos serviços contratados.  

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia-GO como o único competente 

para dirimir quaisquer pendências decorrentes deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, impressas somente no anverso, 

após terem-no Ho e achado conforme, aceitando-o e outorgando-o, reciprocamente, 

em todos os seus termos e condições, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo 

indicadas, 

8.3 - Caso o CONTRATANTE venha a ser acionado judicialmente em razão de 

negligência, imprudência, imperícia, incapacidade, dolo ou ma-fé, ou, ainda, por 

descumprimento de qualquer clausula ou condição prevista neste instrumento, por 

parte da CONTRATADA, esta se obriga a responder regressivamente pelos prejuízos 

causados, sendo reciproco este item à CONTRATADA em caso contrário. 

8.4- A CONTRATADA irá responder por todas as ações e requerer a exdusão da  fide  do 

CONTRATANTE em processos de natureza trabalhista, cível, previdenciaria, criminal, 

ambiental ou qualquer outra demanda judicial ou administrativa proposta por 

empregado ou terceiro que estiver ou esteve prestando serviços em decorrência do 

presente contrato. 

8,5 - A CONTRATADA se obriga a indenizar o CONTRATANTE caso venha este a sofrer 

condenação judicial decorrente de demanda proposta por funcionário daquela, seja tal 

demanda de natureza trabalhista, cível, previdenciária, criminal, ambiental ou 

qualquer outra judicial ou administrativa. 

Presidente Venceslau, 01, Abril, 2019. 

r- 
19.209. /0001-4/ mo65-sfrocesofeesammonmaim  

CPF 

Testemunhas: 
F'/V ccoRAt. - CEP: 194Wga 
RUA TAKAO HARADA, 79 FUNDOS 

Nome: 
/2

4, t
j
c 9,3,E CiaNTF 

PRUDENTE".....1 

CPF ne 636 

Contato: fiscal Cristiano Monteiro Lara (62) 99944-3533  
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VIVIANE RIBEIRO gOGARIM CAPILÉ 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90  

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Tendo em vista a solicitação da Gerência de Saúde na: 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE  UT!,  CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE NAVIRAPNIS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE — PEDIDO 
DE SERVIÇO N° 622/2020 —  ART.  24, V, LEI 8.666/63", apresente dispensa consiste na 
contratação que forneça o objeto desejado, além de possuir regularidade fiscal e trabalhista. 

Contudo, após análise, verificou-se que a empresa: MRNI65 — 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, inscrita no CNPJ: 19.209.889/0001-40, 
encontra-se em situação legal de regularidade fiscal para a contratação, através de dispensa 
de licitação, amparada pelo Inciso V, do Artigo 24, da Lei 8.666/93, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos. 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao(knavirai.ms.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Foram apresentados pela Gerência de Saúde, os documentos: 

• Comunicação Interna n°: 126/2020/GMS/ADM 

• contendo a necessidade; 

• Solicitação de compra n° 622/2020; 

• Documentos de natureza fiscal das empresas com oficios 

110/2020/N.L.C. confirmando o interesse e a proposta 

(ampla pesquisa de mercado); 

Verificou-se pelo mapa comparativo de preço que, a empresa que 
ofertou melhor oferta e apresentou condições para contratação foi MRM65 — SERVIÇOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, inscrita no CNPJ: 19.209.889/0001-40; foi a indicada, 
sendo assim encaminharam documentos de natureza fiscal conforme Lei 8.666/93  Art.  29. 

Avaliados os documentos. Sugiro pela CONFORMIDADE.  

Adote procedimento de Dispensa por Justificativa,  através de dispensa de licitação, 

amparada pelo Inciso V, do Artigo 24, da Lei 8.666/93, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos. 

ik/H, 
- /4772 ir  

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacaognavirai.ms.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

.›K  

4  

INDICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

Solicitante: Gerência de Saúde 

Solicitação: COMUNICAÇÃO INTERNA N° 126/2020/GMS/ADM 

Ob jeto:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE  UT!,  
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS 
NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRA1/MS. 
SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE - PEDIDO DE SERVIÇO N° 
622/2020 - LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 034/2020" 

Pesquisas: 

Pesquisa de preço de mercado: 
Responsável pela veracidade da mesma: 
Rodrigo Jardim - 

,.7  Gerência de Saúde 
Mapa Comparativo de Preços n°. 581/2020 

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé — Matricula n° 2599-5 

Licitante Vencedora 

Empresas Vencedoras: MRM65 — SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
CNPJ: 19.209.889/0001-40 

ITEM: 001 
VALOR TOTAL: R$ 719.700,00 (Setecentos e dezenove mil e 
setecentos reais.) 

Pelo exposto, encaminho para abertura de procedimento de contratação, através de dispensa de 
licitação, nos termos do  art.  24, Inciso V da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, em 
conformidade com a justificativa constante nos autos. 

Navirai — MS, czde 2020.  

VIVIANE RIBEíRb'BOGA1I14 eAPILÉ 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao@,navirai.ms.gov.br  
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Navirai — MS, ?O de 3)1/1 

AURI DE CEDO 
P to Municipal e Navirai 

Esta* de Mato Grosso do Sul — MS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

DESPACHO 

Analisando o pedido e os procedimentos, cujo objeto 6: "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-
HOSPITALARES NA ÁREA DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAi/MS. 
SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE — PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 —  ART.  
24, V, LEI 8.666/63". Manifesto concordância com o prosseguimento do procedimento de 
compra, como Dispensa por Justificativa, após verificação de reserva orçamentária. 

Navirai — MS,  )0  de  J19143  de 2020.  

SÉRGIO H °111'. • dE DOS SANTOS 
Gerente de Fina i as e 0 denador de Despesas 

Confor e  le  e o n°. 042/2018 

Ão  

Apreciando todos os documentos em anexo e considerando as pertinentes 
justificativas para o objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE  UT!,  CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE NAVIRAi/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE — PEDIDO DE 
SERVIÇO N° 622/2020 —  ART.  24, V, LEI 8.666/63" Estando tudo em conformidade com as 
determinações legais, autorizo a abertura do procedimento de  co pelo instituto cabível. 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 — licitacao(0,navirai.ms.gov.br  



Mato Grosso do Sul , 26  dc  Outubro do 2010 • Diário Oficial dos  

ANTONIO  ANGELO GARCIA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Inocência - MS, no uso de sues atribuiçôes 
Icg,ais, 

Municípios do Estado do Maio Grosso do Sul •ANO I N". 149 
4  4 

do Município do Naviral,  bean  como dos órgãos da 
administração indireta, suas autarquias e fundações.  

DECRETA: 

Artigo I° - O artigo 1,  inciso Ill, itens I e.  2 do Decreto 
104/2009, de 22 de  Mho  de 2.009. passa a vigorar  corn  a 
seguinte redação: 

Representantes do Segmento dos Usuirios: 
1-Titulares 
— Alismar Aparecida da Silva 
- Aniilton Orgeda Queiroz 
- Alinetc Rodrigues  Correa  Parecia 
- Neidivina I.opes de Oliveira Amorim 

2- Suplentes 
- Antonio Lure da Cunha Carvalho 

- Ana Aparecida Pereira 
- Amélia Aparecida  dc  Souza Oliveira 
- Mércia Regina de Oliveira Gomes 

Artigo r - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições  ern  contrario. 

Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e dez.  

ANTONIO  ANGELO GARCIA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e publicado por afixação no local 
de costume, na data supra. 

PAULO BARBOSA VALADA0 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jackeline Oliveira da S Ferreira 

Código d  anti  ficador: 85413729 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N" 1534/2010 

Adtna o Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e 
administrado pela ASSOMASUL, como meio 
oficial de comunicação dos atos normativos t: 
administrativos do Municipio de Navinti-MS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e de sanciona 
seguinte Lei:  

Art.  I° 0 Diário Oficial dos Municipios do Estado do  Motu  
Grosso do Sul, ínstituido e administrado pela Associação dos 
Municipios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL), por meio 
da Resolução n' 01/2009, ó o meio oficial de comunicação, 
publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos  

Art.  20  A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Mato Grosso do Sul  sera  realizada cm moio eletrônico e 
atendera aos requisitos  dc  autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP Brasil, instituida pela Medida 
Provisória n°2.200-2.  dc  24 de agosto de 2001.  

Art.  3° A edição eletrônica do Diário Oficial dos Municípios 
do Estado do Mato Grosso do Sul  sera  disponibilizada na rede  
mondial  de computadores, no endereço eletrônico 
ww w.d is riomunicipal.com.bilassomasul, podendo ser 
consultado sem custos e independentemente de cadastramento.  

Art.  40  As publicações no  Dario  Oficial dos Municípios do 
Estado do Mato Grosso do Sul substituirão quaisquer outras  
forms  de publicação utilizada pelo Munielpio, exceto quando 
a legislação federal ou estadual exigir outro meio de 
publicidade e divulgação dos atos administrativos.  

Art.  50  Os direitos autorais dos atos municipais publicados no 
Diário Oficial dos Municipios do Estado do Mato Grosso do 
Sul são reservados ao Município de Navirai. 

Parágrafo único. O Município poderá disponibilizar cópia da 
versão impressa do Difirio Oficial dos Municípios do Estado do 
Mato Grosso do Sul, mediante solicitação e o pagamento do 
valor correspondente  it  sua reprodução.  

Art.  6" A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do 
órgão  quo  o produziu.  

Art.  7" 0 Município fica autorizado a contribuir para a 
ASSOMASUL,  dc  acordo com o valor lixado pela assembléia 
geral.  

Art.  8° As despesas com a execução da presente Lei correrão 
conta das dotações orçamentárias próprias.  

Art.  90  0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de até noventa dias.  

Art.  10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  11 Revogam-se as disposições em contrario. 

Naviral, 19 de outubro de 2010. 

ZELMO DE BRIDA 
-Prefeito- 

Publicado por: 
Luis Alberto Espindola de Alencar 

Código I  den  ti  ilea  do r. 751:27842 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANA'S* 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
LEI N° 1690. DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 

"Auloriza o Poder Exeetiiivo o  door area  de 
terra no a Superimendência Regional do 
Trabalho - Minisiério do Trabalho e Emprego  
rid  ouiras providências"' 

www.diariomunicipal.com.briassomasul 35 
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Metas das Ações Prog  Gov  

(WW1°  / Unidade I Programa I AO* 
Un. de Medlds 2018 2019 2028 2021 Valor**  

2018 I 2019 I 2020 1 2021 I Total 
01-POOER EXECUTIVO 
01.01-GABI4ETE DO PREFEITO 
Objetivo Garantir o pleno Funoonamento  des  unidades edminiStrativas do Execulivo Municipal, garantrido o suporte  Tactic°  a material adequado 

justrficabva: Defesa do Interesse  Public*  no Processo  Main*.  garantindo o funcionamento. Pagamento de FtilliCarnano e Encargos, contratações de. consultonas. bcaçllo de siOsternes informatizados. Nardi:AO° profissional meteor* de conairso publico,  

muesli°  de material de consumo. aquisÇa0 de  materiel  permanente,  reform's  e aniplia95es e cubes ações necessanas ao Meno funcionamento dos  &We  do Municipio de  Noma!,  obletivando a mithone das condições de trabalho 
Deserldio Un. de  Weida  2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total  

Program:  201-RepresentagIo  Partite.  Adirsde Municiplo 
Projeto/Atividade • 2 002 000-Representegio do  Govern°  Municipal 
Projeto/Atividade • 2 081.000-0841a do Interesse Publico  op  Processo Jug:kola 
Pro9rame:1001-DistrIto Industrial 
Porieto/Ativiciado - 1 027.000-Construgio. lnertrriação astnto Industrial 
Projeto/Atividade- 2.092000-Manidenção e Conservagao do Distnto industrial 

Ano 
Ano 

kV 
Mo 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

2.823801.00 
1 857.000.00 

- 
• 

2 936 545 04 
1 931 280 00 

50 00300 
50.000,00 

3.054.003,84 
2.000 531,20 

50.003,00 
50 000.00 

3.178167.11 
2 088 872.44 

50 000.00 
50.000.00 

11990.319,99 
7 889683 64 

150.00000 
150,000 00 

Total 4.680.401,00 4.967.825,04 5.162.598,04 6085.039,54 20.176.003,63 

01.024ERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Objelivo. Agilizar a pasta°  administrative  mediante o aumento de receitas e execução de  &Jammu  de modo aquilbrado. visando o cumprimento da LRF. e um rnelhor atendimento em todas as Ames da Administraglio Municipal 

justificeeva  Defect  do Interesse Publico. gasanfincto o funcionamento dos tirgAo do Executivo. pagamento do Funcionarmos e encargos, contratações de consunorlas  Iowa°  de sigmas inforrnatizados. quatificação  professional.  realoação de conrixso p.iblco, 

equisigio de material de consumo. equisi;00 de  materiel  permanente, refonhas e ampliações e outras  Wes necessaries  ao piano turiaorsinento dos  &gaps  do Murecipro de Naviral, objetivando a mellsoria das condições de Irabalho. 

Descrigio Un. de  Medici,  2011  2011  2020  2021  2018 2019 2020 2021 Total  
Programs:  301-Gestito Atividedes Adies. do Munietplo 
Proelo/Atividade - 2.004.000-Motsemizaam. informatizsaio e Cepaciação de Rio  Numerics  Anc,  1 1 ' 1 180000.00 187 200 00 19A E88.00 202 475.52 764 363.52 

Projelo/Alividade - 2.035 000-Opereconatzação das Atividades Finelisticas do Mun,apo Sr* 1 1 1 4 818 003.00 5008.643,12 5 208 9138.84 5 417 348.38 20.450983,34 

Propito/Atividade • 2.080 000-Conservação dos  Prides  Publ 1co AnO 1 i 2 620 000.00 3036.600.00 3 158 22203 3.294602 88 12 399 974.89 

Total 7.916,003,00 8.232.843,12 8.561.948,84 0.904.426,78 33.616.021,74 

01.03-GERENCM DE FINANÇAS 
Objetivo Agiloar a gestric administrativa medrante o aumento de recotas e execução de despesas se modo equeibrado. visando o cumprimento da LRF. e um melhor atendimento em todas as áreas da Administração Municipal 
esbircativa Defesa do Interesse  Pubic°,  garantindo ci hocionamento dos ogão do Executivo pagamento de Furiconanos e encargos. contratações de consultonas, locação de edemas informaizados, qualificação profissional. maszação de concurso  pubic°.  

equislio de  matins'  de consumo. squisrAo de material permanente. refomias e ampbações e oufras ações netessanes ao pleno funconamonto dos orgOos do  Mokpo  de Navirel. obeitivandoa melhoria das condições ce  Imam  

Descriglio Um  di Meade  1 2018 120191 2020 [ 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Programe: 302-Admn.Finingsa Publicas do  Menial*,  

ojradade - 2 006.000-Adrontstração dal Alevadess Geren id idcie de Finanças Preto/At
ProjetorAtividade • 2 007.000-G880o da Disida Pubfica 

Ano 
Ano 

I 1 I 1 I I 
1 1 1 I 

1 
1 

3.888405.00 
3.15000003., 

4020021.20 
3.276.000 00 

4.160822.04 
3 407 040,00 

&348054.82 
3.543 321.60 

16 414 303 18 
13 376 381,80 

Total 7.011406$ 7.296.021,20 7.667.862,04 _ 1.811.376,62 29.790.684,76 

01.04-GERENCIA DE OBRAS  
Moray*  Prover e Gerenas de Obras, das co:liken necessareit pare a manutenção de cidade, proporoonando as condições  ideate  para e relaripto dos serviços de limpeza  urbane  manutenção de praças. Summação  WAGS.  liervit;OS  ague,  pavimentação, drena- 

racism,  esgotamento  simian° manatee*  de  was  uroinas e rurailt  
justificative  Mordenizar a erra estrutura  urban' or  rural do mdocipro, usando o hem estar de popular*  

Programs:  401-Emour0o Obras e Serviços Urbanos Un, do  atimada 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Projeto/Atmdade - 1 003.0DO-Consoução. ampliação. retenra de  Radios  e Complexos Mo 1 1 1 1 2.965.001,00 3_104401,04 3.228.577.08 3.357720.16 12 675 699 28 

ProjetruAtividade • 1 005.000-Obras  off  Pitvenentaçan e Drenagem em  Vies  PUbbas Ano 1 1 I i 1.880000.00 1.934.400.00 2 011 77800 2 092.247,04 7 598.423 34 

ProtetdAtividade • 1 008 000-Infre-EstrutUra • Saneamento Rasco Mo 1 1 1 1 90002.00 93.602 08 97 346,16 101.240,00 382 190 24 

Projeto/Atividade • 2 008 000-Administração das Atividades da  Gamma  de Obras Ano 1 1 1 1 9 556 870 00 9 939 154 16 10 396 720,33 10.750.189.15 AO 582 942.84 

Preleto/Atividado . 2 067 000-Progr. Iluminição PUOIrca Ano 1 1 1 1 1 000 000.00 1 040 000.30 1 081 600,00 1.124.854,00 4 246 464.06 

nrojetwAinnflade - 2 080 000-Conservição dos Pridas Pubecc Ano 1 1 1 I 207 281 00 215 572,24 224 195,13 233.162.93 880 211.30 

Dados Enviados ao Legislatwo 
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Õrgão / Unidade / Programa! Ação 
Um cle Media 2018 2019 2020 2021 Valores 

2018 2019 2020 2021 Total 
Total _ 16.699163,00 16.327.12952 ._ 16.980.214,70 17.669.429,28 66.666.930,60 

iA 08 EDUCA 

Objetivo: Melaora na Gestão da educaoSoMunicipal. em todos os aspectos da qualidade da educaçao e asse0uran0o exCelencia para todos, de atolo que sejam alcançados resultados de aprendizagern reconliectoos pela 1350. Expando e amp!ar ri  redo  (laica edilea-

canat, adequando as estrutaraslisicas, garantindo a qualidade do atendimento e vagas as cnanças, jovens e adultos,  

Justificative:  Melhoria  des  condições e da quail:fade da aorta do ensino e garantia da egOidade no acesso e permanantia dos alunos na  ascots.  Promovera forma e profissionais da educação: Ampliar o acesso a escota atrava ristrução  reforms  e anatii- 

agao, atualizanaip pedagogica dos profissionais  de educação. Amplar o acesso a escola através de construção  reforms  e ampliaçao.  

Programs:  501431retto a Freguensia a Etiec4a un, de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Projeto/Atividade • 2.014.000-Atendimento a Crianças Educação intanti - CRECHE Ano 1 1 1 1 620030,00 6,44.860.00 670.59200 697 415,68 2.632.807,68 

Projeto/Atividade - 2.076.000-Atendirnento a Cnanoa E5uCar,001:199119 - PREEsOOLA Ano 1 1 1 920.00000 958.80000 095.07200 1.034.874,88 3.906.746,88 

Programai 502-Gestao Poliaca do Ensino Fundamental 

ProlototAuvidade • 1 011.000-Constroção, Ampliação Escalat Ouadraa Eaptativaa e  trachea  Ano 1 1 1 1 1.020 000,00 1.060 800,00 1103.232,00 1.142 381,28 4.331 393,28 

Projeto/Atividacie • 2.01600.,Operacianalizaçâo das AtiVidadesdo Ensing Rmdamantal. Ano 1 1 1 1 4.175762.00 4.342 792,48 4116.504,16 4,697164,35 17,732,223.01 

Projeto/Atividado - 2.017.000-Pro5rama Dinhairo Direto na Escola. PDOE Ana 1 1 1 1 218 400,00 227.136,00 236.221,44 245.670,30 927 427,74 

ProjetarAtividade• 2.021,000-Prograrna Nacional de Alimentaoao Es0Olar-PNAE Ano 1 1 1 1 3700.00000 3:848006,00 4.001.920.90 4:161 096.80 15.711.916,80 

ProjetorAtividade -• 2.044.000-Operacionalaaçao do 7 ransp,orte Escolar Ano 1 1 1 1 2.694.480,00 2•002 259,20 2.914.349,67 3 030.923 54 11.442,012,31 

ProjeImAtividada - 2.064 000-Apoio 6 Opetecaionalizaçao aGeattio Democratica 9:Conselhos Ano 1 1 1 1  3.000.00 3.120,00 3.244,80 3.374,58 12.739,38 

ProjetotAtividade - 2.071.000-Programa de Incentivo Ecticacional Anei 1 1 1 1..240000,00 1.2199900,00 1.341 18400 1394.831,36 5.255915,38 

ProjetalAtivaiede - 2.080,000•Conservaoao dos Prédios Pubil00 Ano 1 1 1 1 6.106.791,00 8.351:06264 8.605.1(6,15 6889.309.31 25.932168,18 

Projeto/Atividade - 2.oei.00d-Apoo e CperacionatzerAo a COlanta  offs  Filitias thi Rode  EOM°  Ano 1 1 1 3000,00 3.120,00 3.244,80 3:374,58 12.739,38 

ProjetotAtividade • 2 082.003-005lificac90 e DesenvoNimento do Ensino Ano 1  ii:  t. 1 10.000,00 10.400_30 10.819,00 11.248.84 42.464,64 

Projeto)Atividade • 2,083.000-A2oio e Opefacionalizaçao do Projeto AABB Comunidade mo 1 1 1 1 22.003,00 23.880,00 23.795..20 24.742: 01 91422,21 

ProjelolAtividade • 2.084.000-Operaaionalizaçao da Ecticação  tie  Jovens a Adullos Mo 1 1 1 I 170.000,00 178.600,00 183872.00 191.226,08 721.698.80 

Paxelo/Aavidade - 2.085.030-Operacionallzaçao de Educageo Especial .Ano 1 1 1 1 450.013000 468 000,00 488 720.00 506.108,60 1.910.908.80 

Programa: 507-Formação Ma dentIca 

Projeto/Atividade , 2.050 000-Apoio Financeiro a Estudantes de Silvei Superior Ano 1 1 I 1 880.000.03 916.200.00 961.808,00 989 860,32 3,736008.32 

Total 22.233.433,00 23.122,770,32 .24.047,681,14 25.009.688,37 94.413.472,83 

RENCIA DE SAUDE  

Objetivo' incrementar a  scuds  publica, através lie construção e reforma e ampliação dos prados vetados a  scuds publics barn  como adquirir veiculos e emapainentos, e inanutençao dos prlrsnias para atender a demanda 

Justificativa Meihoivr o a•end;rriento a comia de com a readquação rio hospital e postos de saude, visando  urn  atendimento mais humane a opuia as 

Programa: 804-Gasoso da  Sat(*) Publics 

Projeto/Atividade - 2,030.000-Administraçao das Atividades Gerais de Saude 

Us.  de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 1 1 1,00 1,04 1.08 424 

Total 1,00 1304 196 1,12 4,24 

Of:Oliva, Gestão das Ações de Assistancia  Seoul  rio moncipio 

Justificativa' Coordenação e Manutenção das ações e programas de Assistentaa social unicipm 

Programa: 505-Sistema bico de Assistencia Social 

Proattobatividade -2037 000,0peracionalizeica° a Gerenciamenlo Mia PrOgramas Assistenciais 

taii, de  wawa  2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 1 1 1 00 1,04 1.08 1,12 4,24 

Total _ 1,00 _ 1,04 1,08 _ 1,12 4,24 

0I,08.GERENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Objeovo.  Wes  visando gerai renda no munidoio, tanto no campo  comp  na cidade 

Juslificativa incentive para implantação de empresas ações no  camp:,  para pequenos orodutores. manutençao ca fundonamento do núcleo, aquisição de materalpermanente. frialerial dv consumo e serviops, conforrne a demanaa para o desenv Do inunicipio 

Programa: 508.Programas/Projetos p/DeaevolsImento  

Projeto/Atividade - 2 052.000-Gerenciamento de Programas de Daserwavimento  Economic°  

tin.  de Medlda 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 , 1.515 602.00 1.578.225 08 1 039 27512 1.704.846.12 6 4359403Z 

Total 1.615,602,00 1.576,226,08 1.639.275,12 1.704.846,12 6.438.9492 

01.09-GERENCIA DO MEIO AMBIENTE 

Dados Envikdos ao Legislativo  
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01.144ERENCIA OE  SERVIÇOS  PUBLICOS 
Obietivo Prover a Gerencia de Olgas, das consudes  recessing,  para a ma1ntenr10 da  Wade  proporcionando as  concludes Oasis pars  a ierzaVIO dos Serpa de limpeza urbana, manutenção de praças. durninar10 peMica serviços  aqua  pavomonteadid, Arena-

nagern esgotamento sanitano rraniaençao de  Mss 'roams  e  rums.  
justifoetiva Mordent:re a infra estrutura urbana e rural do municipo visando o bem estar da_popusgio  
Programs:  461.Exatudo Obras e Stevicos Urbanos 
ProetorAtiviciade - I nos.ano.cuaa de Pavimentado e Drenagem  am Vas  Publicas 

Prdietofikavalacto - I 015.0001tipan53o da Frota Municipal 

Pronto/A.:near:le Z009 000-Manutendo das Atividades do Depanamento de Transto 

Projeto/Atividade • 2.010 000-Operacionalizado dos Serviços Purocos 

Proeto/Atividade • 21)67 033-Progr. hurninado  Proem  

Un. de Medida 2014 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
4110 

Ana 
mo 

Ano 

Ano 

2 480 noo.30 
312 000.30 
410 000.00 
63.000.00 

3.050.000.00 

2.579 200.00 
324 480,00 
426.40000 
65.520.00 

3 172.001,00 

2682.368.00 
337 459.20 
443 4559'3 
68 140.50 

3 298 980.W 

2.789.662.72 
350 957,57 
461 194,24 

70 866,43 
3 430 835,20 

13.531.230,72 
1324896.77 
1.741. 050, 

267 52723 
12 951 7152.0 
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Órgio  i Unidade  1 Programs I Agri° 
Un. de Medids 2018 2On 2020 2021 

_ 

If Shares 

2018 [ 2019 1 2020 I 2021 i Total  
Objetiva Promover  'dues  para  prated°  ao  moo ambient° 
Justificative: AC6es p.m protedo  ao meio  ambient* 
Programs: 608-Conlrolo Ambrosial 
Projetorotividade • 7 048 000-Progr Confide Ambrentre 
Programs 1000  Manutenção  do  Sistema  M de Gala° de Residuos Video 
PrOjeto/Ativelade - 1 026 000-implantado  do Sat  Mim Gentio  Residual' Stildos  
PrololofAtisidade - 2 091 000-Manuteno de Salem. Nun.. de Goalie de Residuas Solidos  

u  um de  mead. 2021 2018 2019 2020 2021 Total  
Ano  

Ano  
Ano  

1 

1 
1 

2019r1 2020 
1 

I 1 I 
1 

1 

1 
1 

I 

I 1 
1 

3.172731,00 

500 

6,00 

3299,640.24 

5.20 
624 

3431.625.66 

5,40 
6.48 

3568.8.9087 

500 
6,72 

13 472 087,96 

2120 
25,44 

Total 3.172.742,00 3.289.651,68 3.431.937,73 3.4615903,19 13.472.934,80 

01.1043ERENCIA DE RECEIT 
Otroliver Agditar os processos admeastrativos. visando o aumento de receites.  corn  mehor liscalizaçâo o metro( atendimento ao contrfouinte 

lustificatna  Deese  do 1Meresse Publico, garantindo o funcionamento dos Orglo do  Executer°.  pagamento de Furioordinos e encargos, contratações de consultonas. locado de sistemas informatizados. quelacar,Ao protesionat realização de concurso  pubic°,  
aquisido de material de Consume. aquisição de material  permanent& reforms  e arnplades e outras ações necessanas ao piano funcionamento dos gios do Mtapio de Navirsi. objetivando a melhoda das condições de trabalho  
Programs:  515.Fisciallucao. Puvecadacso de Tributos 

Projelorolividade - 2 085.000.Execuçao Arlie:lades de  Armoured°  de Tnbutos 

mn, de  memo  2010 2019 2020j 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 1 1 2,584703,00 2667.291.12 2 773982 76 2 884942.08 10 890 916 94 

Total 2164.703.00 2.847.291,12 _ 2.773.982.78_ 2.884.942,08 10.890.918 94 

01.114:4ERENCIA DE ORÇAMENTO E CONTABLIDADE  
°tsetse Vicar  os proceernentos cantabeis peru  arrives  do  meson)  manter ogerenciamenlo  co mortices,  de rome adeouacla em consonancia com a LRF 

justreabvs. Defesa do Interesse  Public°,  garantindo o funcionamento da contablidade munucipal, ceownento de Funconanos e encargos. contatrOes de wrist/Norm. IoC8o de estimas infonnalizadot qualificade profissional, material de consumo e permanente  
Programs:  614-Admln.  °mamma.,  Firwanc.. Patrimonial 

Prceeto/Atividade . 2.064.600-Adminsfrado da Alividades os  Get  Orçamento e Contabilidede 

Dn. do  mediae 2010  2010  2020  2021  2018 2019 2020 2021 Total 
Mo 1 i 1 1 620 860,00 645.694,43 671 522,18 898.383.07 2.536459,65 

Total 620,860,00_ 646.984,40 971122.16 698.383,07 2.636.469.88 

01.1243EFtENCIA DE ESPORTES E LAZER 

Obiettim. tir...ent  vat  o Esporte visando a fonnado do  Pieta  espodivo nau  (hyenas  maaalidades 

Justdicabva  Doorways,  prilacas espalmas  ern  suas diversas modalidades. visando o desenvoivmento fisico e social das pessoas em  Maas  as faixas  Midas  
Program;  6184ncentivar as atividades Esportivas a Lazer 
Promio/Atividade • 2 024.000-Desenvoivimento ao Esporte e  Laze!  
Programa 519.0espocto de Rendimento 

Proglo/Altviaildc - 2 025.030.1ncentivo ao Desporto Municipal de Rendinento 

Lje. de media 2016 2019F2020 2021 I I i 2018 2019 2020 2021 Total  
Ano 1 1 1 I 

Ano 1 1 1 , I I 1 1 

951, 001  LP  

140 000,00 

959 04104 . 

145 600,00 

1 028 602,66 

151 424,03 

1.065 746, 76 

157.480.98 

4 038 391 50 

594 504.98 
1.001.001,00 1.134.641,04 1.180.026,64 1.227.227,74 4.632496,46 

01.13-GERENCIA 0E PLANEJAMENTO E 0E6740 

Objetivo: Agilizar a gentio adminialnitiva mediante o planemmento das receilas  it  de despesas visando o cumprimento da Litf, e  urn  mernor alencarnanto  ern  todas as anus da Admnstrasdo Municipal 

justilicativa. Defesa do Interesse Publeo garantindo o funcionamento dos õrrofio do  Executive,  pagamento de Funcionários e encargos. contratações de consullonas, locado de Sistemas inforMatiza0os quatificado profissional realizacalo de odocurso  pubic*,  
agJetiçao de material de consurno, aquisição de maternal  permanents.  reformas e ampliações e outras ações necessteas ao piano funcionamento dos  tor  8os 00 Municpio de  Niteroi.  objetivando e  mailroom  das concedes de trebalho 

-, 
Programa: 517-PLANEJAMENTO E 0E6740 PUOUCA  
Projeto/Atividade - 2 070.000-PLANEJAMENTO E GESTA0 PUBLICA 

Us.  de Medida 2010 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 1 1 172.780.00 179691,20 186.878.85 194 354,00 733.704.05 

Total 172.780,00 179.691,20 106.670,65 164.364,00 _ 733.704,06 

Dados Enviados ao LegisIalvo 
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PPA-2018/2021-Alteracho Legal: 1 

Metas das Apties Prog.  Gov.  

órgio i Unidade I  Programs  / ArAo 
Un. de  Matilda  ame 2019 2020 2021 

Valores 

2018 1 2019 1 2020 I 2021 I Total  

°Nava  Ações Asando gerar renda no muniopio, tanto no campo Cana na cidade. 

Jualificative Incentivo dam  implants.*  ele empresas. ides no °moo  pars  pequenos produlores. manutenção a Itacionamento do Mira°. isr,So de material  permanents.  material de  Madan°  e sennçoS conforme a tlentancia para o tiesenv Do  maxim  

Programa 508-ProgramasfProjalos pfDesevoMmenlo 

ProprofAtividade -2 012.000-Incenhvo a tristalagaio de Novas Industrias e Doações de Terrenos 

Programs  509-Produtor  Amerada  

ProjetaAtividede • 2 D51 000-Desenvonrimento da  Agriculture.  peokaria. 

Um da Modida 2011 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano J 1 1 1 1 31 200,00 

10.800.00 

32.448.00 

11 232,00 

33.745,92 

11.681.28 

35 095,75 

12.148,53 

132.480,67  

45.861,81 Ano JI 1 / 1 / 1 1  

Total 42.000,00 43.580,00 _ 45.427,20 47.244,29 1711.351.41 

Objetivo. Remover ações para proteção ao meio ambiente 

Justar,abve.  Ades  data protedo ao meio amIxente 

Programa 5104Rectipera7ao de  Area Ambrosial  

Projeto/Ahvidade • 2.ale.00corcat Contras  Anatolia!  

Un. de  mums  2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Mo 1 1 1 1 94 700.00 98488.00 102.427,52 105.524.62 402.140.14 

Total 94.700,00 911.40100_ 102.427,52 106.024,82 402140.14 

Objetivo.  Deaf*  De  politicos  voltadas para o aumento de habitações no muraciPIO  

Justificative  Coordenação e Manutenção das ações e programas de Habltado no  ;runic  pio 

Progeama.  401-Execução  °bras  e Serviços Utanitis Un. do  Matilda  2018 2010 202012021  2018 2019 2020 2021 Total 
Projelo/Atividade • 1.004.000.Programe de Desenvoivimento liabitacionai. ConstrurAo de Unidades Halatacionsis Ano 1 1 1 1 465.500.00 484120,00 503 484,80 1 523.624 19 1.976.728,99 

Total 445.500,00 484.120,00 503.4840 523.824,19 1.978.72099 

Objetivo. Gestflo De pollticas voltadas para o aumento de hat:Andes 49 mcnicipio 

Justificauvir Coolienasic e annutendo oas  aides  e progearias de Hatelar,Ao no munivoto 

Programa 520-Dra4ns da Cidadania 

ProjetaAbvidade - 2 078 000-PRCY:ON 

Un. de Medida 2013 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Ano 1 • i 1 500.000,00 520 000,00 540 800 00 5,62 431 99 2 123 231,99 

Total 500.000,00 620.000,00 540.900,00 562.431,99 2.123.231,99 

06-FUNDAÇÃO  ADM.  INDIRETA 

._ 
Otaelfvo Goa& De paitir,as voltadas a  Cullum  

Justificativa Coordenado o Manutenção das odee e programas cukurais no  monism*  

Programa 503-11cen5ver  AIWA  Cialurais e E  sport."  

ProjeloiAlialade • 2.026 000-Realitação de Eventos e Incentivos Cultural's 

Projetofalivirlade • 2.049.000-Manuançéo  cat  Atividades Cuilureis 

I Un. do Meada 

Ana 

Ano 

1 2010 
1 

120191 
1 

1 

2020 

1 

1 

1 2021 I 2018 2019 2020 2021 Total 
1 

1  

530.000.30 

270.000,00 

551 200,00 

280 800,00 

573 248,00 

202 032.00 

596 177.92 

303 713 28 
2 250 625,92 

1 146 545,28 

Total 1 800.000,00 032.000,00 855.230,00_ 699.511,20_ 3.397.171,20 

09-PREVIDENCIA se RViD PU8L.MUNCIPAIS  

Objetivo. Gestão Da  protium  voltadas a Cultura 

Juslacauva Manutençao da Previdencia 01umcijial para meta desenvolver seu papal  MAC  aos Funcionarios Públicos Ativos, inativos e Pensionistas  

Programs  301-300140 Atividades  Maui  do Milik.10 

Projelo/Atividade -2011 00C-Gestao dos Recursos e Atmdades da Provident:la Municipal  

ProjetoeMvidsde -2 089 003-Manatenç0o das Armadas aa Previdlincia Municapai 

Uri. de  Meads I 2018  120181_2020  I 24" 2018 2019 2020 2021 Total 
i Ann I 1 I 

Ano i 1 1 1 
20.929.50208 

1.960.000.00 

21 786 682,18 

1 934 400,00 

22.637 349 44 

2.011.776,00 

23542.1103,41 

2 092.247 04 

98,876 377.09 

7 898 423.04 

Total 22.789.502,05 _ 23.701.08M5 24.640.12244 25.632090,45 90.714.500A 3 

id-Fms -  FUNDO  MUNICIPAL DE sauDf 

10 01•111NDO MUNICIPAL DE SAJDE  

Objetivo Incrementar a sauna publica através de construçao e reforma d amosaçao dos  prelim  voltados a saude  publics,  bem como adquirir Acculos e equipamentos e inentnerio dos programas para atender a demanda 

Dados Enviados ao Legislativo 
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Metes  das  Wes Prog. Gov. 
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Drgao / Unidade / Programa / Açao 
Un. de  Mead',  2018 2019 2020 2021 Valores 

2018 1 2019 1 2020 1_ 2021 1 Total 
Justrficativa Melhorar o alandirnento a comunidade coma madquartio. do hoepitet e postas de saucie,.visando um atendimento  roars  humana a populaçao 

Prograina 504-Gestao da aude Publica  . tin,  de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Preto/Atividade- 1.012,000-Aquisica° de Veiculos, LoMparnentos  Medicos,  Odontolocacos e Hospitalares e abo  And 1 1 1 I 658.00000 684.320.00 711.692.80 740 160.51 2 79417-3.31 

ProjetoAtividado - 6013 000-Cunstrucao, Ampliacno e Retorrna de Unntades de Saude. A00 I 1 1. 1 1 165.998,20 1,212,638.13 1.281 14366 1.311,580,41 4.951.360,40 

Prcioto/Ati,acede - 1.023,000,Aquisi6ao Veicolos,  Equip.  Medlcos, Odontologicos, Hospealarea e iaboratoriais Ai10 1 1 1 1 427 600.00 444,704.00 449.492,18 450.991 .414 1.815,788,80 

Projeto/Ativiaale .1  024.090iConstrg6o. Amptaçao e Retorma de Unioades de Sauae,  Add. 1 1 I 1 509 600,00 629.964,00 $61.163,38. 573 230.70 2.183,998,03 

PrOletO/Atividale - 2.018000-OPERACIONALIZAÇA0 DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BASICA Ano 1 1 1 1 10.172 C65.72 1a,t78.948,35 11.002.100,29 11.442 190.57 43.195,310,93 

Projeto/Atividade -2 019.000-Manulenr,* da Media CompiexIdade Arnbulatortal Ma 1 1 1 1 7 681 011.20 7.958.875,44 8.308,430,40 5 640 767,58 32.619,684,58 

PronnorAtiviclade - 2 028.000-Suporte PreNatico e Terapoutico MO I 1 1 1 300.000.00 395,200,00 411.005,00 427 448,32 1 613.656,32 

Projeto/Atividade - 2 030.000-Programa Firnepa  Basics  Ano 1 1 1 1 1,179.424,00 i226, 600.96 1.275,665,00 1.326691,61 5006881,57 

Projeto/Atividade -2 031 000.00eraciona1rzaç0° da Vigilancia Sanitils Ano 1 1 1 1 810.318.00 842.730.72 876.439.95 911.497,54 3.440,986,21 

Projeto/Atividade .2 032.000-Operacionalizaç2o da Vigilancia Epdernioexpea Ana 1 1 1 1 797.400,00 829.296,00 862.467.84 896.958,53 3.386 130.37 

Projeto/Atividade- 2 035.000-Manutenreno do Hospital MunicrOal  Ant 1 1 16.083.227,00 18.726.556,00 17.395.615.93 '  18.091.443,03 88.296 844,44 

ProjelotAtividasie - 2.041.000.Alimeniaçao e Nulric,io- SaUde  Art 1 1 1 1 765,600,00 798:224,00 828.022,90 801.195,88 9.251092.84 

Programa. 511-0e5130lOperacion6liz.  Satiric  

Prceno/Atividade - 2.001.000.0peracionalnacao  des  Atiodades Admirastrativous Ano 1 1 1 I 5.977.225 00 6:218.31400 6 464.966.56 6.723.58521 25.382 070.77 

P eto/AliviCada . 2 036.000-AarnmistraçAo clas Atividades Gerais de Saude Ano 1 1 1 1 75380,01 75406,56 81 540,76 84 802.41 

Total 48.683.467,92_ 48.660.796,24 50,492.82813 62.612.641,24 

328 13673 ..' 

118,239823,63 

11-F MAS - FEIC) MUN ASStSTENCIA SC/CIAI. 
1.tUNjlC:PAL DE ASSISTEIICIA i- 

Ojetive. GostAo das Agaes de Assistenda Social no mu cipo 

Justificativa Coordena0o e Manutençao das açrles e programas de Assistencia social no municipio 

Programa: 505-Sistema talco de Assistência Social  On,  de IneclIda 1 2018 120191 2020 1 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Projeto/Atividade - 2 037 000,0penacionalizacao e Gerenciamento aos Programas AssistenCiais  Ann  1 1 1 1 3390796,00 3.526.427.84 3 667 484,96 3.814.184.34 1.4.398.893,14 

Proleto/Ativirlacle - 2.088 DOO-Operac. Açdc Continuada Progr Federais. Estaduais (pErt  Pro  Jovem. CREAS,  CRAB. IC,  Ano 1 1 1 I 443.200.00 480 925,00 479.365.12 498 539.71 1 8182 062 83 

ProjetorÁsvidads - 2.030 000-6ierv1co de Ação Corunuada e Apoio a Entidades  ono  OetannaMental Ano 1 1 1 1 899.300,00 727 272,00 758.302,58 786 617 40 2.969 552,28 

Profelo/Ativilade • 2.042 000-Beneticos Evenluan Anu 1 1 1 I 261.000,00 271 440.00 282 297,60 293 580 50 1 106 327,10 

Total 4.794.296,00 4.988.087,84 6.186.610,64 6.392,930,96 20.368.805,35 

12.F  MCA  - ECO  Mull.  CRIANÇA E ADOLESCENTE 

12 01. 0" MLIN CRIAN"A E ADOLESCENTE 

Oietiva Ges-19° das Actees de Assistancia Social no mursu/pid  

juStificativa Caorilenagno e Manotençáo das aq0e0 e programas de Assistancia social no rounicipio 

Programa: 506-Sistema temo de Assistência Social 

ProjetwAtlyidade. 2 046 000-Operacionataaçao do  Edo Mae  CroncLa Ad0196C 

Un. de  Medals  
2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

I Ano 1 1 1 1 30 007,12 20 eoe 44 21.640 77 22.508,38 84 963,71 

'Total 20.008,12J 20.808,44 I 21.640,77] 22.506,381 84.953,71 

TOTAI-00PPA 1%1E24448,12 '208.818.879,16 lif4150.06,61 22$.782434,2e S44.606417,49 

198.825,846,12 206,878,879,96 215.150.0415 223.752,036,26 544.606 797,49 
198.825,846,12 206,878.879,96 215.150.035,15 223.752.036,26 844,606.797,49 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dados Enviados ao Legislativo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRA1  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

>32 

:51 

LEI. N° 2.089, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.  
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo do Município Navirai. 
pare o período de 2018 a 2021. 

O Prefeito Municipal de Naviraí, no uso de sues atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e a Legislação complementar vigente, faz saber que a  Camara  
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1" Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Navirai- PPA, para o 
quadriênio 2018/2021, em cumprimento ao disposto no § 10  do  art.  165, da Constituição 
Federal, na forma do anexo desta Lei.  

Art.  2' 0 PPA 2018-2021, está estruturado no fortalecimento da  hint*  de 
planejamento governamental, pelo maior diálogo com a dimensão estratégica e compatibilizado 
na dimensão tática, e organizado em eixos estruturantes: 

1 - Inclusão social e qualidade de vida da população; 
H - Modernização da Gestão Pública; 
1H Infraestruttua e desenvolvimento sustentável; 
IV - Ação Legislativa.  

Art.  3° A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicara as 
ações prioritárias a serem incluides no Projeto de Lei Orçamentaria, com indicação de fontes de 
recursos, sendo que o montante das despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas.  

Art.  4° A exclusão, inclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem 
como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto 
de Lei de Revisão do Plano ou projeto de lei especifico.  

Art.  5° A criação de ações na Lei Orçamentária Anual,  sera  orientada: 
1- para alcance das metas e compromissos; 
II - pela viabilização da execução.  

Art.  6° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentarias para compatibilizti-las com as alterações de valor ou com outras modificações 
efetivadas na lei orçamentaria anual.  

Art.  7° Os valores consignados a cada ação no Plano Plurianual são referenciais e 
não se constituem em limites a programação das despesas expressas nas leis orçamentarias e 
seus créditos adicionais.  

Art.  ir As alterações de produto, unidade de medida e da ação orçamentaria, que 
não impliquem em modificação de sua finalidade e objeto, poderão ocorrer por intermédio da 
lei orçamentária e seus créditos adicionais.  

Art.  90  A Lei Orçamentaria Anual detalhará o valor dos programas para o exercício 
de sua vigência. 

PRAÇA PREFEITO EUCLIDES  ANTONIO  FAHR1S, z- CENTRO CEP: 749511.000  
E-MAIL:  Eiciministracao@navinsi.ms.govCNPJ:  03.155».141900J -90 



Art.  12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Navirai - MS, 14 de dezembro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRA1 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

Art.  10. Integra o Plano Plurianual os seguintes anexos: 
Anexo — I -  Programs  Finalisticos; 
Anexo —11 - Programas Finalisticos Detalhado; 
Anexo —  III  - Descrição dos Programas Governamentais/metas/custos; 
Anexo — IV - Unidades Executoras e Ações ao Desenvolvimento dos Programas de 

Governamentais, e 
Anexo — V - Estrutura dos Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras.  

Art.  11. Fica autorizado o Poder Executivo definir normas, diretrizes e orientações 
técnicas complementares para a gestão do PPA. 

Parágrafo único. O ciclo de gestão das políticas públicas deve ser otimizado 
mediante o aperfeiçoamento e a simplificação de processos para ampliar a capacidade de 
consecução dos objetivos e metas. ,„  

4* e • -e" -e • _ 
/ 
'JOS ZAURVb E MACEDO 

Prefeito Municipal 

Rei. Projeto de Lei n” 50/2017 
Autor: Poder Executivo Municipal  

PUbaCAdC 110 Oft4aoiti 
rr 

kiO 

PRAÇA PREFEITO  EUCLIDES ANTONIO FA13R1S, 343 — Il1EFAX: 3409-1500  —CENTRO  —CEP: 79950.000 
E-MAIL: administracao@navirai.ms.gov.br  - CNN: 03.155.934/0001-90 
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5 3  
Presidência da Rerública 

Secretaria-Geral 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.979,  DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado 

Regulamento  

Regulamento 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus responsável 
pelo surto de 2019. 

Lei:  
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Fag()  saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  

Art.  10  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. 

§ 3° 0 prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial 
de Saúde.  

Art.  2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavirus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que 
não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavirus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto n°10.212 de 30 de  janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art.  30  Para enfrentamento da emergência de  sail&  pública de importância internacional dccorrcntc do 
coronavirus, poderão  set-  adotadas, cntrc outras, a eguintes mcdidas:  

Art.  3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: (Redação dada  pela  Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

Ill - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clinicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

www.  plan  alto.gov. briccivil_03Lato2019-2022/2020/1ei/L13979.htm 1/7 
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e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de  cadaver;  

VI rcstrigáo cxccpcional c tcmporária  dc  entrada c saída do Pais, conformc rccomcndaçáo tácnica o 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926, 
de 2020) 

a) entrada e saída do Pais; e (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que  sera  garantido o 
pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 10 As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências cientificas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados as pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família 
conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

Ill - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e as liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10.212,  de 30 de 
janeiro de 2020. 

§ 3°  Sera  considerado falta justificada ao serviço público ou a atividade laboral privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis as medidas previstas nos incisos I e ll do caput deste 
artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros  dc  Estado da Saúde c da Justiça c Segurança Pública disporá cobre a medida 
prevista no inciso VI do caput  deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura 
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 927 de 2020) 

www. plan alto.g ov. br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/1ei/L  13979. htm 2/7 
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§ 6°-A 0 ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolugãoi c 

dos casos nele omissos. •(Incluído  pela Medida Provisória n° 927,  de 2020) 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos 
I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

Ill - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos Ill, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 9° 0 Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais 
a que se referem o § 8°. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas 
em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 11. É vedada a restrição 5 circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 90, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários 5 população. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926, de 
2020) 

enfrentamento da emergdncia  dc  saúde pública  dc  importância internacional dccorrcntc do coronavirus de quc trata 
et-,ta Lei.  

Art.  4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
de que trata esta Lei. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 

•

informações previstas no §  3° do  art.  8° da Lei n° 12.527,  de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 

§ 30  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por 
mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de pregos, de que trata o inciso II do caput do  art.  15 da Lei n° 
8.666 de 21 de  junho de 1993 poderá ser utilizado. (Incluído  pela Medida Provisória n°951,  de 2020) 

§ 5° Na hipótese de inexistência de regulamento especifico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento 
federal sobre registro de pregos. .(Incluído  pela Medida Provisória n°951,  de 2020) 

§ 60 0 órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de prego, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse 
em participar do sistema de registro de pregos nos termos do disposto no § 4° e no § 5°. (Incluído  pela Medida 
Provisória n° 951 de 2020)  

Art.  4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do  art.  4° não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 
bem adquirido. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 
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Art.  4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) , 

I - ocorrência de situação de emergência; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluído  pela Medida Provisória n° 
926,  de 2020) 

Ill - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. (Incluído 
pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 1° 0 termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - declaração do objeto; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

Ill - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

IV - requisitos da contratação; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

VI - estimativas dos pregos obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: (Incluído  pela 
Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926, de 
2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

VII - adequação orçamentária. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
pregos de que trata o inciso VI do caput. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 3° Os pregos obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de pregos, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa 5 regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do  art.  7° da Constituição. (Incluído  pela Medida Provisória  re  926,  de 2020)  

Art.  4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 
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procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 10 Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020) 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Incluido  pela Medida 
Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o  art.  39 da Lei n° 8.666,  de 21 de 
junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de pregos serão 
consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6° do  art.  4°. (Incluido  pela Medida Provisória n° 951 de 2020)  

Art.  4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluido  pela Medida 
Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus; 

II - circulação em  areas  consideradas como regiões de contaminação pelo coronavirus.  

Art.  6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se as pessoas jurídicas de direito privado 
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° 0 Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações 
pessoais.  

Art.  6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de 
despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do  art.  4°, quando a movimentação for realizada 
por meio de Cartão de Pagamento do Governo: (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do  art.  23 da 
Lei n°8.666 de 21 de  junho de 1993.  e (Incluido  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na  alit-lea  "a" do inciso II do caput do  art.  23 da 
Lei n° 8.666 de 1993. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020)  

Art.  6°-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.527, de 
2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 
(Incluido  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 1° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades 
da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: (Incluido  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou (Incluido  pela Medida 
Provisória n° 928,  de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de 
emergência de que trata esta Lei. (Incluido  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 
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§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 10 deverão 
ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade 
pública a que se refere o Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020. (Incluído  pela Medida Provisória n° 
928,  de 2020) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação 
negados com fundamento no disposto no § 10. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 4° Durante a vigência desta Lei, o meio legitimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que 
trata o  art.  10 da Lei n° 12.527 de 2011,  sera  exclusivamente o sistema disponível na internet.(Incluido  pela Medida 
Provisória n° 928,  de 2020) 

§ 5° Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de 
que trata a Lei n°12.527,  de 2011. (lncluido  pela Medida Provisória n°928,  de 2020)  

Art.  6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6,  de 
2020. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.112,  de 1990,  na Lei n° 9.873,  de 1999,  na Lei n° 12.846 de 2013  e nas demais 
normas aplicáveis a empregados públicos. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020)  

Art.  6°-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666 de 1993 na Lei n° 10.520,  de 17 de  julho de 2002,  e na Lei n° 12.462 de 4 de agosto de 
2011. (Incluído  pela Medida Provisória n° 951,  de 2020)  

Art.  7° 0 Ministério da Saúde editara os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto 
nesta Lei.  

Art.  8°  Esta Lei vigorará ooronavíruo  
pc.o curto  dc  2019.  

Art.  8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o  art.  4°-H, que obedecerão ao 
prazo de vigência neles estabelecidos. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da Republica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
ip Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 
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Para contribuir com as informações oticieis e es rekenevm o Portal LeisMuni.pais disponibiliza uma peekou exclusiva  due  centralize todo conteúdo legislativo relacionado ao COVIS-19. 
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versão consolidada, com  al  teraçbes até o dia 02/04/2020 

DECRETO N° 34, DE 27 MARÇO DE 2020. 

Revoga o Decreto n° 23, de 17 de março de 2020, 
bem como os Decretos n° 25 e n° 27, ambos de 
2020, e "Dispõe sobre novas medidas temporárias 
de prevenção ao contágio COVID-19 (novo 
coronavirus) no âmbito do Município de Navirai, e 
dá outras providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAi, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais, com fulcro no artigo 76, inciso VII e artigo 96, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e 

adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos a saúde pública, visando 
evitar a disseminação do novo coronavirus (COVID-19) no Município de Naviraf; 

Considerando o disposto no  art.  28 do Decreto n° 23, de 17 de março de 2020, 

Considerando a decisão do Comitê de Gerenciamento de Crise para Enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do COVID-19 (novo coronavirus) no 
âmbito do Município de Naviraf, proferida no dia 27 de março de 2020, terceira reunião, criado pelo 
Decreto n° 24 e 26 de março de 2020 e constituído pela Portaria 364, de 20 de março de 2020, 
DECRETA:  

Permanece decretada a Situação de Emergência no Município de Naviraf - MS, justificando 
as medidas previstas neste Decreto.  

Fica suspensa a realização de eventos públicos ou particulares, de qualquer natureza, com 
reunião de público, independentemente da quantidade de pessoas, corno palestras, cursos, 
audiências públicas, rodas de conversa, manifestações públicas,  shows  artísticos e congêneres que 
demandem a aglomeração de pessoas em locais públicos ou abertos ao público, com as ressalvas 
previstas neste Decreto. 

§ 10 A suspensão de que trata o "caput" deste artigo é extensivo as gerências municipais, em 
especial aos programas da Gerência de Assistência Social, Gerência de Esporte e Lazer, bem como 

Fundação de Cultura de Naviraf, que resultem em aglomeração de pessoas, como por exemplo, 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo para Crianças e Adolescentes, Atividades 
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§ 2° A proibição estampada no "caput" não se aplica as celebrações e cultos religiosos, as quais, 
entretanto, devem observar a lotação  maxima  de 10 (dez) pessoas, não se incluindo neste 
quantitativo a equipe técnica e de celebração.  

Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, as atividades no Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vinculo para Crianças e Adolescentes, podendo estender às entidades não 
governamentais que atuam diretamente com crianças e adolescentes em atividades coletivas.  

Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, as atividades realizadas com pessoas 
idosas, programas de saúde com hipertensos, diabéticos e portadores de doenças crônicas, os 
quais fazem parte do grupo de risco.  

Fica proibido frequentar praças públicas, parques, academias ao ar livre e locais similares. 

Fica proibido o funcionamento das  areas  comuns dos hotéis e todas as refeições devem ser 
servidas exclusivamente no quarto, sendo que os mesmos deverão emitir relatório de permanência 
diariamente, contendo a origem do hóspede, atividade executada no município, locais de visita e 
tempo de permanência, e havendo os sintomas do coronavirus deverá comunicar imediatamente 
Vigilância Epidemiológica, órgão da Gerência Municipal de Saúde.  

Fica proibida a mera aglomeração de pessoas em locais públicos ou de acesso público, bem 
como reunião com aglomeração de pessoas em residências, e, ainda, o consumo coletivo de 
arguile/narguile, tereré e chimarrão. 

AFI-8° Permanecem suspcnsas as aulas na Rede Privada de Ensino, seja de educação básica, 
cursos  dc  línguas estrangeiras, cursos profi,,sionalizantcs c técnicos.  

(Art. 8°  Permanecem suspensas as aulas presenciais na Rede Privada de Ensino, até o dia 03 de 
maio de 2020. (Redação dada pelo Decreto n° 38/2020) 

AFI,92  Pcrmanccem suspensas as aulas  da-Rede-M-unieipal-ele-E-Rsiffe-ele-Ravifal,  

Permanecem suspensas as aulas presenciais da Rede Municipal de Ensino de Naviraf, até o 
dia 03 de maio de 2020. (Redação dada pelo Decreto n° 38/2020) 

§ 1° A Gerência Municipal de Educação e Cultura poderá utilizar atividades de regime domiciliar, a 
fim de evitar prejuízo na continuidade do Ensino Público municipal e no calendário escolar. 

§ 2° Permanece suspenso o transporte de escolares ofertado pela Prefeitura Municipal, inclusive 
para acadêmicos que se deslocam para Universidade Federal e Escola  Agricola.  

§ 3° A Fundação Municipal de Cultura, devidamente instruída peia Gerência de Saúde, deverá 
suspender a visitação em bibliotecas, bem como a realização de eventos artísticos e culturais.  

[ Art. 10.  

 

Fica vedada a concessão de licenças e alvarás para realização de eventos públicos ou 
privados. 

 

§ 1° A Gerência de Obras em conjunto com a Gerência de Receita procedera, desde já, 
suspensão das licenças já concedidas para eventos programados, que se enquadram nas hipóteses 
mencionadas no caput deste artigo, devendo, para tanto, notificar os particulares acerca da 
suspensão. 

§ 2° Os eventos só poderão ser remarcados após deliberação conjunta do Prefeito Municipal e 
Gerência Municipal de Saúde. 
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Para contnbuir com as informações okiais e evitar as fakenews, o  Pc-tal Leisblunicipais disponibiliza uma payina exclusva que centralize todo conteúdo legislativo relacionado ao COVID-19.  

Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de 
possíveis contatos com agentes infecciosos e circulação em áreas consideradas como regiões de 
contaminação do COVID-19.  

Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão compartilhar dados 
essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo COVID-19, assim 
como, as pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade 
sanitária, com a finalidade exclusiva de evitar a propagação da doença, nos termos da Lei Federal n° 
13.979, de 2020.  

0 atendimento presencial nos órgãos e repartições públicas da Administração Direta e 
Indireta ficará suspenso até determinação superveniente em contrário, permanecendo ativo o 
atendimento por telefone,  e-mail  e whatsApp e demais canais de comunicação a serem divulgados 
na plataforma oficial da Prefeitura Municipal de Naviraf (www.navirai.ms.gov.br). 

Parágrafo único. Caso seja verificado que servidores públicos apresentem sintomas sugestivos de 
infecção pelo Covid-19 (tosse seca, febre, dor de garganta, mialgia, cefaleia, dificuldade respiratória 
e prostração), deverá ser comunicado imediatamente à Gerência de Saúde por intermédio do órgão 
de Vigilância Epidemiológica e seguidas as recomendações indicadas pelo atendente. 

Fica permitido, a partir do dia 30 de março de 2020, o funcionamento das atividades 
comerciais e empresariais de prestação de serviços, observadas, rigorosamente, as medidas de 
prevenção estampadas neste Decreto. 

Parágrafo único. A não observância das medidas mencionadas no "caput" importará na aplicação de 
multa, cassação dos alvarás expedidos em favor do infrator, sem prejuízo de outras cominagões 
legais cabíveis.  

0 atendimento dos estabelecimentos de prestação de serviços de profissionais liberais, 
como escritórios de contabilidade, arquitetura, sociedade de advogados, e demais sociedades 
empresárias, somente poderão ser realizados mediante agendamento prévio e sem aglomeração de 
pessoas, restrita â presença do profissional e cliente, intensificando as ações de limpeza, 
disponibilizando álcool em gel aos seus clientes e divulgando informações acerca da COVID-19 e 
das medidas de prevenção. 

Parágrafo único. Nos atendimentos previstos no caput desse artigo, fica permitida a presença de no 
máximo dois clientes dentro do estabelecimento por vez, e desde que os dois estejam juntos; os 
demais, se houver, devem aguardar na rua, do lado de fora do estabelecimento.  

Os serviços de alimentação, como restaurantes, lanchonetes, pizzarias, espetinhos, bares,  
trailers (food  truks) e congeneres deverão adotar, rigorosamente, medidas de prevenção para conter 
a disseminação do coronavirus, dentre elas: 

I - disponibilizar álcool gel 70% na entrada do estabelecimento para uso dos clientes; 

II - dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufa; 

Ill - observar na organização de suas mesas a distância  minima  de um metro e trinta centímetros 
entre elas; 

IV - aumentar frequência de higienização de superfícies; 

V - manter ventilados os ambientes de uso dos clientes; 

VI - evitar aglomerações no interior dos estabelecimentos, controlando a quantidade e o fluxo de 
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pessoas; Para contribuir com as inforanagges Ofidii8 e evitar as fakenews. o Portal LaisMunicipais disponibiliaa unia página exclusiva que centralize tudo conteúdo legislativo roladonado ao COVID-19. 

VII - adotar medidas para evitar o contato entre os clientes, os quais devem permanecer a uma 
distância  minima  de um metro e trinta centímetros um do outro; 

VIII - fixar, em local visível do estabelecimento, placa ou  banner  contendo orientação aos clientes 
quanto 6 possibilidade de contrair o  virus  COVID-19 e as boas práticas no sentido de evitar 
contaminação e transmissão. 

Parágrafo único. Fica determinada a adequação ou, em havendo a possibilidade, a suspensão das 
atividades dos estabelecimentos e empreendimentos, seja de natureza comercial, bancária, 
empresarial ou industrial, a fim de se evitar o fluxo com aglomeração de pessoas, visando impedir a 
eventual disseminação e transmissão comunitária do COVID-19, observando, de forma rigorosa, as 
medidas de prevenção dispostas neste Decreto.  

Os estabelecimentos comerciais, empresariais e industriais deverão manter rigorosas 
rotinas de prevenção para conter a disseminação da COVID-19, entre as quais: 

I - disponibilizar álcool gel 70% (setenta por cento) para uso geral; 

II - evitar compartilhamento de utensílios e materiais; 

Ill - aumentar a distância entre as carteiras, mesas e bancos individuais; 

IV - adotar medidas para evitar o contato entre os clientes, os quais devem permanecer a uma 
distância  minima  de um metro e trinta centímetros um do outro; 

V - evitar aglomerações no interior dos estabelecimentos, controlando a quantidade e o fluxo de 
pessoas; 

VI - aumentar a frequência de higienização de superfícies; 

VII - fixar, em local visível do estabelecimento, placa ou  banner  contendo orientação aos clientes 
quanto 6 possibilidade de contrair o vírus COVID-19 e as boas práticas no sentido de evitar 
contaminação e transmissão.  

Recomenda-se o fechamento das academias e estabelecimentos de saúde congêneres, 
evitando assim a aglomeração de pessoas, como medida para o enfrentamento de emergência e 
prevenção de saúde pública decorrente do novo coronavírus. 

Parágrafo único. Em não havendo a interrupção do funcionamento dos estabelecimentos previstos 
no "caput",  clever-se-6 adotar, rigorosamente, as medidas de higiene - especialmente nos aparelhos 
e equipamentos utilizados pelos clientes e de prevenção previstas neste Decreto.  

No caso de aumento injustificado de pregos de produtos de combate e proteção ao 
coronavirus serão adotadas as providências necessárias, podendo resultar na aplicação de multa e 
cassação do alvará de funcionamento dos estabelecimentos infratores. 

Parágrafo único. A penalidade será imposta sem embargo de outras medidas previstas na 
legislação, especialmente no Código de Defesa do Consumidor.  

As visitas ao público acolhido em abrigos e instituições de longa permanência permanecem 
suspensas por tempo indeterminado.  

A Gerência de  Seale  deverá: 
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I - organizar campanhas,ndexanseientizaçãoodosmciaeosoodzIas,rmadidasedzie4bigierseiefaecessáriait.vpara 
evitar o contágio da COVID-19; 

II - divulgar as ações de prevenção contra o coronavirus; 

Ill - publicar boletins diários de acompanhamento do cenário da doença e das diretrizes para 
vigilância, prevenção e controle desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, Governo do 
Estado e Governo Federal. 

Parágrafo único. As medidas de que trata o "caput" deste artigo constarão do sitio oficial da 
Prefeitura Municipal de Navirai.  

Como medidas individuais, recomenda-se que pacientes com sintomas respiratórios fiquem 
restritos ao domicilio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem circulação em 
ambientes com aglomeração de pessoas.  

0 Poder Público Municipal adotará medidas de orientação e fiscalização intensivas, a fim de 
conscientizar os cidadãos, empresários e comerciantes no sentido de observarem as medidas de 
prevenção estampadas neste Decreto. 

Parágrafo único. Qualquer representante dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, das 
Policias Civil e Militar Estaduais, Policia Federal e Rodoviária Federal, servidores e membros do 
Ministério Público Estadual e Federal, fica autorizado a advertir as pessoas mencionadas no caput 
acerca da inobservância das disposições deste decreto, comunicando o fato imediatamente 
fiscalização de posturas ou à vigilância epidemiológica desta municipalidade, nos telefones: (67) 
3409-1574, (67) 3461-5871, (67) 3461-0481 e (67) 98478-7302.  

Durante os velórios e sepultamentos realizados no Município de Navirai, o número máximo 
de pessoas por sala e nos espaços internos de uso comum será de 10 (dez) pessoas. 

§ 10 0 velório de pessoa que não esteja enquadrada em caso de suspeito ou confirmação de 
infecção pelo COVID-19, será limitado à 2h de duração. 

§ 2° Quando se tratar de caso suspeito ou confirmado de infecção pelo COVID-19, a urna funerária 
deverá estar lacrada e o enterro realizar-se-6 imediatamente. 

§ 3° Quando se tratar de enterro de pessoas suspeitas ou confirmadas com infecção provocada pelo 
COVID-19, os sepultadores deverão utilizar equipamentos de proteção.  

0 processo de compra/contratação emergencial, por dispensa de licitação, de bens, 
serviços e de insumos de saúde e medicamentos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de que trata este Decreto, conforme autorizado pelo  art.  4° da Lei Federal n° 13.979, 
de 2020, deverá ser instruido com justificativa técnica e parecer jurídico.  

Fica instituído, em caráter excepcional e temporário, o regime de teletrabalho (trabalho 
remoto), por tempo indeterminado, aos servidores públicos municipais e estagiários da 
administração pública municipal nas seguintes hipóteses: 

I - com idade igual ou superior a 60 anos; 

II - gestantes; 

Ill - portadores de doença cardíaca ou pulmonar e doenças crônicas; 

IV - portadores de doenças tratadas com medicamentos imunodepressores, quimioterápicos ou 
diabéticos; 
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Para contlibuir com as informações oficiais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma  paging  exclusiva que centralize todo conteúdo legislativo relacionado ao COVID-19, 

V - transplantados. 

§ 1° Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Naviraf poderá, dentro da 
viabilidade técnica e operacional, e sem qualquer prejuízo administrativo, conceder o regime de 
trabalho remoto ou escalas diferenciadas de trabalho e adoções de horários alternativos nas 
repartições públicas, nas hipóteses consignadas no caput e incisos. 

§ 2° Aqueles que se enquadrarem nas hipóteses tratadas neste artigo e que desejarem aderir ao 
regime de teletrabalho deverão encaminhar seu requerimento para o  e-mail  
"gabinete@navirai.ms.gov.br", acompanhado do aceite do gerente da respectiva pasta, bem como 
do laudo médico comprobatório de sua situação, exceto no caso do inciso I. 

§ 30  Inclui-se, em caráter obrigatório, no regime do caput, aqueles que regressarem de viagem ao 
exterior, sendo o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data do seu ingresso em território 
nacional, devendo o respectivo requerimento ser enviado para o  e-mail  
"gabinete@navirai.ms.gov.br", acompanhado de prova da data do retorno ao Brasil. 

§ 4° Idêntica disposição ao § 3° se aplica a quem teve contato pessoal com alguém que tenha 
retornado do exterior. 

§ 50  Durante o período de teletrabalho, a pessoa autorizada deverá se manter disponível ao acesso 
via internet, telefone e demais mecanismos de comunicação.  

Fica flexibilizado, por tempo indeterminado, o registro do ponto eletrônico na Administração 
Pública Municipal, sendo que os dias de teletrabaiho realizados deverão ser justificados e 
autorizados pelo Gerente da respectiva pasta, visando ao cumprimento do Decreto n° 25, de 04 de 
abril de 2018.  

Permanecem suspensa a fruição de férias e licenças, de servidores da Gerência de Saúde 
e da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.  

Art. 29. )  Todas as viagens oficiais intermunicipais e interestaduais ficam suspensas aos servidores, 
exceto casos excepcionais e autorizados pelo Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os servidores que realizarem viagem particular para outra cidade, diferente do seu 
• local de trabalho ou de domicilio, deverão comunicar ao gerente da pasta.  

As pessoas que retornaram do exterior devem permanecer isoladas em suas casas por um 
período mínimo de 7 (sete) dias, lapso em que, em sendo identificado sinais e sintomas suspeitos, 
os quais indiquem a contaminação pelo coronavirus causador da infecção COVID-19, deverão 
procurar atendimento adequado e comunicar o fato às autoridades sanitárias competentes.  

Determina-se que todos os idosos com idade acima de 60 anos permaneçam em estado de 
isolamento absoluto em seus respectivos ambientes familiares ou de acolhimento.  

Art. 32.  Fica estabelecido o "toque de recolher" na circunscrição do Município de Navirai, o qual 

  

ocorrerá das 22h00min até as 05h00min.  

Art. 33.) Fica vedada a utilização de rampas de acesso ao Rio Paraná e ao Rio Amambai. 

A não observância das medidas de prevenção previstas neste Decreto, importará na 
cassação dos alvarás expedidos em favor do infrator, sem prejuízo de outras cominagões legais 
cabíveis, especialmente as registradas nos artigos 3° e 6°, ambos da Lei Complementar n° 62/2006 
(Código de Posturas do Município de Navirai - MS), bem como será considerada, nos termos da 
Portaria Interministerial n° 05/2020, como prática dos crimes previstos nos artigos 268 e 330 do 
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Decreto-lei n° 2.848yircleaignlie.dezembrianele.4.9444—CádigoReBate.,..i. que centralize todo cont.:id° legislativo relacionado ao COVIID-19. 

Art. 35. As Gerências Municipais ficam autorizadas a regulamentar este Decreto com orientações 

 

complementares da Gerência Municipal de Saúde, em especial da Vigilância Epidemiológica.  

Ressalva-se que novas medidas restritivas poderão ser adotadas a qualquer momento, a 
critério do Comitê de Gerenciainento de Crise, dependendo da eventual evolução do novo 
coronavirus (COVID-19) e do comportamento dos empresários, trabalhadores e população em geral 
quanto ao cumprimento dos preceitos estabelecidos neste Decreto.  

Art. 37.  Ficam revogados os Decretos n° 23, de 17 de março de 2020, n° 25, de 19 de março de 

 

2020, à exceção do seu artigo 10, e n° 27, de 23 de março de 2020.  

Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação e/ou afixação no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Naviraf. 

Naviraf-MS, 27 de março de 2020.  

JOSE IZAURI DE  MACEDO  al  Prefeito  Municipal 

Download do  documento  

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/04/2020 

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial. 
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Presidência da R pública 
Secreta -ia-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 926,  DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Exposição de motivos 

Altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 
dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, 
serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus.  

CI  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o  art.  62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art.  10  A Lei n° 13.979,  de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, dentre outras, as seguintes medidas: 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou 
aeroportos de: 

a) entrada e saída do Pais; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 90  0 Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8°. 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 
execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas 
ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato especifico e desde que em 
articulação prévia  corn  o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do 
disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento 
de gêneros necessários à população."  (NR) 

"Art.  40  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito 
de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.  "(NR) 

"Art.  4°-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput 
do  art.  4° não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se 
responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido."  (NR)  
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"Art.  4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-
se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III  - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência."  (NR) 

"Art.  4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 
estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns."  (NR) 

"Art.  4°-ID  O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 
durante a gestão do contrato."  (NR) 

"Art.  4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 
ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1° 0 termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

Ill - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em midia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de pregos de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3° Os pregos obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de pregos, hipótese em que deverá haver 
justificativa nos autos."  (NR) 

"Art.  4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá 
dispensar a apresentação de documentação relativa á regularidade fiscal e trabalhista ou, 
ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa A Seguridade Social e o cumprimento do 
disposto no inciso XXXII! do caput do  art.  7° da Constituição."  (NR) 

"Art.  4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
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emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos 
pela metade. 

§ 10 Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o  art.  39 da 
Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993, para as licitações de que trata o caput."  (NR) 

"Art.  4°-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 
meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública."  
(NR) 

"Art.  4°-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 
cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato."  (NR) 

"Art.  6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 
de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o 
caput do  art.  4°, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento 
do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso I do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso II do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666,  de 1993."  (NR) 

"Art.  8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 
contratos de que trata o  art.  4°-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles 
estabelecidos."  (NR) 

Art.  2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  20 de março de 2020; 199° da Independência e 132° da Republica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 
Wagner de Campos Rosário  • Walter  Souza Braga Netto 
André Luiz de Almeida Mendonça 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.3.2020 - Edição extra- G 
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>34  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECRETO rsr 65, DE 13 DE JULHO DE 2018. 
Delega competências ao servidor Welligton de Mattos 
Santussi, ocupante do cargo em provimento  ern  comissão de 
Gerente Municipal de  Sande,  e dá outras providencias. 

471 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e com  filler°  no artigo 76, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o  art.  30, da Lei Complementar n° 132 
de 11 janeiro de 2013 e alterações posteriores, e 

Considerando que a delegação de competências à titulares de cargos do primeiro 
escalão, é essencial a descentralização de ações governamentais e, que essa 
descentralização deve ser implementada, com objetivo de assegurar maior rapidez e 
objetividade as decisões, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica delegada ao servidor Welligton de Mattos Santussi, nomeado 
no cargo de provimento em comissão de Gerente Municipal de Saúde, Símbolo 
GER-2, competência para ordenar despesas, efetuar a emissão de notas de empenho, 
homologar e adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas decorrentes, 
respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a partir de 23 de julho de 2018. 

Parágrafo único. Fica delegado também ao servidor mencionado no coput, 
competência para ordenar despesas do Fundo Municipal de Saúde-FMS. 

Art.  2° Fica revogado na integra, o Decreto n* 60 de 02 dejtiiho de 2918.  

Art.  30  Este Decreto entra em vigor em 23 de jullio-de-2018. 

Naviraí, 13 de julho de 2018. 

-  

OStIZAURI DE MACEDO 
refeito,Municipal 

PRA l'REF TO F.I ;C:LIDES ANTONIO FA B R IS. 343— TELEFAX: 3409-1500 —  CENTRO  — CEP: 79950,000 
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pela Gerência de Meio Ambiente, em substituição ao titular da 
referida pasta, durante seu período de ferias.  

Art.  3' Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

Navirai, 17 de julho  dc  2018, 

JOSÉ MA UR! DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas 
decorrentes, respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a 
partir de 23 de julho de 2018. 
Parágrafo único. Fica delegado também ao servidor mencionado no 
capitt, competência para ordenar despesas do Fundo Municipal de 
Saúde-FMS. 
Art.  2° Fica revogado na integra, o Decreto te 60 de 02 de julho de 
2018.  
Art.  3' Este Decreto entra em vigor cm 23 de julho de 2018. 

Navirai, 13 de julho de 2018. 

JOSÉ' 114 URI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código Identificador:50985A49 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

CrIdigo Identificador:6939FF8F 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 63, DE 10 DE JULHO DE 2018 

Nomeia os membros para constituírem a 
"Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

COMPDEC", e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do  art.  50 
da Lei n° 1.717, de 24 de maio de 2013, regulamentada pelo Decreto 
n°84, de 06 de junho de 2013, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam nomeados as membros da Coordenadoria Municipal 
de Proteçiio e Defesa Civil — COMPDEC, composta pelos seguintes 
tnembros: 
Adriana Chaves de França - Coordenador Executivo; 
Milena Cristina Feuser - Secrettiria; 
Adriano José Silvério - Diretor de Setor Operacional; e 
Marcelo Silveira Monteiro - Diretor do Setor Técnico.  

Art,  2* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario, em especial o Decreto n" 110, 
de 8 de dezembro de 2017. 

Navirai, 10 de julho de 2018. 

JOSÉ  MUM'  DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código Identificador:43D98CE4 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 65, DE 13 DE JULHO DE 2018 

Delega  competencies  ao servidor Welligton de 
Mattos Santussi, ocupante do cargo em provimento 
em comissão de Gerente Municipal de  Sande,  e da 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e com fulcro no 
artigo 76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o  art.  30, da 
Lei Complementar n° 132 de 11 janeiro de 2013 e alterações 
posteriores, e 

Considerando que a delegação de  competencies  à titulares de cargos 
do primeiro escalão, é essencial a descentralização de ações 
governamentais e, que essa descentralização deve ser implementada, 
com objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade As decisões, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica delegada ao servidor Welligton de Mattos Santussl, 
nomeado no cargo de provimento em comissão de Gerente 
Municipal de Saúde, Símbolo GER-2, competência para ordenar 
despesas, efetuar a emissão de notas de empenho, homologar e 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°66, DE 17 DE JULHO DE 2018 

Delega  competencies  à servidora Ana Paula 
Krambeck Silva Rocha, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Obras, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAV1RAÍ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e com fulcro no 
artigo 76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 30, 
da Lei Complementar n' 132 de II de janeiro de 2013 e alterações 
posteriores, e 

Considerando que a delegação de competências a titulares de cargos 
do primeiro escalão, é essencial a descentralização de ações 
governamentais e, que essa descentralização deve ser implementada, 
com objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade is decisões, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica delegado à servidora Ana Paula Krambeck Silva 
Rocha, nomeada no cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Obras, Símbolo GER-2, competência pare autorizar e ordenar 
despesas e efetuar a emissão de notas de empenho, homologar e 
adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas 
decorrentes, referentes à Gerência de Meio Ambiente, agindo em 
substituição ao servidor Astolfo Carlos Mendes, Gerente de Meio 
Ambiente, em razão do período de ferias desta titular de  area,  o qual 
compreende os dias 16 de julho ao dia 22 de julho de 2018, 
respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a partir de 16 de 
julho de 2018.  
Art,  20  Este Decreto entra  ern  vigor na data de sua publicação. 

Navirai, 17 de julho de 2018. 

JOSÉ IZAUR1 DE MACEDO  
Pre  feito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código ldentificador:CBB1E74D 

GERÊNCIA DE SAÚDE 
DELIBERAÇÃO N°. 08/2018/CMS 

Deliberação N°. 8/CMS Navirai, 16 de julho de 2018. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua ducentésima 
septuagésima quarta Reunião Ordiniria ocorrida no dia 12 de julho de 
2018, is 14h00min, nas  dependencies  da Sala de Reunião da 
Gerência Municipal de Saúde. 
No uso de suas competências Regimentais e atribuições conferidas ao 
Conselho Municipal de Saúde de acordo com as Leis 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990/CNS, Lei 
Municipal 1.199 de 2005 e Regimento Interno. 

46 vvww.diariomunicipal.combr/assomasul 



Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura de 
despesas para a realização de Processo de licitação abaixo especificado: 

Naviraf - MS, 15 de junho de 2020 

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada 
neste órgão, aguardando os trâmites finais. 

Naviraf - MS, 15 de junho de 2020 

WELLIGTON DE MATTOS 
Gerente de  Sande  e Ordenador d 

Conforme Decreto n° 065 

NTUSSI 
Despesas 

2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

>43 

RESERVA DE RECURSO N° 1173/2020 

- SOLICITAÇÃO 

- DOTA Ao  OR  AMENTARIA 
Orgão :  FMS  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Órgão/Unidade Função  Sub  Função Programa Destino Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cod.Reduzido 

1001 10 302 504 2 35 339039990000 1093  

III - VALOR DA  RESERVA 
Reduzido da 
Despesa 

Valor 
Reservado 

1093 719.700,00 (setecentos e dezenove mil e setecentos reais) 

IV — PROCESSO: MODALIDADE: 
127 / 2020  Dispensa por Justificativa: 29 / 2020 

• 

 

Número do documento de solicitação: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-
HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER OS 
NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAI/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAUDE. - 
PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 - LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 034/2020.  

   

V - TERMO DE RESERVA 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao@navirai.rns.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

EDITAL DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO N°. 127 /2020  

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°. 29/2020 

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24 

inciso V da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Navirai - 

MS, para o OBJETO:CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE UTI, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS 

DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE 

SAÚDE - PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 -  ART.  24, V, LEI 8.666/63 

EMPRESAS VENCEDORAS: MRM65 - SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, inscrita no CNPJ: 19.209.889/0001-40 RECURSO 

ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE SAÚDE — DOTAÇÃO: 10.01.00 10.302 0504 

2.035 — 3.3.90.39.99.00.00 (R1093) ITEM: 001 VALOR: R$ 719.700,00 (Setecentos e 

dezenove mil e setecentos reais.) 

Navirai — MS 15 de Junho de 2020. 

WELLIGTON DE MATTOS NTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°. 065/18 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaoqinavirai.ms.gov.br  
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ANO XII N° 2621 Terça-feira, 16 de junho de 2020 Orgão de divulgação oficial dos municípios 

RATIFICAÇÃO - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N0.29/2020. 
Núcleo de Licitações e Contratos :75 

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do  art.  24, Inciso V da Lei no 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Navirai - MS, em conformidade com a justi- 
ficativa constante no: 

PROCESSO: 107/2020 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 29 /2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  
DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVI-
RAÍ/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE - PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 -  ART.  24, V, LEI 8.666/63" Empre-
sa Contratada: MRM65 - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, inscrita no CNPJ: 19.209.889/0001-40 

ITENS: 001 

VALOR TOTAL: R$ 719.700,00 (Setecentos e dezenove mil e setecentos reais.) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE SAUDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.302 0504 2.035 - 
3.3.90.39.99.00.00 (R1093). 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 15 de Junho de 2020. 

WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

lenforme Decreto no 065/2018 
Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

Núcleo de Licitações e Contratos 

RATIFICAÇÃO - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N0.030/2020. 

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do  art.  24, Inciso IV da Lei no 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Navirai - MS, em conformidade com a justi-
ficativa constante no: 
PROCESSO: 128/2020 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 030/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE NEUROINTERVENÇÃO, CONFORME 0 PEDIDO 
DE COMPRA N° 566/2020, PARA ATENDER AS AÇÕES JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO, AUTOS 
N° 0800190-32.2020-8.12-0029, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE, IV,  ART.  24 - LEI 8.666/93" Empresa Con-
tratada: AssociaçÃo BENEFICENTE DOURADENSE, inscrita no CNPJ: 03.604.782/0001-66 e PROCAT INTER-
VENÇÕES CARDIOVASCULARES LTDA, inscrita no CNPJ: 19.080.416/0001-95 

ITENS: 001 e 002 

VALOR TOTAL: R$ 97.000,00 (Noventa e Sete mil reais) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE SAUDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.122 0511 2.001 - 
41111.90.39.50.00.00(R7108).  

IOWA  DA RATIFICAÇÃO: 15 de Junho de 2020. 

WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordena dor de Despesas 
Conforme Decreto no 065/2018 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NI
s
lir 

ESTADO DE MATO GROSSO DO 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

MINUTA 
CONTRATO N°.171/2020 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNIC1P10 DE 
NAVIRA1 E A EMPRESA MRM65 - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

I - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris n.° 343, inscrita no CGC/MF sob o 
n.° 03.155.934/0001-90, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede a Avenida Amélia 
Fukuda n°. 100, inscrito no CGC/MF sob o n.° 11.221.619/0001-42, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa MRM65 - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua  Takao  Harada, Presidente Prudente - 
SP, CEP 19067-140, inscrita no CNPJ/MF n°. 19.209.889/0001-40 e Inscrição Estadual no. 
isento, doravante denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Welligton de Mattos 
Santussi  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas, conforme Decreto n° 065/2018 
brasileiro, portador do CPF/MF n.° 221.643.358-64 e RG 001.004094 SSP/MS residente e 
domiciliado nesta cidade, a Rua Ana Manque Bressa, 492, Jardim União; e representa a 
CONTRATADA o Sr. Rogério Bastos de Mendonça, brasileiro, cirurgião, portador do CPF 
n°: 033.891.128-63 e Cédula de Identidade RG n° 15453279 SSP'SP, residente e domiciliado na 
cidade de Presidente Prudente/SP  

III  - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 0 presente Contrato é celebrado em decorrência 
da autorização do Sr. José Izauri de Macedo, Prefeito Municipal, exarada em despacho 
constante do Processo Licitatório n° 127/2020, gerado pela Dispensa por Justificativa n° 
029/2020, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse 
contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, pela Lei 8.666/93,  ART.  24, V, e demais normas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada Gerente subscreve este contrato com a responsabilidade adstrita 
ao quantitativo adquirido por sua respectiva Gerencia. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  
AREA  DE 1.71, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS 
NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAi/MS. SOLICITAÇÃO 
GERÊNCIA DE SAÚDE. - PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 - LEI 8.666/93  ART.  
24, V. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 

Executar com pontualidade os serviços objetos deste edital; 

Praça Prefeito Euditfe---S-Antoiiii7Fa1ms;343 —771-efax T0**67) 3409-15-013 790-50-(1lJ0 — e-niiir---p- regaonasirai@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias;  
III  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente dispensa; 
IV - Garantir todos os serviços executados pelo período de 90 (noventa) dias. 

a) Os serviços deverão ser prestados sete dias por semana, vinte e quatro horas por dia (7x24), 
de forma integral e ininterruptamente, respeitada a carga horária estabelecida em lei, para 
atuação do profissional médico, não sendo aceito excesso de jornada. 

b) A prestação dos serviços deverá atender as disposições previstas na Portaria MS n° 3.432 de 
12/08/98, na Resolução da AN VISA RDC n°. 7 de 24/02/2010 e na Norma Regulamentadora 
n032, incluindo outras que vierem alterá-las ou substitui-las naquilo que se aplica ao objeto 
do presente instrumento. 
V - Cumprir fielmente com as cláusulas contratuais. 
a) Fornecer todos os EPI's - Equipamentos de Proteção Individual necessários aos seus 
colaboradores dentro da Unidade de Terapia Intensiva (UTI). 
b) Realizar os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e cumprir com as 
determinações DA CONTRATANTE e em conformidade com a necessidade do município, 
durante o período da vigência contratual. 
c) Arcar com as despesas e encargos de qualquer natureza como os colaboradores envolvidos 
na realização dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho e outras, conforme o caso. 
d) Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenização cabíveis e assumindo o  (inns  
decorrente. 
e) Manter, durante a vigência contratual a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, na qual decorreu o presente 
ajuste. 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do serviço contratado. 
g) Emitir relatórios mensais das consultas, cirurgias, atendimentos, coletas e exames e demais 
serviços realizados. 
h) Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos 
relacionados ou não com a prestação dos serviços/produtos deste contrato. 
i) Atender as ordens de serviços emitidas no prazo de vigência contratual, quando a conclusão 
dos mesmos venha ocorrer em data posterior a do seu vencimento. 
j) Executar os serviços em conformidade com as especificações do edital. 
k) Utilizar todos os equipamentos de EPI necessários à execução dos serviços contratados e 
fornecidos pela CONTRATADA. 
1) Permitir que os profissionais que executarão os serviços estejam devidamente identificados. 
m) Permitir o acompanhamento da execução e fiscalização da execução contratual. 
n) Apresentar a nota de prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês anterior ao do 
pagamento. 
o) Apresentar a nota referente ao abastecimento farinackutico. 
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Tabela 01 — Equipe  co  meta para aaministracao ue u  ii.  
PROFISSIONAIS 
PLANTÃO 

POR QTDADE 

Medico 01 
Enfermeiro 01 _ 
Técnico de Enfermagem 03 
Fisioterapeuta 01 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato.  

III  Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

UNIDADE QTDADE 
01  Profissional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAillAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO S 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

p) Realizar capacitações da equipe (educação continuada) e implantação de protocolos de 
acordo com a necessidade DA CONTRATANTE. 
q) Será de total responsabilidade da CONTRATADA o abastecimento de insumos medico-
hospitalares, medicamentos, dietas enterais e parenterais, bem como todos e quaisquer 
materiais usados para a execução dos serviços com eficiência, no tratamento das enfermidades 
do  virus  COVID-19. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Médico plantonista semanal - 12h Plantão 45 
Médico plantonista F.D.S. - 12h Plantão 17 
Enfermeiros - diurnos Profissional 02 
Enfermeiros - noturnos Profissional 02  
Tee.  Enf. - diurno Profissional 06  
Tee.  Enf. - noturno Profissional 06 
Gerente -  ADM  Profissional 01 
Fisioterapeuta Profissional 03 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

3.1 — Os serviços licitados serão solicitados conforme a necessidade da Gerência, e deverão 
ser iniciados no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da Ordem de Serviço, a contar do 
recebimento da requisição devidamente assinada. 

3.2 — A Licitante vencedora ficará obrigada a executar os serviços conforme termo de 
referencia em caso de omissão responderá juridicamente pelos atos praticados. 

3.2.1 0 prazo para inicio dos serviços será improrrogável, a contar da data da solicitação de 
troca de produto. 

3.3 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade na execução dos 
serviços obrigando-se a responder por qualquer ação de dano a terceiros. 

3.4 — A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos 
solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 
Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

3.4.1 Os profissionais e responsáveis técnicos abaixo relacionados deverão prestar os serviços 
objeto deste contrato nos exatos termos em que consta tais atribuições: 

OBJETO:  

Contratação de empresa com profissionais e responsáveis técnicos, conforme termo de 
referencia, para atender novos leitos do hospital municipal de Navirai, conforme 
especificações da lanilha abaixo: 

r

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
Médico RT 
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Tabela 02— Composido da  equine  por plantão/turno.  
JUSTIFICATIVA:  

Em dezembro de 2019. o Centro de Controle e Prevenção de Doenças  (CDC)  da China 
identificou um surto de doença respiratória em trabalhadores de um mercado de alimentos de  
Wuhan,  capital da província de  Hubei.  Posteriormente identificou-se como causador da 
doença um novo coronavirus, denominado SARS-CoV-2 posteriormente classificado como 
COVID-19. 0  virus  pertence A família Coronaviridaee provoca uma doença respiratória. A  
doença disseminou-se rapidamente na província de  Hubei  e, desde então, atingiu mais de 100  
países dos cinco continentes. A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou a Covid- 19 
uma pandemia em 11 de março de 2020.  
Em decorrência desta situação epidemiológica de escala global ocasionada pela infecção 
humana do novo Coronavirus, o Ministério da Saúde declarou que o Brasil entrou em situação 
de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional e orientou que estados e municípios 
estejam preparados para uma possível chegada da doença a seus territórios.  
Os Coronavirus (CoV) compõem uma grande família de  virus,  conhecidos desde meados da 
década de 1960. Podem causar desde um resfriado comum até sindromes respiratórias graves. 
como a síndrome respiratória aguda grave (SARS - SevereAcuteRespiratorySyndrome) e a 
síndrome respiratória do Oriente Médio (MERS - MiddleEastRespiratorySyndrome). Os casos 
identificados estão relacionados a uma nova variante do Coronavirus, denominada 2019-
nCoV, até então não identificada em humanos.  
Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional em razão da disseminação do coronavirus, após 
reunido com especialistas. Naquele momento, havia 7,7 mil casos confirmados e 170 óbitos na 
China, principal local de disseminação do  virus,  e 98 casos em outros 18 países.  
No Brasil, o Ministério da Saúde declarou, em 03 de fevereiro de 2020, Emergência de Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo 
Coronavirus (2019-nCoV), por meio da Portaria MS n° 188, em conformidade com a 
normativa do Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011.  
Até 10  de março de 2020, foram confirmados 87.137 casos do novo coronavirus em todo 
mundo. Do total de casos, 79.968 foram notificados na China, com 2.873 óbitos. Outros 7.169 
casos foram notificados em 58 países, com 104 óbitos. No Brasil, dados atualizados em 
26/04/2020 pelo  site  http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/,  foram confirmados 
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61.888 casos e 27.531 casos suspeitos, sendo que no estado do Mato Grosso do Sul são 234 
casos confirmados.  
Em âmbito nacional, foi publicada a Lei Federal n° 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do "coronavirus", como 
também, publicado o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, e as Portarias n° 
188, de 3 de fevereiro de 2020, e 356, de 11 de março de 2020, ambas do Ministério da Saúde  
que dispõe, respectivamente, sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavirus 
(2019-nCoV) e as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus.  
No âmbito estadual o governo do Estado de Mato Grosso do Sul publicou o Decreto n° 
15.396, de 19 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas, no 
âmbito da Administração Pública do Estado do Mato Grosso do Sul, para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. Em seu 
artigo 3°, prevê a contratação de bens ou serviços para tratamento, prevenção, isolamento ou 
Quarentena com até mesmo dispensa de processo seletivo no caso de Organização Social de 
Saúde, com a instrução da contratação com a devida justificativa e parecer do órgão de 
assessoria jurídica.  
Constatou-se que a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência atende aos 
preceitos constitucionais da prestação dos serviços de assistência à saúde, pela previsão do  art.  
197 da Constituição Federal, a permitir que a Administração Pública, dentro da sua obrigação 
de prestar esses serviços, valha-se de terceiros por ela contratados.  

DO LOCAL E FORMA DE PRESTACAO DE SERVICOS:  

Os serviços descritos serão prestados no Hospital Municipal localizado na Rua Pelotas n°133 

ATRIBUICOES DO MÉDICO INTENSI VISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO DA UTI: 

• Prestar assistência médica a todos os pacientes internados na unidade;  
• Ajudar o plantonista a realizar evolução dos pacientes internados na unidade durante seu 

turno de trabalho; 
• Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de trabalho.  
• Coordenar as visitas médicas e multidisciplinares que acontecem na UTI diariamente, 

bem como liderar as discussões e as decisões tomadas; 
• Garantir o adequado preenchimento do prontuário do paciente, também registrando todos 

os procedimentos realizados e todas as decisões tomadas.  
• Cumprir com seu turno de trabalho conforme acerto prévio com a Diretoria Técnica da 

unidade hospitalar 
• Acompanhar o desempenho das equipes médicas da unidade.  
• Acompanhar a execução das atividades médica, assistencial e operacional da unidade; 
• Assessorar a Direção do Hospital nos assuntos referentes A sua  Area  de atuação; 
• Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno da instituição, atendendo As políticas de 

qualidade: 
• Zelar pelo cumprimento das normas reguladores do CFM, CRM-PR, ANVISA e 

Ministério da Saúde.  
• Gerar os indicadores de gestão da unidade, analisá-los, e desenvolver pianos de ação 

baseados nesses resultados; 
• Realizar e coordenar reuniões administrativas e clinicas periodicamente para capacitação 

e atualização cientifica e técnica, e convocar a equipe para participação nas mesmas;  
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• Fornecer informações sobre o Quadro clínicos dos pacientes aos seus familiares - 
• Elaborar pareceres técnicos quando solicitado.  
• Planejar, implementar e garantir a qualidade nos processos; 
• Elaborar e revisar normas e rotinas técnicas; 
• Coordenar as atividades multidisciplinares na condução do paciente; 
• Impedir a delegação de atos médicos a outros profissionais de saúde• 
• Construir e informar escala deplantão da unidade A direção da unidade hospitalar; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICÕES DO MÉDICO PLANTONISTA:  

• Prestar atendimento na Unidade de Terapia Intensiva a pacientes internados; 
• Integrar a equipe multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no 

aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais.  
• Contatar a Central de Regulacão Médica para colaborar com a organização e regulação do 

sistema de atenção a urgências.  
• Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-cientifico na  Area  

intensiva- 
• Promover incremento na Qualidade do atendimento medico, melhorando a relação 

médico-paciente e observando preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades 
de trabalho.  

• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes criticos- 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  
ATRIBUICÕES DO ENFERMEIRO:  

• Organizar prontuários com registros das observações, tratamentos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente; 

• Participar da prevenção do controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 
transmissíveis em geral; 

• Atuar quando da ocorrência do óbito, executando e orientando os procedimentos 
necessários, bem como_prestando apoio aos familiares.  

• Verificar o funcionamento de aparelhos utilizados na  Area  de enfermagem, solicitando 
reparos e/ ou substituições.  

• Participar das medidas de biossegurança, realizando treinamentos em procedimentos que 
venham assegurar e minimizar os acidentes de trabalho; 

• Assegurar condições adequadas de limpeza prepara esterilização e manuseio de materiais 
no âmbito hospitalar e no ambulatório; 

• Apoiar as atividades de pesquisa e extensão.  
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços; 
• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e  

materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 
• Manter-se atualizado em relação As tendências e inovações tecnológicas de sua  Area  de  

atuação e das necessidades do setor.  
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos.  
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICOES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM:  
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• Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e orientação das atividades de 
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem em estado grave, na 
prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e controle de 
danos fisicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 

• Executar atividades de assistência de enfermagem na saúde do paciente critico  
excetuadas as privativas do Enfermeiro.  

• Executar atividades de desinfecção e esterilização.  
• Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; 
• Trabalhar em conformidade as boas práticas, normas e procedimentos de biosseguranca; 
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes criticos- 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  
• Executar a limpeza, desinfecção e esterilização de materiais e equipamentos.  
• Colaborar com a avaliação da qualidade dos instrumentos e equipamentos; 
• Auxiliar na conservação e no controle do patrimônio da unidade; 
• Colaborar com os Cuidados de Higiene e Conforto; 
• Transporte.  
• Verificar e zelar pelo posicionamento de drenos, cânulas e vias de acesso no cliente.  
• Registro dos cuidados realizados.  
• Participar de programa de educação permanente, contemplando, no mínimo: normas e  

rotinas técnicas desenvolvidas no serviço; 
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos; 
• Auxiliar na elaboração de escala de tarefas; 
• Auxiliar no controle e no uso racional de roupas, materiais utilizados pela enfermagem e 

pela equipe multiprofissional; 
• Seguir as normas de biossegurança.  
• Executar ações de assistência de enfermagem ao paciente critico de forma segura, 

humanizada e individualizada; Realizar demais atividades inerentes ao cargo;  
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICCIES DO GERENTE ADMINISTRATIVO:  

• Planejar, organizar, controlar e assessorar o serviço nas  areas  de gestão de pessoas  
patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; 

• Implementar programas e projetos.  
• Elaborar planejamento organizacional;  
• Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho do serviço; 
• Prestar auditoria interna de qualidade seguindo metodologia adotada pela Empresa.  
• Colaborar com a assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICOES DO FISIOTERAPEUTA:  

• Realizar consulta fisioterapêutica, anamnese, solicitar e realizar interconsulta 
encaminhamento; 

• Realizar avaliação fisica e cinesio-funcional especifica do paciente critico ou 
potencialmente critico - 

• Realizar avaliação e monitorização da via aérea natural e artificial do paciente critico ou 
potencialmente critico;  

• Solicitar, aplicar e interpretar escalas, questionários e testes funcionais; 
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• Solicitar, realizar e interpretar exames complementares como espirometria e outras provas 
de função pulmonar, eletromiografia de superficie, entre outros; 

• Determinar diagnóstico e prognóstico fisioterapêutico; 
• Planejar e executar medidas de prevenção, redução de risco e descondicionamento 

cardiorrespiratório do paciente critico ou potencialmente critico; 
• Prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratória e neuro-músculo-esquelética 
• do paciente critico ou potencialmente critico.  
• Prescrever, confeccionar e gerenciar órteses, próteses e tecnologia assistiva.  
• Aplicar métodos técnicas e recursos de expansão pulmonar, remoção de secreção, 

fortalecimento muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório do 
paciente critico ou potencialmente critico.  

• Utilizar recursos de ação isolada ou concomitante de agente cinésio-mecanoterapdutico  
termoterapeutico, crioterap8utico, hidroterapdutico, fototerapeutico, eletroterapeutico, 
sonidoterapdutico, entre outros; 

• Aplicar medidas de controle de infecção hospitalar; 
• Realizar posicionamento no leito, sedestação, ortostatismo, deambulação, além de  

planejar e executar estratégias de adaptação, readaptação, orientação e capacitagão dos 
clientes/pacientes/usuários, visando a maior funcionalidade do paciente critico ou 
potencialmente critico.  

• Avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de 
deslocamento do paciente critico ou potencialmente critico; 

• Avaliar a instituição do suporte de ventilação não invasiva; 
• Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva.  
• Avaliar a condição de saúde do paciente critico ou potencialmente critico para a retirada 

do suporte ventilatório invasivo e não invasivo; 
• Realizar o desmame e extubação do paciente em ventilação mecânica - 
• Manter a funcionalidade e gerenciamento da via aérea natural e artificial.  
• Avaliar e realizar a titulação da oxigenoterapia e inaloterapia; 
• Determinar as condições de alta fisioterapêutica e prescrever a alta; 
• Registrar no prontuário consulta, avaliação, diagnóstico, prognóstico, tratamento, 

evolução, interconsulta, intercorrência e alta fisioterapêutica; 
• Emitir laudos, pareceres, atestados fisioterapêuticos; 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  
FORMA DE LICITACÀO:  

Conforme previsto na Lei 8.666/93.  
VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGACAO; 

A vigência é de 90 dias contados das assinaturas do contrato, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos a critério da Administração.  
OBRIGACÕES DA CONTRATADA:  

Os serviços deverão ser prestados sete dias por semana, vinte e quatro horas por dia (7x24), de 
forma integral e ininterruptamente  respeitada a carga horária estabelecida em lei, para atuação 
do profissional medico, não sendo aceito excesso de jornada.  
A prestação dos serviços deverá atender as disposições previstas na Portaria MS  if  3.432 de 
12/08/98. na Resolução da AN VISA RDC  if.  7de 24/02/2010 e na Norma Regulamentadora 
n032. incluindo outras que vierem alterá-las ou substitui-las naquilo que se aplica ao objeto 
do presente instrumento.  
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Cumprir fielmente com as cláusulas contratuais.  
Fornecer todos os EPI's - Equipamentos de Proteção Individual necessários aos seus 
colaboradores dentro da Unidade de Terapia Intensiva (UTI).  
Realizar os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e cumprir com as 
determinações DA CONTRATANTE e em conformidade com a necessidade do municipio. 
durante o período da vigência contratual.  
Arcar com as despesas e encargos de qualquer natureza como os colaboradores envolvidos na 
realização dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, 
previdenciaria, fiscal, de acidente de trabalho e outras, conforme o caso.  
Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediatamente os reparos ou indenização cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  
Manter, durante a vigência contratual a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, na qual decorreu o presente 
ajuste.  
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do serviço contratado.  
Emitir relatórios mensais das consultas, cirurgias, atendimentos, coletas e exames e demais 
serviços realizados.  
Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos 
relacionados ou não com a prestação dos serviços/produtos deste contrato.  
Atender as ordens de serviços emitidas no prazo de vigência contratual, quando a conclusão 
dos mesmos venha ocorrer em data posterior a do seu vencimento.  
Executar os serviços em conformidade com as especificações do edital.  
Utilizar todos os equipamentos de EPI necessários à execução dos serviços contratados e 
fornecidos pela CONTRATADA.  
Permitir que os profissionais que executarão os serviços estejam devidamente identificados.  
Permitir o acompanhamento da execução e fiscalização da execução contratual.  
Apresentar a nota de prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês anterior ao do pagamento.  
Apresentar a nota referente ao abastecimento farmacêutico.  
Realizar capacitações da equipe (educação continuada) e implantação de protocolos de acordo 
com a necessidade DA CONTRATANTE.  
Organizar as escalas de plantão garantindo a prestação continua dos atendimentos  
Controlar os estoques de materiais, medicamentos,insumos e nutrição enteral/parenteral  
garantindo o abastecimento adequado para prestação do serviço.  
No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 
acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos 
quantitativos e especialidades correspondentes, sem que disso resulte para A CONTRATADA 
direito a qualquer reclamação.  
Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e 
cumprimento da proposta.  
Cuidar da regularidade obrigacional derivada do vinculo e subordinação com o pessoal  
envolvido direta e indiretamente na execução deste Contrato, adimplindo com toda e qualquer 
obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus 
cooperados/funciondrios, principalmente no que tange a ISS, PIS, COFINS, FGTS e INSS.  
Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser 
reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou 
fiscalização.  

Praça Prefeito Ern:has Antonio Pabris, 343=relifax (0**67) 340971500 — e-mail:  pregaonaviraKkgmaiLcom 
9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

Deverá garantir a continua e integral prestação do serviço, independente de ferias, faltas ao 
serviço, feriados, finais de semana, greves de qiialquer natureza ou espécie, obrigando-se no 
cumprimento incondicional do contrato sob as penas da lei.  

• Sera  de total responsabilidade da CONTRATADA o abastecimento de insumos 
médico-hospitalares, medicamentos, dietas enterais e parenterais, bem como todos e 
qualquer material usado para a execução dos serviços com eficiência, no tratamento 
das enfermidadesdo  virus  COVID-19.  

• São de total responsabilidade da CONTRATADA, o recolhimento dos impostos, tais 
como, ISS, PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL e outros que possam incidir sobre as 
contratações dos recursos humanos, bem como as despesas operacionais 
administrativas para deslocamentos, combustíveis, insumos, medicamentos, 
hospeda2ens, refeições e eventuais manutenções emereenciais que possam ser 
demandadas para continuidade da prestação do serviço.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

Emitir a autorização/ requisição/ agendamento referente aos serviços prestados.  

Aplicar as penalidades cabíveis.  
Proporcionar a empresa fornecedora, todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações dentro das normas estabelecidas no edital no Hospital Municipal de Navirai.  

Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços prestados no prazo de 10(dez) dias úteis 
do inicio do mês subsequente à prestação de serviços, condicionada à apresentação da nota 
fiscal de prestação de serviços ate dia 30 (trinta) do mês anterior.  

Proceder ao acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive a aplicação das 
sanções previstas neste edital.  

Ent  decorrência do eontrato de trabalho. o empregador também responsavel pelos atos 
praticados por seus empregados, corno determina o artigo 932.  III,  do Código Civil,  clue  
&firma ser tambem responsável pela reparação civil "o empregador ou comitente jvr seus 
empregados, serviçal e prepostos. no exercício do trabalho que lhes competir, ou em  raid()  
dele". 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

I) 0 acompanhamento orçamentário/financeiro  sera  efetivado por meio da entrega mensal do 
Relatório de Prestação de Contas contendo os anexos:  
a. Demonstrativo de Despesas.  
b. Demonstrativo de Folha de Pagamento.  
c. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica  
d. Balancete Financeiro.  
II) Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios trimestrais previstos, 
de acordo com regulamentação da Gerência Municipal de  Sande  de na periodicidade por ela 
estabelecida, es_pecialmente sobre:  
a. Relação com identificação dos atendimentos realizados, devidamente segmentados pela sua 
natureza.  

lo  
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b. Estatísticas de obitos.  
c. Interação com a rede pública de atenção à saúde e com os complexos reguladores, estadual e 
municipal, especialmente quanto aos problemas envolvendo remoção e transferência de 
usuários; 
d. Quaisquer outras informações que a Gerência Municipal de  Sande  julgar relevantes sobre as 
prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade hospitalar.  
Apresentar A Gerência Municipal de  Sande,  mensalmente, relatório contendo todos os 
procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos termos indicados e 
segundo a metodologia adotada pelo Sistema de Informação Ambulatorial — SIA-SUS-
Apresentar A Gerência Municipal de  Sande,  mensalmente, folha de pagamento de salários, em 
que constem os pagamentos aos profissionais estabelecidos neste Anexo, apólices de seguro 
contra acidentes, acidentes de trabalho e comprovantes de quitação de suas obrigações 
trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou prestaram serviços no 
âmbito do Contrato de Gestão; 
Ill) Informar A Gerência Municipal de  Sande  durante todo o Prazo do Contrato de Gestão, os 
seguintes itens:  
a. Estatísticas mensais dos atendimentos; 
b. Relação dos serviços oferecidos e dos profissionais de saúde responsáveis pelo atendimento  
dos usuários, devidamente habilitados nos conselhos profissionais do estado do Mato Grosso  
do Sul.  
c. Informações de contato (telefone, endereço de correio eletrônico, formulário eletrônico  
endereço de correspondência) para recebimento de reclamações, sugestões e esclarecimento de 
dúvidas dos usuários.  

DAS OBRIGACOES DAS PARTES:  
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA:  

I prestar com pontualidade os serviços solicitados. 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

III  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e fiscal do 
contrato, objeto da presente licitação.  

IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação:  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.  

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato.  

Ill Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

DAS PENALIDADES:  
Nos termos do  art.  86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita As seguintes penalidades nos termos do  
art.  87 da Lei n. 8.666/93:  

I - advertência.  

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  

III  — suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato  
comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena.  

As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando foro caso, cobrado judicialmente.  

DO PAGAMENTO: 

O pagamento dos serviços executados será realizado pela CONTRATANTE, mensalmente. 
conforme a apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo Setor competente.  

Parágrafo Primeiro - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços prestados no 
prazo de 10(dez) dias úteis do inicio do mês subsequente à prestação de serviços  
condicionada à apresentação da nota fiscal de prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês 
anterior.  

Parágrafo Segundo - E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo 
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento não se encontrem com 

C  
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incorreções. Caso haja alguma incorreção, o pagamento s6  sera  realizado após estas estarem 
devidamente sanadas.  

Parágrafo Terceiro - Nenhum _pagamento  sera  efetuado a CONTRATADA. enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido 
imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência.  

Parágrafo Quarto - Emitir nota do serviço de abastecimento farmacêutico. 

Parágrafo Quinto - Fica estabelecido que a CONTRATANTE, a seu critério, poderá 
descontar do valor a ser pago à CONTRATADA, os eventuais danos causados por culpa ou 
dolo comprovados nos equipamentos da CONTRATANTE, que foram colocados à disposição 
da CONTRATADA, bem como os eventuais desperdícios provocados pelo mau uso de 
insumos nos procedimentos em geral que utilizem medicamentos, reagentes,contrastes, 
materiais descartáveis entre outros, conforme tabelas de preços praticados pelo mercado.  

Parágrafo Sexto - As glosas resultantes da inobservância técnica nas anotações, evoluções ou 
prescrições produzidas pelos protissionais da CONTRATADA. serão descontadas do 
pagamento devido, vencidos os recursos administrativos adequados a cada convênio.  

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. 0 valor global do fornecimento, ora contratado é de RS 719.700,00 (Setecentos e dezenove 

mil e setecentos reais), fixo e irreajustavel, correspondente ao seguinte item: 

Item Cncl. Descrieao do Item Unid Qte VI Unitário VI. Total 

I 9079 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS- 

HOSPITALARES E TÉCNICO PROFISSIONAL, NO 

ATENDIMENTO As PESSOAS QUE DELES 

NECESSITAREM, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

MÊS 003 R$ 239.900,00 R$ 719.700,00 

4.2 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, inclusive 
despesas com fretes e outros. 

4.3 — 0 pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez) dias, a contar da apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 

4.4 - No prego pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 
contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integram. 

4.4.1- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agência Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento, 
bem como, devolver a Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência que solicitou os 
materiais. Não  sera  aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
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4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 

4.6 — Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 

4.7- A CONTRATANTE, a seu critério, poderá descontar do valor a ser pago, 
CONTRATADA, os eventuais danos causados por culpa ou dolo comprovados nos 
equipamentos da, CONTRATANTE, que foram colocados à disposição da CONTRATADA, 
bem como os eventuais desperdícios provocados pelo mau uso de insumos nos procedimentos 
em geral que utilizem medicamentos, reagentes, contrastes, materiais descartáveis entre 
outros, conforme tabelas de pregos praticados pelo mercado. 

4.8 - As glosas resultantes da inobservância técnica nas anotações, evoluções ou prescrições 
produzidas pelos profissionais da CONTRATADA, serão descontadas do pagamento devido, 
vencidos os recursos administrativos adequados a cada convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 — Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustavel, pelo período determinado 
em Lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DO QUANTITATIVO 

6.1 - Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto 
contratado, em até vinte e cinco por cento do valor inicial atualizado do contrato conforme 
dispõe o parágrafo 10  do  art.  65 da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

6.1 - 0 prazo de vigência do contrato  sera  por um período de 120 (cento e vinte) dias a contar 
da data assinatura deste e poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de sonde pública. 

6.2 - 0 prazo de execução do Contrato  sera  de 90 (noventa) dias a contar da data de 
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja 
interesse entre as partes e nos termos da Lei n°. 8.666/93 

CLAUSULA OITAVA — RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias: 

órgão :FMS  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Orgiio/Unidade Fundo  Sub  Função Programa Destino Projeto/Ativida 

de 
Elemento de Despesa  Cod.  Reduzido 

1001 10 302 504 2 35 33.903.39.99.00.00 1093 
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CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

8.1— 0 atraso injustificado na inicio da execução dos serviços sujeitará o contratado à multa 
de mora, de acordo com os seguintes percentuais, garantida prévia defesa: 

a) De 0,3%  (tits  décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, quando o 
adjudicatário, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de até 30 
(trinta) dias após o prazo estabelecido; 

b) De 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, quando o 
adjudicatário, sem justa causa, cumprir com a obrigação assumida, com atraso 
superior a 30 (trinta) dias do prazo estabelecido; 

Parágrafo único; as multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias 
consecutivos a partir do dia útil imediatamente. 

8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração Municipal de Navirai, 
poderá garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - 
II - 
a)  

Advertência; 
Multa; 
De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando o contratado recusar 
retirar ou aceitar o instrumento de contrato ou equivalente, caracterizando o 
descumprimento total das obrigações assumidas na forma do  art.  81 da Lei 
8.666/93; 

b) De 10% (dez por cento), sobre o valor dos serviços não realizados, após a rescisão 
do contrato, por ter o adjudicatário cumprido apenas parcialmente a obra; 

c) De 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato e cancelamento da Nota de 
Empenho, quando decorridos 30 (trinta) dias de inadimplemento e caracterizada a 
recusa ou impossibilidade do adjudicatário em executar a obra; 

Parágrafo - A multa prevista na alínea "c" deste item incidirá ainda nos casos em que 
o adjudicatário, sem motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado, 
solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso.  

III  - Suspensão do direito de participar de licitações com a administração pelo prazo de 
02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

Parágrafo único: Declarar-se inideineo o contratado o que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando ajuízo da administração falta grave, revestida de dolo. 

8.3 As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 8.2 poderão também ser aplicadas ao 
contratado que: 
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a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

8.4 As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 8.2, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e serão aplicadas pela autoridade 
competente. 

8.5 As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pelo contratado 
em agência bancária credenciada pela Prefeitura para tais fins, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

Nos termos da Lei n. 8.666/93,  sera  sancionado o fornecedor somente quando ficar 
caracterizada uma culpa grave ou um dolo na infração contratual, além dos demais requisitos 
(danos e nexo de causalidade) para a ocorrência de um ato ilícito contratual. 

8.6 - Nos casos omissos será aplicado subsidiariamente a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
9- CASOS DE RESCISÃO: 

9.1 - 0 presente instrumento poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos da Lei 
8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento 

administrativo, desde que haja conveniência para a Administração, ou; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

9.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 
9.3 - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
9.4 0 Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 
rescisão administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
imediatamente a disponibilização em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber além das informações previstas no §. 3' do  art.  8' da Lei 
12.527. de 18 de novembro de 2011,  o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 
ou aquisição. Publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município, Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

cs1/4:;, 
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11.1 — Será responsável por fiscalizara execução do presente contrato, a pessoa indicada no 
Ato intitulado "ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Navirai Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

NAV1RAi-MS,  

WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 
Conforme Decreto n°. 065/18 
Contratante 

Testemunhas: 

LUCAS ANTÔNIO SANTOS SILVA 
Servidor Público Municipal 

Matricula: 8106-0 

ROGÉRIO BASTOS DE MENDONÇA 
CPF no. 033.891.128-63 

Contratada 

SrAMIA APARECIDA NUNES 
Servidora Pública Municipal 

Matricula: 3374-0 

Praça Prefeito  Euiliids AntoiiiiTFablii7S43-771-- efax (0 67) 3409-1a00 Or A-000 — e-mail: preg&ionavirai@gmail.com  
17 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2020 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

MRM65 SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA inscrito no CNPJ n 19.209.889/0001-40, com 
sito à Rua  Takao  Harada ng 79, Fundos, Bairro: Parque Cedral, CEP: 19.067-140, cidade de Presidente 
Prudente/SP. Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
habilitação e contratação  corn  a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Pres. Prudente/SP 16 de Junho de 2020 

fys,(2 Cf.( (y1407)Cr.-.) 

ia Regina  Men  onça 
C F: 058.787.03S90 

(  

19.209.889/0001-40 
MR1465- SERVIÇOS DEAPOIOAOMMISTRATIVO MIA. 

RUA TAKAO HARADA, 79- FUNDOS 
PAROUE CEDRAL - CEP: 19067-140 

-;E:srDENTE PRUDENTE - SP 
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PREGÃO PRESENCIAL N* 42/2020 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

MRM65 SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, Inscrita no CNPJ n* 19.209.889/0001-40, por 
intermédio de seu representante legal a Sra. Maria Regina de Mendonça portadora da Carteira de 
Identidade n° 16.452.389-3 SSP/SP e do CPF n* 058.787.038-90,  DECLARA, por seu representante legal 
infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão Presencial, 
ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Pres. Prudente/SP 16 de Junho de 2020 

r Akrs-CA,"9  
goo  a  le  N,1 donçp i  
F: 0 4.7g7.04”0 

) 
r— — 19.209.889/0.001-4 10 
MR265- SERVIÇOS DE MN AOMMISTRATIVO MIL 

RUA TAKAO HARADA, 79- FUNDOS 
PARQUE CEDRAL - CEP: 19.067-140 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2020 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS A MENOR 

MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA inscrito no CNPJ a° 19.209.889/0001-40, por 
intermédio de seu representante legal a Sra. Maria Regina de Mendonça, portadora da Carteira de 
Identidade n2 16A52.389-3 SSP/SP e do CPF n.  058.787.038-90, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do  art.  27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Pres. Prudente/SP 16 de Junho de 2020 
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BALANQO PATRINIOMAL ENCERRAM) EN( 311121201.9 Folha: 1 

Empres MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA Período: 
CNPJ 19.209.889/0001-40 IE ISENTO CC  971 
Local Junta Data 11/06/2015 Número Registro: 3522901228-0 

ATIVO 

12/2019 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA 

TOTAL - CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL 

TOTAL - BANCOS CONTA MOVIMENTO 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇAO BANCO DO BRASIL 
TOTAL -APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

TOTAL - DISPONIVEL 

• 

CLIENTES 
CLIENTES 

TOTAL - CLIENTES 
TOTAL- CLIENTES 522.947,67 DB 

TRIBUTOS A RECUPERAR 
RETENCÕES FONTE 

INSS A COMPENSAR 9.515,6908 
ISS S/ FATURAMENTO A COMPENSAR 448.2608  

TOTAL - RETENCÕES FONTE 9,963,95 DB 

TOTAL - TRIBUTOS A RECUPERAR 9.963.95 DB 

TOTAL CIRCULANTE 660.813,0908 

NÃO CIRCULANTE 
REAUZAVEL A LONGO PRAZO 

DEPOSITOS JUDICIAIS 
DEPOSITO JUDICIAL TRABALHISTA 11.113.1608  

TOTAL - DEPOSITOS JUDICIAIS 11.113.1608  

TOTAL - REAUZAVEL A LONGO PRAZO 11.113,1608  

TOTAL - NÃO CIRCULANTE 11.113.1608  

AI TOTAL-ATIVO 671.926,2508 

IIP 
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BALANÇO _TRIMONIAL ENOERRAtIO 31/12/2049 Folha: 2 
Empres MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA Período: 
CNR1 19.209.889/0001-40 IE ISENTO CC  971 
Local Junta Data 11/06/2015 Número Registro: 3522901228-0 

PASSIVO 

12/2019 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACÕES DE CURTO PRAZO 

OBRIGACÕES TRABALHISTAS 

SALARIOS A PAGAR 

FGTS A RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 

RESCISÃO DE EMPREGADOS A PAGAR 

PROVISÂO PARA 013° SAtARIO E 

TOTAL - OBRIGACÓES TRABALHISTAS 

TRIBUTOS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

TOTAL - TRIBUTOS A RECOLHER 

TOTAL - OBRIGACÕES DE CURTO PRAZO 27.212,15 CR 
• TOTAL - CIRCULANTE 27.212,15 CR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAP/TAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL 20 000.00 CR 
TOTAL - CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 2000000 CR  

TOTAL-CAPITAL SOCIAL 20.000,00 CR 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 133.439,92 CR 
LUCROS DO PERIODO 501.274,13 CR  

TOTAL. LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 634 714,10 CR  
TOTAL LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 634 714,10 CR 

TOTAL - PATRIMONIO LIQUIDO 

TOTAL - PASSIVO 

2.717.28 CR 

3.006,60 CR 

13.90 CR 

1_473,44 CR 

6.014,11 CR 

13.225,53 CR 

3.986,62 CR 

3,936,62 CR 

644 714,10 CR 

671.926,25 CR 
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WRAC'  MULTADO  EM 31/1212019  ,folha:  

•  

Empress:  MRM65 sERvigos DE APOIO ADMINISTRATIVO LIDA 
CNKI: 19,209.889/0001-40 1E: ISENTO 
Local Registro: Junta Data Registro: 11/06/2015 

Receitas  Brutes  

RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

( - ) Deduções 

SIMPLES NACIONAL 

( - ) Custos 

- ) Despesas com Vendas 

( ) Despesas Financeiras 

Receitas Financeiras 

( - ) Despesas Administrativas 
SALARIOS E ORDENADOS 

13° SALARIO 

FERIAS 

FGTS MULTA RESCISA0 

VALE ALIMENTAÇÃO 

INSS - PREVIDENCIA SOCIAL PATR 

FGTS - FUNDO DE GARANTIA  PORT  

RESCISÃO CONTRATUAL 
AçA0 TRABALHISTA 

JUROS PASSIVOS 

DESPESAS E TAXAS BANCARIAS 

( ) Despesas Gerais 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIR 

CARTA() DE CREDITO 

LANCHES E REFEIÇÕES 

COPA E COZINHA 

MATERIAIS CONSUMO 

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS 

( - ) Outras Despesas Operacionais 

Receitas Ma Operacionais 
( - ) Despesas Mo Operacionais 
( ) Irnposto de Renda 

( - ) Contribuic..io Social 

LUCRO Do 

Período: 01/2019 a 12/2019 
CCM: 971 

Número Registro: 3522901228-0 

11.175,07 DB 

14.166,50 DB 

3.064,03 DB 

6224,25 08 

2.160,99 DB 

9.682,24 DB 

7.486,88 DB 

3.646,30 DB 

5.264,73 DB 

6707008 

921,75 DB 64 463.44 DB 

2.515.00 DB 

1417,9608 

1.914,2608 

573,3008 

2.153,67 DB 

962.48 DB 9 536.67 DB 

501.274,18 CR 

Presidente Prudente, 16 de Junho de 2020. 

604.187,45 CR 

28.913,16 DB 

604.187,45 CR 
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Agroeste Contábil 
Contabilidade, Consultoria, 
Assessoria Comercial e Rural 

PLANILHA DE ANALISE ECONÔMICA FINANCEIRA 

MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

1- LIQUIDEZ 
1.1 — LIQUIDEZ CORRENTE 

Caixa+Bancos+Aplic Financ 127.901,47 
— 5,51  

Passivo Circulante 23.225,53 

1.2 - LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO C1RC.±REALIZ. L. PRAZO 522.947,67 
— 19,22  

PASSIVO CIRC. E.L.P 27.212,15 

1.3 - SOL VENCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 671.926,25 
— 24,69  

PASSIVO CIR. + EXIG. L.P 27.212,15 

OBS. INFORMAÇÕES RETIRADAS DO BALANÇO ENCERRADO EM 31/12/2019 
(EM ANEXO) 

11.° TABELIÃO DE NOTAS1 
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LUCAS  ANTONIO  SANTOS SILVA 

Núcleo de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Núcleo de Licitações e Contratos 

CNPJ 03.155.934/0001-90 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Navirai - MS, 15 de Junho de 2020. 

Procuradoria Jurídica 
Nesta 

Com o presente estamos encaminhando a Vossa 

Senhoria, a Comunicação Interna n° 126/2020/GMS/ADM objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE 

SAÚDE - PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 -  ART.  24, V, LEI 8.666/63, e 

demais documentos, a fim de que seja analisado e posteriormente 

encaminhado para as providências cabíveis. 



194  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

PARECER JURÍDICO 

Processo Licitatório n° 127/2020 
Dispensa por Justificativa n° 029/2020 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria 
Adjunta, nos termos do Parágrafo Único artigo 38 da Lei 8.666/93, na qual se requer 
a análise jurídica da legalidade do texto da Minuta ou outro documento equivalente. 

Tem a presente dispensa por objeto a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços Médico-Hospitalares na área de 
UTI, conforme termo de referência, para atender os novos leitos do hospital 
Municipal de Navirai/MS. Solicitação Gerência de Saúde — Pedido de Serviço N° 
622/2020 —  Art.  24, V, LEI 8.666/63, em favor da empresa: MRM65 — SERVIÇOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO.. 

A contratação estimada poderá ser levada a efeito pela 
modalidade escolhida, ou seja, Dispensa por Justificativa, com amparo legal no 
artigo 24, inciso V da Lei 8.666/93, conforme Parecer Jurídico de fls. 47/53. 

Assim, examinando os autos restritivamente, na sua fase 
inicial, observou-se o cumprimento dos seguintes aspectos: 

FASE INTERNA Folhas 
1 — Pedido da gerência e pedido de compra 02/03 
2 — Termo de Referência 04/14 
3— Cotações e mapa comparativo de pregos 15/27 
4- Razão da escolha do fornecedor 140 
5 — Justificativa de prego 141 
6— Indicação do objeto 142 
7- Despacho e autorização 143 
8- Reserva de recurso - dotação 173 
9- Edital de ratificação 174 

10 - Publicação 175 
11 — Minuta do Contrato n° 171/2020 176/184 

o breve relatório, passo a opinar. 

1  
Praça 

Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500 —Navirai — MS — CEP 79950-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

Analisada a documentação acima mencionada, temos que 
atendem aos requisitos constantes na Lei Federal n° 8.666/93, no que couberem, 
bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei no 8.666/93, encontrando-se apta para 
ser executada. 

Portanto, sem adentrar no juizo de conveniência do ato 
administrativo, conclui-se que estando em sintonia com a legislação vigente, opina-
se pela regularidade do certame, devendo seguir os autos para prosseguimento dos 
atos licitatórios para que seja adotada a adequação do certame aos princípios 
básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade, a 
presente ordem de execução de serviço deverá ser publicada na imprensa oficial do 
Município, Estado, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo 
praticado pelo Agente Público. 

È o parecer. 

Navirai/MS, 15 de Junho de 2020.  

Garet  e Aguiar 
Procuradora Adjunta 

OAB/MS 13.297 

Praça 
Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500 — Navirai — MS — CEP 79950-000 

2  



Presidente Prudente, 03 de Abril de 2020. 

1.0  TAIELMOS Kim 
gum Aenata Rafael T 

Escrevente AutorIzadO 
 Presidente Prudente 

 - SP. 

(
M 65 SERVI DE AP 10 
Ma ia Regin de i1ndona 
56 ia — Administradora 

CPF: 058.787.038-90 

RG: 16.452.389-3 
ay. Maned 

seselh ;a 
te. 
PRESI 

a 

AthV1INISTTIVO LTDA 

1 Tabehao e  Netas  Denilson Dan' 
Tab ao  In e Denison Daniel 

e Itictist,t6-  di íesite, 
s) first c de: 'ARIA REGINA D ENDONCA. 

2514852504804549514. 
ISABELA  APARECIDA  GAR 

.ALSUER EMEND/.  OU  .S.IRR SERA CON. 

Us. R$10,0 
ROBRIGUES4 

:;tal:R$ 10, 
LIAR ' 

196  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

MRM65 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, com sede em Presidente Prudente, 

SP, à Rua  Takao  Harada, n2  79, Fundos, Parque Cedral, inscrita no CNPJ (MF) sob o n2  

19.209.889/0001-40, neste ato representada pela proprietária a Sra. Maria Regina de 
Mendonça, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada à Avenida Onze de Maio, 

n2  2137, Apto 152, Jardim  Joao  Paulo I, na cidade de Presidente Prudente/SP, portador do 

CPF n2  058.787.038-90 e RG n2 16.452.389-3 SSP/SP, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o Sr. Rogerio Bastos de Mendonça, brasileiro, Cirurgião, portador da cédula de 

identidade RG n2  15453279 SSP/SP e CPF 033.891.128-63, residente e domiciliado na cidade 

de Presidente Prudente, SP, a outorgante confere ao outorgado os poderes a seguir, que 
poderão ser substabelecido a outrem, com reserva de iguais poderes para representar a 

mesma, perante Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, Empresas 

Públicas e Privadas em todas as modalidades de licitações, sendo, Cartas Convites, Tomadas 

de Pregos, concorrências Públicas, Pregões Presenciais e dispensa de licitações, com 
poderes para, assinar proposta de prego, declarações, ata de registro de pregos, contratos, 

formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertar nas etapas de lances, negociar a redução de prego, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo, assinar a ata da 

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados. Enfim, praticar todos os demais atos 

promitentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Este mandato terá validade até o dia 03/04/2021. 
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CONTRATO N°.171/2020 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
NAVIRAt E A EMPRESA MRM65 — SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

I - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris n.° 343, inscrita no CGC/MF sob o 
n.° 03.155.934/0001-90, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede a Avenida Amélia 
Fukuda no. 100, inscrito no CGC/MF sob o n.° 11.221.619/0001-42, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa MRM65 — SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua  Takao  Harada, Presidente Prudente - 
SP, CEP 19067-140, inscrita no CNPJ/MF n°. 19.209.889/0001-40 e Inscrição Estadual n°. 
isento, doravante denominada CONTRATADA. 

II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Welli2ton de Mattos 
Santussi Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas, conforme Decreto n° 065/2018 
brasileiro, portador do CPF/MF n.° 221.643.358-64 e RG 001.004094 SSP/MS residente e 
domiciliado nesta cidade, a Rua Ana Manque Bressa, 492, Jardim União; e representa a 
CONTRATADA o Sr. Rogério Bastos de Mendonça, brasileiro, cirurgião, portador do CPF 
n°: 033.891.128-63 e Cédula de Identidade RG n° 15453279 SSP/SP, residente e domiciliado na 
cidade de Presidente Prudente/SP  

III  - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 0 presente Contrato é celebrado em decorrência 
da autorização do Sr. José Izauri de Macedo, Prefeito Municipal, exarada em despacho 
constante do Processo Licitatário n° 127/2020, gerado pela Dispensa por Justificativa n° 
029/2020, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse 
contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, pela Lei 8_666/93,  ART.  24, V, e demais normas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada Gerente subscreve este contrato com a responsabilidade adstrita 
ao quantitativo adquirido por sua respectiva Gerencia. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA 
ÁREA DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS 
NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAPMS. SOLICITAÇÃO 
GERÊNCIA DE SAÚDE. — PEDIDO DE SERVIÇO N° 622/2020 — LEI 8.666/93  ART.  
24,V. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. Lei 8.666/?3, são obrigações/da 
CONTRATADA: 

I Executar com pontualidade OS serviços objetos deste edital; 
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II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias;  
III  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente dispensa; 
IV - Garantir todos os serviços executados pelo período de 90 (noventa) dias. 

a) Os serviços deverão ser prestados sete dias por semana, vinte e quatro horas por dia (7x24), 
de forma integral e ininterruptamente, respeitada a carga horária estabelecida em lei, para 
atuação do profissional médico, não sendo aceito excesso de jornada. 

b) A prestação dos serviços deverá atender as disposições previstas na Portaria MS n° 3.432 de 
12/08/98, na Resolução da ANVISA RDC no. 7 de 24/02/2010 e na Norma Regulamentadora 
n032, incluindo outras que vierem alterá-las ou substitui-las naquilo que se aplica ao objeto 
do presente instrumento. 
V - Cumprir fielmente com as cláusulas contratuais. 
a) Fornecer todos os EPI's - Equipamentos de Proteção Individual necessários aos seus 
colaboradores dentro da Unidade de Terapia Intensiva (UTI). 
b) Realizar os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e cumprir com as 
determinações DA CONTRATANTE e em conformidade com a necessidade do município, 
durante o período da vigência contratual. 
c) Arcar com as despesas e encargos de qualquer natureza como os colaboradores envolvidos 
na realização das serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, 
previdencidria, fiscal, de acidente de trabalho e outras, conforme o caso. 
d) Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenização cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente. 
e) Manter, durante a vigência contratual a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, na qual decorreu o presente 
ajuste. 
O Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do serviço contratado. 
g) Emitir relatórios mensais das consultas, cirurgias, atendimentos, coletas e exames e demais 
serviços realizados. 
h) Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos 
relacionados ou não com a prestação dos serviços/produtos deste contrato. 
i) Atender as ordens de serviços emitidas no prazo de vigência contratual, quando a conclusão 
dos mesmos venha ocorrer em data posterior a do seu vencimento. 
j) Executar os serviços em conformidade com as especificações do edital. 
k) Utilizar todos os equipamentos de EPI necessários A execução dos serviços contratados e 
fornecidos pela CONTRATADA. 
1) Permitir que os profissionais que executarão os serviços estejam devidamente identificados. 
m) Permitir o acompanhamento da execução e fiscalização da execução contratual. 
n) Apresentar a nota de prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês anterior ao 
pagamento. 
o) Apresentar a nota referente ao abastecimento farmacêutico. 
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p) Realizar capacitações da equipe (educação continuada) e implantação de protocolos de 
acordo com a necessidade DA CONTRATANTE. 
q) Será de total responsabilidade da CONTRATADA o abastecimento de insumos médico-
hospitalares, medicamentos, dietas enterais e parenterais, bem corno todos e quaisquer 
materiais usados para a execução dos serviços com eficiência, no tratamento das enfermidades 
do  virus  COVID-19. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato.  

III  Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

3.1 — Os serviços licitados serão solicitados conforme a necessidade da Gerência, e deverão 
ser iniciados no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da Ordem de Serviço, a contar do 
recebimento da requisição devidamente assinada. 

3.2 — A Licitante vencedora ficará obrigada a executar os serviços conforme termo de 
referencia em caso de omissão respondera juridicamente pelos atos praticados. 

3.2.1 0 prazo para inicio dos serviços  sera  improrrogável, a contar da data da solicitação de 
troca de produto. 

3.3 — Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade na execução dos 
serviços obrigando-se a responder por qualquer ação de dano a terceiros. • 3.4 — A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos 
solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 
Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

3.4.1 Os profissionais e responsáveis técnicos abaixo relacionados deverão prestar os serviços 
objeto deste contrato nos exatos termos em que consta tais atribuições: 

OBJETO: 

Contratação de empresa com profissionais e responsáveis técnicos, conforme termo de 
referência, para atender novos leitos do hospital municipal de Navirai  conform  
especificações da 
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Médico RT Profissional 01 



umeta para aanumstraçao ae u  ii.  
PROFISSIONAIS 
PLANTÃO 

POR QTDADE 

Medico 01 
Enfermeiro 01 
Técnico de Enfermagem 03 
Fisioterapeuta 01 
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Médico plantonista semanal - 12h Plantão 45 
Médico plantonista F.D.S. - 12h Plantão 17 
Enfermeiros - diurnos Profissional 02 
Enfermeiros - noturnos Profissional 02  
Tee.  Enf. - diurno Profissional 06  
Tee.  Enf. - noturno Profissional 06 
Gerente -  ADM  Profissional 01 
Fisioterapeuta Profissional 03 

• 

Tabela 02 — Composição da equipe por plantio/turno.  
JUSTIFICATIVA:  

Em dezembro de 2019, o Centro de Controle e Prevenção de Doenças  (CDC)  da China  
identificou um surto de doença respiratória em trabalhadores de um mercado de alimentos de  
Wuhan,  capital da província de  Hubei.  Posteriormente, identificou-se como causador da 
doença um novo coronavirus, denominado SARS-CoV-2, posteriormente classificado como  
COVID-19. 0  virus  pertence à família Coronaviridaee provoca uma doença respiratória. A  
doença disseminou-se rapidamente na província de  Hubei  e, desde então, atingiu mais de 100  
países dos cinco continentes. A Organização Mundial da Saúde COMS) declarou a Covid-19  
uma pandemia em 11 de março de 2020.  
Em decorrência desta situação epidemiológica de escala global ocasionada pela infecção  
humana do novo Coronavirus, o Ministério da Saúde declarou que o Brasil entrou em situação  
de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional e orientou que estados e municípios  
estejam preparados para uma possível chegada da doença a seus territórios.  
Os Coronavirus (CoV) compõem uma grande família de  virus,  conhecidos desde meados da 
década de 1960. Podem causar desde um resfriado comum até síndromes respiratórias graves,  
como a síndrome respiratória aguda grave (SARS - SevereAcuteRespiratorySyndrome) e a 
síndrome respiratória do Oriente Médio (MERS - MiddleEastRespiratorvSyndrome). Os casos  
identificados estão relacionados a uma nova variante do Coronavírus, denominada 2019-
nCoV, até então não identificada em humanos.  
Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou Emergência de  
Saúde Pública de Importância Internacional em razão da disseminação do coronavirus, após  
reunião com especialistas. Naquele momento, havia 7,7 mil casos confirmados e 170 óbitos na  
China, principal local de disseminação do  virus,  e 98 casos em outros 18 países.  
No Brasil, o Ministério da Saúde declarou, em 03 de fevereiro de 2020, Emergência de Saúde  
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo  
Coronavirus (2019-nCoV), por meio da Portaria MS n° 188, em conformidade com a  
normativa do Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011.  
Até 1° de março de 2020, foram confirmados 87.137 casos do novo coronavírus em todo  
mundo. Do total de casos, 79.968 foram notificados na China, com 2.873 óbitos. Outros 7.169  
casos foram notificados em 58 países, com 104 óbitos. No Brasil, dados atualizados em  
26/04/2020 pelo  site  http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/,  foram confirmados  
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61.888 casos e 27.531 casos sus eitos sendo que no estado do Mato Grosso do Sul são 234 
casos confirmados.  
Em âmbito nacional, foi publicada a Lei Federal n° 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas  
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do "coronavirus", como  
também, publicado o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, e as Portarias n° 
188, de 3 de fevereiro de 2020, e 356, de 11 de marco de 2020, ambas do Ministério da Saúde,  
que dispõe, respectivamente, sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública de  
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavirus  
(2019-nCoV) e as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus.  
No âmbito estadual, o governo do Estado de Mato Grosso do Sul publicou o Decreto n°  
15.396, de 19 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas, no  
âmbito da Administração Pública do Estado do Mato Grosso do Sul, para enfrentamento da  
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. Em seu  
artigo 3°, prevê a contratação de bens ou serviços para tratamento, prevenção, isolamento ou  
quarentena, com, até mesmo dispensa de processo seletivo, no caso de Organização Social de  
Saúde, com a instrução da contratação com a devida justificativa e parecer do órgão de  
assessoria jurídica.  
Constatou-se que a contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, atende aos  
preceitos constitucionais da prestação dos serviços de assistência à saúde, pela previsão do  art.  
197 da Constituição Federal, a permitir que a Administração Pública, dentro da sua obrigação  
de prestar esses serviços, valha-se de terceiros por ela contratados.  

DO LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  

Os serviços descritos serão prestados no Hospital Municipal localizado na Rua Pelotas n°133  

ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO INTENSIVISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO DA UTI:  

• 

O 

• Prestar assistência médica a todos os pacientes internados na unidade;  
• Ajudar o plantonista a realizar evolução dos pacientes internados na unidade durante seu 

turno de trabalho;  
• Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de trabalho.  
• Coordenar as visitas médicas e multidisciplinares que acontecem na UTI diariamente,  

bem como liderar as discussões e as decisões tomadas;  
• Garantir o adequado preenchimento do prontuário do paciente, também registrando todos 

os procedimentos realizados e todas as decisões tomadas;  
• Cumprir com seu turno de trabalho conforme acerto prévio com a Diretoria Técnica da 

unidade hospitalar;  
• Acompanhar o desempenho das equipes médicas da unidade:  
• Acompanhar a execução das atividades médica, assistencial e operacional da unidade:  
• Assessorar a Direção do Hospital nos assuntos referentes A. sua área de atuação;  
• Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno da instituição, atendendo as políticas  del  

qualidade;  
• Zelar pelo cumprimento das normas reguladores do CFM, CRM-PR, ANVISA e 

Ministério da Saúde; 
• Gerar os indicadores de gestão da unidade, analisá-los, e desenvolver pianos de ação 

baseados nesses resultados; 
• Realizar e coordenar reuniões administrativas e clinicas periodicamente para capacitação 

e atualização cientifica e técnica, e convocar a equipe para participação nas mesmas:, 
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• Fornecer informações sobre o quadro clínicos dos pacientes aos seus familiares;  
• Elaborar pareceres técnicos quando solicitado; 
• Planejar, implementar e garantir a qualidade nos processos;  
• Elaborar e revisar normas e rotinas técnicas; 
• Coordenar as atividades multidisciplinares na condução do paciente;  
• Impedir a delegação de atos médicos a outros profissionais de saúde;  
• Construir e informar escala de plantão da unidade A. direção da unidade hospitalar:, 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICÕES DO MÉDICO PLANTONISTA:  

• Prestar atendimento na Unidade de Terapia Intensiva a pacientes internados;  
• Integrar a equipe multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando  

aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais;  
• Contatar a Central de Regulação Médica para colaborar com a organização e regulação do  

sistema de atenção a urgências; 
• Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-cientifico na  Area  

intensiva; 
• Promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação 

módico-paciente e observando preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades 
de trabalho; 

• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes criticas;  
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICOES DO ENFERMEIRO:  

• Organizar prontuários com registros das observações, tratamentos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente:, 

• Participar da prevenção, do controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 
transmissíveis em geral;  

• Atuar quando da ocorrência do óbito, executando e orientando os procedimentos 
necessários, bem como prestando apoio aos familiares; 

• Verificar o funcionamento de aparelhos utilizados na  Area  de enfermagem, solicitando 
reparos e/ ou substituições; 

• Participar das medidas de biosseguranca, realizando treinamentos em procedimentos que  
venham assegurar e minimizar os acidentes de trabalho;  

• Assegurar condições adequadas de limpeza prepara esterilização e manuseio de materiais  
no âmbito hospitalar e no ambulatório;  

• Apoiar as atividades de pesquisa e extensão; 
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi  e amentos de e  rote  

apropriados, quando da execução dos serviços;  
• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos instrumento 

materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 
• Manter-se atualizado em relação As tendências e inovações tecnológicas de sua  Area  de 

atuação e das necessidades do setor; 
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos:  
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM:  
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• Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e orientação das atividades de 
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem em estado grave, na 
prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e controle de 
danos fisicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;  

• Executar atividades de assistência de enfermagem na saúde do paciente critico, 
excetuadas as privativas do Enfermeiro;  

• Executar atividades de desinfecção e esterilização;  
• Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; 
• Trabalhar em conformidade As boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança;  
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos;  
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  
• Executar a limpeza, desinfecção e esterilização de materiais e equipamentos;  
• Colaborar com a avaliação da qualidade dos instrumentos e equipamentos;  
• Auxiliar na conservação e no controle do patrimônio da unidade;  
• Colaborar com os Cuidados de Higiene e Conforto; 
• Transporte;  
• Verificar e zelar pelo posicionamento de drenos, cânulas e vias de acesso no cliente;  
• Registro dos cuidados realizados;  
• Participar de programa de educação permanente, contemplando, no mínimo: normas e  

rotinas técnicas desenvolvidas no serviço;  
• Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes criticas;  
• Auxiliar na elaboração de escala de tarefas;  
• Auxiliar no controle e no uso racional de roupas, materiais utilizados pela enfer nagem e  

pela equipe multiprofissional;  
• Seguir as normas de biossegurança; 
• Executar ações de assistência de enfermagem ao paciente critico de forma segura, 

humanizada e individualizada; Realizar demais atividades inerentes ao cargo., 
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICOES DO GERENTE ADMINISTRATIVO:  

• Planejar, organizar, controlar e assessorar o serviço nas áreas de gestão de pessoas, 
patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras;  

• Implementar programas e projetos;  
• Elaborar planejamento organizacional;  
• Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho do serviço; 
• Prestar auditoria interna de qualidade seguindo metodologia adotada pela Empresa;  , 
• Colaborar com a assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes crítico;  
• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

ATRIBUICOES DO FISIOTERAPEUTA: 

• Realizar consulta fisioterapêutica, anamnese, solicitar e realizar interconsulta 
encaminhamento;  

• Realizar avaliação fisica e cinesio-funcional especifica do paciente critico ou 
potencialmente critico; 

• Realizar avaliação e monitorização da via aérea natural e artificial do paciente critico ou 
potencialmente critico; 

• Solicitar, aplicar e interpretar escalas, questionários e testes funcionais- 
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• Solicitar, realizar e interpretar exames complementares como espirometria e outras provas  
de função pulmonar, eletromiografia de superfície, entre outros;  

• Determinar diagnóstico e prognóstico fisioterapêutico; 
• Planejar e executar medidas de prevenção, redução de risco e descondicionamento  

cardiorrespiratório do paciente critico ou potencialmente critico; 
• Prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratária e neuro-músculo-esquelética 
• do paciente critico ou potencialmente critico;  
• Prescrever, confeccionar e gerenciar órteses, próteses e tecnologia assistiva;  
• Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão pulmonar, remoção de secreção,  

fortalecimento muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório do  
paciente critico ou potencialmente critico; 

• Utilizar recursos de ação isolada ou concomitante de agente cinésio-mecanoterapdutico, 
termoterapêutico, crioterapêutico, hidroterapêutico, fototerapêutico, eletroterapêutico, 
sonidoterapeutico, entre outros;  

• Aplicar medidas de controle de infecção hospitalar;  
• Realizar posicionamento no leito, sedestação, ortostatismo, deambulação, além de  

planejar e executar estratégias de adaptação, readaptação, orientação e capacitação dos  
clientes/pacientes/usuitios, visando a maior funcionalidade do paciente critico ou  
potencialmente critico; 

• Avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de  
deslocamento do paciente critico ou potencialmente critico;  

• Avaliar a instituição do suporte de ventilação não invasiva;  
• Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva; 
• Avaliar a condição de saúde do paciente critico ou potencialmente critico para a retirada 

do suporte ventilatório invasivo e não invasivo.,  
• Realizar o desmame e extubação do paciente em ventilação mecânica; 
• Manter a funcionalidade e gerenciamento da via aérea natural e artificial;  
• Avaliar e realizar a titulação da oxigenoterapia e inaloterapia;  
• Determinar as condições de alta fisioterapêutica e prescrever a alta;  
• Registrar no prontuário consulta, avaliação, diagnóstico, prognóstico, tratamento., 

evolução, interconsulta, intercorrência e alta fisioterapêutica; 
• Emitir laudos, pareceres, atestados fisioterapêuticos:  

( 

• Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  
FORMA DE LICITACiO:  

Conforme previsto na Lei 8.666/93.  
VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO;  

A vigência é de 90 dias contados das assinaturas do contrato, podendo ser prorrogadarr 
iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração.  
OBRIGACÕES DA CONTRATADA:  

Os serviços deverão ser prestados sete dias por semana, vinte e quatro horas por dia (7x24), de 
forma integral e ininterruptamente, respeitada a carga horária estabelecida em lei, para atuação 
do profissional médico, não sendo aceito excesso de jornada.  
A prestação dos serviços deverá atender as disposições previstas na Portaria MS n° 3.432 de 
12/08/98, na Resolução da ANVISA RDC n°. 7de 24/02/2010 e na Norma Regulamentadora 
n032, incluindo outras que vierem alterá-las ou substitui-las naquilo que se aplica ao objeto 
do presente instrumento.  
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Cumprir fielmente com as cláusulas contratuais.  
Fornecer todos os EPI's - Equipamentos de Proteção Individual necessários aos seus 
colaboradores dentro da Unidade de Terapia Intensiva  (UT!).  
Realizar os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e cumprir com as  
determinações DA CONTRATANTE e em conformidade com a necessidade do município, 
durante o período da vigência contratual.  
Arcar com as despesas e  encargos de qualquer natureza como os colaboradores envolvidos na  
realização dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista,  
previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho e outras, conforme o caso.  
Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio  
da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediatamente os reparos ou indenização cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  
Manter, durante a vigência contratual a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as  
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, na qual decorreu o presente  
ajuste.  
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se  
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por  
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do serviço contratado.  
Emitir relatórios mensais das consultas, cirurgias, atendimentos, coletas e exames e demais  
serviços realizados.  
Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos  
relacionados ou não com a prestação dos serviços/produtos deste contrato.  
Atender as ordens de serviços emitidas no prazo de vigência contratual, quando a conclusão  
dos mesmos venha ocorrer em data posterior a do seu vencimento.  
Executar os serviços em conformidade com as especificações do edital.  
Utilizar todos os equipamentos de EPI necessários à execução dos serviços contratados e  
fornecidos pela CONTRATADA.  
Permitir que os profissionais que executarão os serviços estejam devidamente identificados.  
Permitir o acompanhamento da execução e fiscalização da execução contratual.  
Apresentar a nota de prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês anterior ao do pagamento.  
Apresentar a nota referente ao abastecimento farmacêutico.  
Realizar capacitações da  equine  (educação continuada) e implantação de protocolos de acordo  , 
com a necessidade DA CONTRATANTE.  
Organizar as escalas de plantão garantindo a prestação continua dos atendimentos  
Controlar os estoques de materiais, medicamentos,insumos e nutrição enteral/parenteral  
garantindo o abastecimento adequado para prestação do serviço.  
No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá  set  
acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos' 
quantitativos e especialidades correspondentes, sem que disso resulte para A CONTRATADA  
direito a qualquer reclamação. 
Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas  as condições que ensejaram a  
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e  
cumprimento da proposta.  
Cuidar da regularidade obligacional derivada do vinculo e subordinação com o pessoal  
envolvido direta e indiretamente na execução deste Contrato, adimplindo com toda e qualquer  
obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus  
cooperados/funcionários, principalmente no que tange a ISS, PIS, COFINS, FGTS e INSS.  
Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser  
reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou  
fiscalização.  
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Deverá garantir a continua e integral prestação do serviço, independente de férias, faltas ao 
serviço, feriados, finais de semana, greves de qualquer natureza ou espécies  obrigando-se no 
cumprimento incondicional do contrato sob as penas da lei.  

• Será de total responsabilidade da CONTRATADA o abastecimento de insumos  
médico-hospitalares, medicamentos, dietas enterais e parenterais, bem como todos e  
Qualquer material usado para a execução dos serviços com eficiência, no tratamento  
das enfermidadesdo  virus  COVID-19.  

• Sio de total responsabilidade da CONTRATADA, o recolhimento dos impostos, tais 
como, ISS, PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL e outros  clue  possam incidir sobre as 
contratações dos recursos humanos, bem como as despesas operacionais 
administrativas para deslocamentos, combustíveis, insumos, medicamentos, 
hospedagens, refeições e eventuais manutenções emergenciais que possam ser  
demandadas para continuidade da prestação do serviço.  

ORRIGACCOES DA CONTRATANTE:  

Emitir a autorização/ requisição/ agenciamento referente aos serviços prestados.  

Aplicar as penalidades cabíveis.  
Proporcionar a empresa fornecedora, todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações dentro das normas estabelecidas no edital no Hospital Municipal de Navirai.  

Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços prestados no prazo de 10(dez) dias úteis  
do inicio do mês subsequente à prestação de serviços, condicionada à apresentação da nota 
fiscal de prestação de serviços até dia 30 (trinta) do mês anterior.  

Proceder ao acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante controle do  
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive à aplicação das 
sanções previstas neste edital.  

Em decorrência do contrato de trabalho, o empregador é também responsável pelos aios 
praticados por seus empregados, como determina o artigo 932,  III,  do Código Civil, que 
afirma ser também responsável vela reparação civil "o empregador ou comitente, por s   us  
em  re  ados servi  al  e  re  ostos no exercício do trabalho •ue lhes com etir ou em ra to 
dele".  

PRESTACÃO DE CONTAS:  

I) O acompanhamento orçamentário/financeiro  sera  efetivado por meio da entrega mensal do  
Relatório de Prestação de Contas contendo os anexos:  
a. Demonstrativo de Despesas;  
b. Demonstrativo de Folha de Pagamento;  
c. Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica; 
d. Balancete Financeiro;  
II) Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios trimestrais previstos, 
de acordo com regulamentaao da Gerência Municipal de Saúde de na periodicidade por ela  
estabelecida, especialmente sobre:  
a. Relação com identificação dos atendimentos realizados, devidamente segmentados pela sua 
nature73- 
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b. Estatísticas de óbitos;  
c. Interação com a rede pública de atenção à saúde e com os complexos reguladores, estadual e 
municipal, especialmente quanto aos problemas envolvendo remoção e transferência de 
usuários;  
d. Quaisquer outras informações que a Gerência Municipal de Saúde julgar relevantes sobre as 
prestações do serviço e sobre as condições financeiras da unidade hospitalar.  
Apresentar à Gerência Municipal de Saúde, mensalmente, relatório contendo todos os 
procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos termos indicados e 
segundo a metodologia adotada pelo Sistema de Informação Ambulatorial — SIA-SUS; 
Apresentar A. Gerência Municipal de Saúde, mensalmente, folha de pagamento de salários, em 
que constem os pagamentos aos profissionais estabelecidos neste Anexo, apólices de seguro 
contra acidentes, acidentes de trabalho e comprovantes de quitação de suas obrigações 
trabalhistas e previdencidrias relativas aos empregados que prestam ou prestaram serviços no  
âmbito do Contrato de Gestão:,  
III)  Informar a. Gerência Municipal de Saúde durante todo o Prazo do Contrato de Gestão, os 
seguintes itens:  
a. Estatísticas mensais dos atendimentos;  
b. Relação dos serviços oferecidos e dos profissionais de saúde responsáveis pelo atendimento 
dos usuários, devidamente habilitados nos conselhos profissionais do estado do Mato Grosso  
do Sul.  
c. Informações de contato (telefone, endereço de correio eletrônico, formulário eletrônico, 
endereço de correspondência) para recebimento de reclamações, sugestões e esclarecimento de  
dúvidas dos usuários.  

DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:  
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA:  

I prestar com pontualidade os serviços solicitados. 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

III  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e fiscal do 
contrato, objeto da presente licitação.  

IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação:  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE  

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato.  

III  Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
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IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

DAS PENALIDADES:  
Nos termos do  art.  86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto deste pregão, ate o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades nos termos do  
art.  87 da Lei n. 8.666/93:  

I - advertência; 

II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  

III  — suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e., 

IV - declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar coma Administração Pública.  

Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento  
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstancias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias fiteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena. 

As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta  
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

DO PAGAMENTO:  

0 pagamento dos serviços executados será realizado pela CONTRATANTE, mensalmente., 
conforme a apresentação das  Notas Fiscais devidamente atestadas pelo Setor competente.  

Parágrafo Primeiro - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços prestados no 
prazo de 10(dez) dias úteis do inicio do mês subsequente A. prestação de serviços,  
condicionada à apresentação da nota fiscal de prestação de serviços ate dia 30 (trinta) do mês  
anterior.  

Parágrafo Segundo - É condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo 
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento não se encontrem com 
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4.2 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, inclusi 
despesas com fretes e outros. 

4.3 — 0 pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, a contar da apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 
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incorreções. Caso haja alguma incorreção, o pagamento só será realizado após estas estarem 
devidamente sanadas.  

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.  

Parágrafo Quarto - Emitir nota do serviço de abastecimento farmacêutico.  

Parágrafo Quinto - Fica estabelecido que a CONTRATANTE, a seu critério, poderá 
descontar do valor a ser pago â. CONTRATADA, os eventuais danos causados por culpa ou 
dolo comprovados nos equipamentos da CONTRATANTE, que foram colocados à disposição 
da CONTRATADA, bem como os eventuais desperdícios provocados pelo mau uso de 
insumos nos procedimentos em geral que utilizem medicamentos, reagentes,contrastes, 
materiais descartáveis entre outros, conforme tabelas de preços praticados pelo mercado.  

• Parágrafo Sexto - As glosas resultantes da inobservância técnica nas anotações, evoluções ou 
prescrições produzidas  Delos  profissionais da CONTRATADA, serão descontadas do 
pagamento devido, vencidos os recursos administrativos adequados a cada convênio.  

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. 0 valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 719.700,00 (Setecentos e dezenove 

mil e setecentos reais), fixo e irreajusavel, correspondente ao seguinte item: 

Item Cód. Descrição do Item Unid Qte VI. Unitário VI. Total 

1 9079 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS- 
HOSPITALARES E TÉCNICO PROFISSIONAL, NO 
ATENDIMENTO As PESSOAS QUE DELES 
NECESSITAREM, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

MÊS 003 R$ 239.900,00 R$ 719.700,0 

4.4 - No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 
contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integram. 

4.4.1- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agência Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento, 
bem como, devolver a Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência que solicitou os 
materiais. Não  sera  aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
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4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 

4.6 — Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 

4.7- A CONTRATANTE, a seu critério, poderá descontar do valor a ser pago, 
CONTRATADA, os eventuais danos causados por culpa ou dolo comprovados nos 
equipamentos da, CONTRATANTE, que foram colocados à disposição da CONTRATADA, 
bem como os eventuais desperdícios provocados pelo mau uso de insumos nos procedimentos 
em geral que utilizem medicamentos, reagentes, contrastes, materiais descartáveis entre 
outros, conforme tabelas de pregos praticados pelo mercado. 

4.8 - As glosas resultantes da inobservância técnica nas anotações, evoluções ou prescrições 
produzidas pelos profissionais da CONTRATADA, serão descontadas do pagamento devido, 
vencidos os recursos administrativos adequados a cada convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  E DO REAJUSTE: 

5.1 — Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável, pelo período determinado 
em Lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DO QUANTITATIVO 

6.1 - Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto 
contratado, em até vinte e cinco por cento do valor inicial atualizado do contrato conforme 
dispõe o parágrafo 1° do  art,  65 da Lei 8666193; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

6.1 - 0 prazo de vigência do contrato  sera  por um período de 120 (cento e vinte) dias a contar 
da data assinatura deste e poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. 

6.2 - 0 prazo de execução do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data de 
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja 
interesse entre as partes e nos termos da Lei n°. 8.666/93 

CLÁUSULA OITAVA — RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão :FMS  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Órgão/Unidade Função `  Sub  Função Programa Destino Projeto/Ativida 

de 
Elemento de Despesa  Cod.  Reduzido 

1001 10 302 504 2 35 33.903.39.99.00.00 1093 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

8.1— 0 atraso injustificado na inicio da execução dos serviços sujeitará o contratado à multa 
de mora, de acordo com os seguintes percentuais, garantida previa defesa: 

a) De 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, quando o 
adjudicatário, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de até 30 
(trinta) dias após o prazo estabelecido; 

b) De 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, quando o 
adjudicatário, sem justa causa, cumprir com a obrigação assumida, com atraso 
superior a 30 (trinta) dias do prazo estabelecido; 

Parágrafo único; as multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias 
consecutivos a partir do dia  (Ail  imediatamente. • 8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração Municipal de Navirai, 

poderá garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
a) De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando o contratado recusar 

retirar ou aceitar o instrumento de contrato ou equivalente, caracterizando o 
descumprimento total das obrigações assumidas na forma do  art.  81 da Lei / 
8.666/93; 

b) De 10% (dez por cento), sobre o valor dos serviços não realizados, após a rescisãoi 
do contrato, por ter o adjudicatário cumprido apenas parcialmente a obra; 

i 
\ 

c) De 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato e cancelamento da Nota de \ 
Empenho, quando decorridos 30 (trinta) dias de inadimplemento e caracterizada a \ , 
recusa ou impossibilidade do adjudicatário em executar a obra; • Parágrafo único: - A multa prevista na alínea "c" deste item incidirá ainda nos casos em que 

o adjudicatário, sem motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado, 
solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso.  

III  - Suspensão do direito de participar de licitações com a administração pelo prazo de 
02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

Parágrafo único: Declarar-se inidôneo o contratado o que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando a juizo da administração falta grave, revestida de dolo. 

8.3 As sanções previstas nos incisos  III  e IV do item 8.2 poderão também ser aplicadas ao 
contratado que: 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  pregaonavirai(a grnail.com  
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CNPJ 03.155.934/0001-90 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

8.4 As sanções previstas nos incisos 1,  III  e IV do item 8.2, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso H do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e serão aplicadas pela autoridade 
competente. 

8.5 As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pelo contratado 
em agência bancária credenciada pela Prefeitura para tais fins, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

Nos termos da Lei n. 8.666/93, será sancionado o fornecedor somente quando ficar 
caracterizada uma culpa grave ou um dolo na infração contratual, além dos demais requisitos 
(danos e nexo de causalidade) para a ocorrência de um ato ilícito contratual. 

8.6 - Nos casos omissos será aplicado subsidiariamente a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 

9- CASOS DE RESCISÃO: 

9.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos da Lei 
8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento 

administrativo, desde que haja conveniência para a Administração, ou; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

9.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará suas 
intenção a outra, por escrito. 
9.3 - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
9.4 0 Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 
rescisão administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
imediatamente a disponibilização em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores 
(intemet), contendo, no que couber além das informações previstas no § 3' do  art.  8" da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011,  o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 
ou aquisição. Publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município, Lei 
8.666/91. 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  pregaonavirai@gmail.com  
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-MS, 17 / 06 / 2020 

• 

'WELLIGTON DE  MATT  
Gerente de Saúde e Ordenado 
Conforme Decreto n°. 065/18 
Contratante 

Testemunhas: 

Roctwo  AST  S DE MENDO ÇA 
/CP n°. 033.9l.128-63 

Contrata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAl 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

- 213 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 —  Seri  responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada no 
Ato intitulado "ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Navirai Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

• • ,  
CAS ANTONIO  SANTOS SILVA 

Servidor Público Municipal 
Matricula: 8106-0 

ao de Notas 
úelião Inie 

Reon 
seed de:  RO  
fe. 
PRE - SP, 18 de 

di v 

SAMLA  
Servidora  Pú 

Matricul  

Tabe 

dome 
iria 

1.0  TA 
Isabella Lim 

Eserevante 
Pre • 

1%!‘11AS 
>1 Linares 
izada 

SP. 

rig  49 1 5494B5375055-I 0 ta :Ri 10,0 
SUES DA SILVA 

r- 19.209.889/0001-40' 
1RIA65 SERVIÇOS DE APOIO AlitAINISTIN1110 MEL 

RUA TAKAO HARADA, 79- FUNDOS 
PARQUE CEDRAL - CEP: 19.067-140 

PF'ESIDENTE PRUDENTE 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  pregaonavirai 
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ELLINGTON DE MATTQS SANTUSSI 
rente de Saúde e Ordenador Despesas 

Co ecreto n°. 065/18  

ERICA  CRISTINA DOS ANTOS MÁXIMO 
Matricula 058-6 

Suplente de Flsthl do Contrato 

VIAA,  
0 DI 

Matric 
Fiscal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 
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ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL CONTRATO N° 171/2020. 
PROCESSO N° 127/2020 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 029/2020 
EMPRESA VENCEDORA: MRM65 — SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
CNPJ N°: 19.209.889/0001-40 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE NAVIRAi/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE - PEDIDO 
DE SERVIÇO N° 622/2020 -  ART.  24, V, LEI 8.666/63" 

Welliaton de Mattos Santussi  Gerente de  Sande  e Ordenador de Despesas, conforme Decreto n° 065/2018 brasileiro, portador do CPF/MF 
n.° 221.643.358-64 e RG 001.004094 SSP/MS residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Ana Manque Bressa, 492, Jardim União; no uso de 
suas atribuições, designam os fiscais de Contratos, em conformidade com o  art.  67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas n° 01 e n° 02/2017 do Controle Interno e a ResoluçAo n° 54/2016do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato n°. 171/2020: 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

Nome: Matricula Nome: Matricula 

Gerência de  Sande  Danilo Dias Pereira 8342-9  
Erica  Cristina dos Santos 

Máximo  8058-6 

Art.  2°São atribuições do fiscal de contrato: 
Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 
Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os 
incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito á. autoridade 
superior sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências;  

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos 
órgãos de Controle Interno e Externo; 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 
inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 
VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, 

com antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência;  
Art.  3° Dê ciência aos interessados.  
Art.  4° Autue-se no processo. 

NAVIRALMS, 17 / 06 / 2020. 
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ANO XII N°2627 Quarta-feira, 24 de junho de 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios 

SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO: ELAINE MESSIAS DE ASSIS DE ARRUDA - MATRÍCULA: 3497-5; 

WELLIGTON DE MATOS SANTUSSI - ORDENADOR DE DESPESAS. 
Matéria enviada por SUELI DE FREITAS PEREIRA 

GERENCIA DE FINANÇAS/GESTÃO DE CONTRATOS 
EXTRATO DE EMPENHO No 2739/2020 

PROCESSO No 356/2019 - PREGÃO No 230/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO No. 01/2020. FAVORECIDO: INOVAMED 
COMERCIO DE MEDICAMNETOS LTDA - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO 
DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. - VALOR: R$ 1.200,00 - DOTAÇÃO: 10.01.103010504.2.03 
0.3390.30.00.00 - DATA: 15/06/2020. 
FISCAL DE CONTRATO: RODRIGO DOS SANTOS LIMA - MATRICULA: 8222-8; 

SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO: VIVIANE MARTINS SOUZA- MATRÍCULA: 8364-0; 

WELLIGTON DE MATOS SANTUSSI - ORDENADOR DE DESPESAS. 
Matéria enviada por SUELI DE FREITAS PEREIRA 

GERENCIA DE FINANÇAS/GESTÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE EMPENHO No 2741/2020 
PROCESSO No 16/2019 - PREGÃO No 13/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO No. 082/2019. FAVORECIDO: SOUZA 
COMÉRCIO DE  PROD.  NUTRIC. HOSPITAL - OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES E DIETAS ENTERAIS, EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. - VALOR: R$ 2.105,40 - DOTAÇÃO: 10.01.10 
3020504.2.035.3390.30.00.00 - DATA: 15/06/2020. 

FISCAL DE CONTRATO: DANILO DIAS PEREIRA - MATRICULA: 8342-9; 
SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO: ELAINE MESSIAS DE ASSIS DE ARRUDA - MATRÍCULA: 3497-5; 

WELLIGTON DE MATOS SANTUSSI - ORDENADOR DE DESPESAS 
Matéria enviada por SUELI DE FREITAS PEREIRA 

Núcleo de Licitações e Contratos 
EXTRATO DE CONTRATO N° 171/2020  

CONTRATO: 171/2020 - PROCESSO: 127/2020 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 29/2020. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: MRM65 - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

MilJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  
UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVI-

RAÍ/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE. - PEDIDO DE SERVIÇO No 622/2020 -  ART.  24, V, LEI 8.666/63 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/06/20 a 15/10/20 

VALOR TOTAL: R$ 719.700,00 (setecentos e dezenove mil e setecentos reais). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMAS - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.302 0504 2.035 - 
3.3.90.39.99.00.00 (R1093) 

ASSINAM: 
Welligton de Mattos Santussi  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas, conforme Decreto no 065/2018 (pela con-
tratante) e ROGÉRIO BASTOS DE MENDONÇA (pela contratada), Danilo Dias Pereira e  Erica  Cristina dos Santos  Maxi-
mo  (fiscais de contrato). 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17/06/20. 
Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

Núcleo de Licitações e Contratos 
EXTRATO DE CONTRATO N° 170/2020 

CONTRATO: 170/2020 - PROCESSO: 57/2020 - PREGÃO PRESENCIAL: 21/2020. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RS LTDA - ME 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE REFEIÇÕES COMPLETAS, NO SISTEMA DE  
SELF SERVICE  CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER OS PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO DE 
HEMODIÁLISE EM DOURADOS/MS. 

www.diadooficialms.com.br/assomasul  
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Emitida por: 

/140  
L  CAS ANTONIO  SANTOS SILVA 

Núcleo de Licitações e Contratos  

Contrato  re 171/2020 Valor Total R$ 719.700,00  

VENCIMENTO DA VIGÊNCIA: 15/10/2020 

216  
Prefeitura Municipal de Navirai 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Centro — CEP 79950-000 

CNPJ 03.155.934/0001-90 —  Tel.  (67) 3409 -1500 

PEDIDO DE EMPENHO 

 

N°: 2242/2020  

 

PROCESSO  NQ  127/2020 
Dispensa por Justificativa NIQ 29/2020 

DATA DA EXPEDIÇÃO: 18/06/20 
Fornecedor 
Endereço 
Cidade 
CNPJ 

: 11135- MRNI65 - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 
337 

: PRESIDENTE PRUDENTE UF: SP 
: 19.209.889/0001-40 

  

Orgdo  : FMS -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO-HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER OS NOVOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAVMS. 
SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE. - PEDIDO DE SERVIÇO  NQ  622/2020 - LEI 
13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL  NQ  034/2020. 

Drgão/Unidade Função  Sub  Função Programa Destino Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cod.Reduzido 

1001 10 302 504 2 35 339039990000 1093 

Item Cód. Descrição do Item Marca Unid Qte VI. Unitário VI. Total 

1 9079 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO- 
HOSPITALARES E TÉCNICOS 
PROFISSIONAL, NO ATENDIMENTO AS 
PESSOAS QUE DELES NECESSITAREM, 
CONFORME TERMO DE REFENCIA. 

MÊS 3,00 239.900,0000 719.700,00 

y-;//  

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n2. 245/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAVI 7 
Inscrição no CNPJ  (AF)  03.155.93410001-90 

PRAÇA PREFEITO EUCLIDES  ANTONIO  FABRIS, 343 - CENTRO - FONE (67)3409-1500 
CEP 79950-000 NAVIRAI - MATO GROSSO DO SUL 

Gerência  de Finances 
mammal:se uontarmicume  

Nota de Empenho 
NH  DE EMPENHOMPO IRECURSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 218 
Inscrição no CNPJ (MF) 03.155.93410001-90 

PRAÇA PREFEITO EUCLI  DES ANTONIO  FABRIS, 343. CENTRO. FONE (67)3409-1600 
CEP 79950-000 - NAVIRAI - MATO GROSSO DO SUL 

Gerência de Finanças 
mucleu ue uunlaumadue 

Note de Empenho 
N'' DE EMPENHO:TIPO 

_00277/ 20Mnhal 

I RECURSO 

OrramPntAriq 
oRGAo , DOTAÇÃO  
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DE SAÚDE. - PEDIDO DE SERVIÇO N°  
622/2020 - LEI 13.979/2020 E 
DECRETO MUNICIPAL N° 
034/2020.PROCESSO 127/2020, 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
29/2020, CONTRATO N.° 171/2020 E 
PEDIDO DE EMPENHO N.° 2242/2020. 
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Fonte de Recursos: 
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DISPENSA POR IUSTIFICATIVA N° 029/2020 
EDITAR 

Número: 029 

Situação: Encerrado 

Publicação: 25 jun 2020 

Modalidade: Dispensa por justificativa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-

HOSPITALARES NA  AREA  DE UTI, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDER OS NOVOS 

LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRM/MS. SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE - PEDIDO 

DE SERVIÇO N° 622/2020 -  ART.  24, V. LEI 8.666/63 

▪ CONTRATO 171-2020- MRM65 - SERVIÇO DE AP010 ADMINISTRATIVO 

▪ EXTRATO CONTRATO 171-2020 

Faça uma pesquisa 
O29  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90  

220  

CHECKLIST  
RESOLUÇÃO N° 88, DE 03 DE OUTUBRO 2018 

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SIM NÃO PÁGINA 

1. Solicitação de abertura de processo contendo o objeto e a justificativa 

para a contratação; 
X 002 

2. Pedido de Compra X 003 

3. Termo de referência ou projeto básico contendo as regras da 
X 004-014 

contratação; 

4. Atestado de exclusividade, quando for o caso; x 

4. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP X 

5. Pesquisa de mercado; X 015-026 

6. Mapa Comparativo de Prego X 027 

7. Parecer contendo os fundamentos jurídicos acerca da dispensa ou 

inexigibilidade; 
X 047-053 

8. Proposta do fornecedor ou prestador, juntamente com os documentos 

relativos à habilitação fiscal e trabalhista; 
X 074-139 

9. Razão da escolha do fornecedor ou executante; x 140 

10. Justificativa do prego, quando for o caso; x 141 

11. Indicação do Objeto; x 142 

12. Autorização para realização da Licitação; X 143 

13. Lei que estabelece o Orgão de Imprensa Oficial e demais Atos legais; X 144-172 

14. Reserva de Recursos; x 173 

15. Ratificação; x 174 

16. Publicação da ratificação na imprensa oficial; x 175 

17. Minuta contratual ou instrumento equivalente; X 176-184 

18. Parecer jurídico sobre a minuta contratual ou instrumento 

equivalente; 
X 194-195 

19. Contrato ng 171/2020 e publicação na imprensa oficial; x 197-215 

22. Pedido de Empenho ng 2242/2020 x 216 

23. Nota de Empenho ng 2767/2020 X 217-218 

24. Outros documentos que o órgão entender pertinentes. 

Site  — https://transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacao  
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LI  Lucas Antônio S. Silva 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacaogmavirai.ms.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 2z:1 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Navirai — MS, 25 de Junho de 2020. 

Ao Núcleo de Gestão de Contratos 
Maria Helena Marques Vieira 

Encaminho o Processo n° 127/2020 — Dispensa por Justificativa 
n° 029/2020 — Contrato n° 171/2020, para que seja realizada a análise de suas etapas e tomadas As 
providências cabíveis quanto ao seu arquivamento. 

,a 
Li Lucas Antônio S. Silva 

Núcleo de Licitações e Contratos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRM 

COMUNICAÇÃO INTERNA 518/2020/SOP/HMN 

Navirai-Ms, 24 de  Junho  de 2020 

De:Welligton de Matos Santussi Gerente de Saúde 
Para: Setor de Contratos 

ASSUNTO: TROCA DE FISCAL DE CONTRATO 

Venho por meio desta solicitar que seja providenciado a troca do fiscal do 
contrato de n°: 171/2020 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES 
E TÉCNICOS PROFISSIONAL, NO ATENDIMENTO ÀS PESSOAS QUE DELES 
NECESSITAREM, CONFORME TERMO DE REFENCIA), solicitada pelo pedido de 
serviços de n°: 622/2020, o qual está no nome do servidor Danilo Dias Pereira, 
matricula de n°: 8342-9, será indicada como fiscal/gestora do contrato a servidora 
Michella  Correa  Franciscati, matricula de n°: 24635-3, continuando como suplente a 
servidora  Erica  Cristina dos Santos  Maximo,  matricula de n°: 8058-6. 

Segue abaixo os dados do processo licitatório do contrato firmado com a 
empresa MRM65 - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 
(19.209.889/0001-40). 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA PROCESSO CONTRATO 
29/2020 172/2020 171/2020 

Atenciosamente, 

Gerente de Saúde 

Hospital "Antonio Augusto dos Santos — Virote" / Hospital Municipal de Navirai - HMN 
Rua Pelotas, 133— Centro — CEP. 79.950-000 Fone : (67) 3924 -4040 

CNPJ 03.155.934/0001-90 




	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Inserir do: "CCO_001195.pdf"
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42

	Inserir do: "CCO_001196.pdf"
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67

	Inserir do: "CCO_001197.pdf"
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69

	Inserir do: "CCO_001198.pdf"
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75


